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000150 

VALE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR SENADOR PRESIDENTE DA COMISSÃO 

PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR A 

CONTABILIDADE DA SEGURIDADE SOCIAL 

Requerimento nO 191/2017 do Senado Federal 

VALE S.A. (doravante "Vale") e demais empresas do grupo por ela 

representada, sociedade devidamente constituída, com sede na Avenida Graça 
Aranha nO 26, 150 andar, Centro, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, Inscrita no 
CNPJ sob o nO 33.592.510/0001-54 (Doc. 01), vem, respeitosamente procurador ao 

final subscrito, em atenção ao Requerimento nO 191/2017, apresentar seus 

esdaredmentos e considerações à Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a 

Investigar a contabilidade da PreVidência Social ("CPI"). 

A Vale cumprimenta os Exmos. Srs. Senadores Integrantes desta CPI, 

Informando, ademais, que os questionamentos realizados durante a audlênda pública 

de 29 de junho de 2017, dada a sua ImportânCia e complexidade, serão respondidos 

até o próximo dia 07 de julho do corrente ano, colocando-se, desde já, à disposição 

para quaisquer outros esdareclmentos porventura julgados necessários. 
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EGRÉGIO SENADO FEDERAL DA REPÚBLICA 

 

Excelentíssimos Senhores Senadores integrantes da Comissão Parlamentar de 

Inquérito destinada a investigar a contabilidade da Previdência Social, 

 

I – AS SOLICITAÇÕES FORMULADAS 

 

1. O d. Requerimento nº 191/2017 demandou que a Vale 

prestasse esclarecimentos sobre: 

 

a) Valores inscritos da dívida ativa da União relativas a contribuições 

previdenciárias, Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social – COFINS, Contribuição sobre o Lucro Líquido – CSLL e 

Contribuição ao PIS-PASEP da Vale S.A., e suas subsidiárias e 

controladas; 

 

b) Fato gerador dos valores das contribuições referidas no item “a” 

especificando, no caso das contribuições previdenciárias, os 

respectivos montantes originais inscritos na dívida ativa, 

separadamente, se decorrentes de contribuição de empregados 

sobre salários, contribuição do empregador sobre a folha de 

salários; aplicação sobre verbas indenizatórias; contribuição sobre 

a produção rural; outros fatos geradores. 
 

c) Síntese da fundamentação jurídica, em caso de eventuais 

questionamentos na esfera administrativa ou judicial dos valores 

referidos no item “a”. 

 

2. Isso porque a i. Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em 

08 de maio de 2017, disponibilizou uma lista, integrada pela Vale, com os 100 

maiores devedores da Seguridade Social, incluindo-se as contribuições 

previdenciárias, CSLL, COFINS e PIS-PASEP, em que a Companhia estaria com 

dívidas não parceladas de tributos assinalados no valor de R$ 834.344.568,80, assim 

discriminadas por tributo: 

 

CSLL: R$ 477.879.715,40 

COFINS: R$ 39.351.976,92 

PIS PASEP: R$ 8.285.061,48 
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CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: R$ 308.827.815,00 

 

 

3. Assim, as solicitações foram formuladas, dado o impacto que 

tais créditos têm para a sustentabilidade da seguridade social. Para que este E. 

Senado Federal compreenda melhor a situação fiscal da Vale e das demais Empresas 

do Grupo, seguem as seguintes considerações. 

 

 

III - OS ESCLARECIMENTOS  

  

 

III.1 - Valores inscritos em dívida ativa da União relativos à contribuição 

previdenciária da Vale S.A. 

 

 

4. De partida, a Vale gostaria de comparar os valores 

identificados por esta CPI com os valores consolidados nos seus controles de 

contingências passivas previdenciárias. Veja-se: 

 

 

Valores no ofício nº 191/2017 Consolidação Vale2 

R$ 308.827.815,00* (contempla 

Vale S.A. e demais empresas do 

Grupo) 

R$ 347.543.725,72 (contempla as 

contingências passivas inscritas 

em dívida ativa da Vale S.A.) 

 

 

5. A Vale S.A. possui cadastradas 150 Notificações Fiscais de 

Lançamento de Débito (“NFLDs”), resultantes do trabalho de uma auditoria interna 

que atualizou o banco de dados da d. PGFN, que as quais totalizam R$ 

347.543.725,72, ou seja, valor um pouco superior ao encontrado por esta d. CPI. Tal 

diferença decorre do fato de a empresa não ter conseguido obter, a tempo de 

responder ao Ofício desta d. CPI, o valor oficial de todos os débitos. 

 

 

6. A totalidade dessas 150 NFLDs está com a exigibilidade 

suspensa e devidamente garantida, nos seguintes termos: 

                     
2 Atualizado para março/2017. 
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Percentual Valor Formas e valores garantidos 

42% R$ 145.367.782,53 Cartas de Fiança 

37% R$ 127.726.749,14 Depósitos Judicias 

12% R$ 43.276.223,21 Programas de Parcelamento 

5% R$ 16.586.044,26 
Processos com desfecho favorável à Vale 

S.A. (aguardando levantamento da 
garantia) 

2% R$ 8.907.858,31 
Processos com desfecho desfavorável à 

Vale S.A. (aguardando conversão em renda 
da garantia) 

2% R$ 5.679.068,27 
Penhora (outras formas válidas de garantia 

integral e suficiente) 

 

7. As que estão garantidas por Carta de Fiança, estão fundadas 

no inciso II do art. 9º da Lei nº 6.830/1980, com a redação dada pela Lei nº 

13.043/20143. 

 

8. Tal instrumento garantidor é de altíssima liquidez e bastante 

aceito pelos Tribunais e pela própria i. Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos 

termos das Portarias PGFN nºs 644/2009 e 1378/2009, para garantir créditos 

previdenciários. 

 

                     
3 Art. 9º - Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de 
Dívida Ativa, o executado poderá: 
I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem do Juízo em estabelecimento oficial de crédito, que assegure atualização 
monetária; 
II - oferecer fiança bancária ou seguro garantia; (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014) 
III - nomear bens à penhora, observada a ordem do artigo 11; ou 
IV - indicar à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública. 
§ 1º - O executado só poderá indicar e o terceiro oferecer bem imóvel à penhora com o consentimento expresso do 
respectivo cônjuge. 
§ 2o Juntar-se-á aos autos a prova do depósito, da fiança bancária, do seguro garantia ou da penhora dos bens do 
executado ou de terceiros. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014) 
§ 3o A garantia da execução, por meio de depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia, produz os mesmos 
efeitos da penhora. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014) 
§ 4º - Somente o depósito em dinheiro, na forma do artigo 32, faz cessar a responsabilidade pela atualização monetária 
e juros de mora. 
§ 5º - A fiança bancária prevista no inciso II obedecerá às condições pré-estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional. 
 § 6º - O executado poderá pagar parcela da dívida, que julgar incontroversa, e garantir a execução do saldo devedor. 
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9. Em relação a 37% dos débitos (R$ 127.726.749,14), as 

garantias prestadas consistem em depósitos judiciais integrais feitos juntos à Caixa 

Econômica Federal, que são equivalentes ou superiores aos valores dos créditos 

discutidos judicialmente. 

 

10. Importante frisar que os valores depositados estão à 

disposição da União, haja vista que são repassados à Conta Única do Tesouro 

Nacional, nos termos dos artigos 1º e 2º da Lei nº 9.703/19984. 

 

 
 

11. Outros débitos, que representam 2% do passivo, estão 

garantidos por penhora regular e suficiente, como autoriza o art. 9º, IV5, da Lei nº 

6.830/1980. 
 

12. Por fim, 5% tiveram desfecho favorável à Vale, aguardando-

se o levantamento das garantias; 2% (dois por cento) aguardam conversão em renda 

definitiva da União, em razão de decisão terminativa desfavorável à empresa. 

 

                     
4Art. 1º Os depósitos judiciais e extrajudiciais, em dinheiro, de valores referentes a tributos e contribuições federais, 
inclusive seus acessórios, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, serão efetuados na 
Caixa Econômica Federal, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, específico para essa 
finalidade. 
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, aos débitos provenientes de tributos e contribuições inscritos em Dívida 
Ativa da União. 
§ 2º Os depósitos serão repassados pela Caixa Econômica Federal para a Conta Única do Tesouro Nacional, 
independentemente de qualquer formalidade, no mesmo prazo fixado para recolhimento dos tributos e das contribuições 
federais. 
§ 3º Mediante ordem da autoridade judicial ou, no caso de depósito extrajudicial, da autoridade administrativa 
competente, o valor do depósito, após o encerramento da lide ou do processo litigioso, será: 
I - devolvido ao depositante pela Caixa Econômica Federal, no prazo máximo de vinte e quatro horas, quando a sentença 
lhe for favorável ou na proporção em que o for, acrescido de juros, na forma estabelecida pelo § 4º do art. 39 da Lei nº 
9.250, de 26 de dezembro de 1995, e alterações posteriores; ou 
II - transformado em pagamento definitivo, proporcionalmente à exigência do correspondente tributo ou contribuição, 
inclusive seus acessórios, quando se tratar de sentença ou decisão favorável à Fazenda Nacional. 
§ 4º Os valores devolvidos pela Caixa Econômica Federal serão debitados à Conta Única do Tesouro Nacional, em subconta 
de restituição. 
§ 5º A Caixa Econômica Federal manterá controle dos valores depositados ou devolvidos. 
Art. 2º Observada a legislação própria, o disposto nesta Lei aplica-se aos depósitos judiciais e extrajudiciais referentes 
às contribuições administradas pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 
Art. 2º-A Aos depósitos efetuados antes de 1º de dezembro de 1998 será aplicada a sistemática prevista nesta Lei de 
acordo com um cronograma fixado por ato do Ministério da Fazenda, sendo obrigatória a sua transferência à conta única 
do Tesouro Nacional. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 
1º Os juros dos depósitos referidos no caput serão calculados à taxa originalmente devida até a data da transferência à 
conta única do Tesouro Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.099, de 27/11/2009) 
§ 2º Após a transferência à conta única do Tesouro Nacional, os juros dos depósitos referidos no caput serão calculados 
na forma estabelecida pelo § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.099, de 27/11/2009) 
§ 3º A inobservância da transferência obrigatória de que trata o caput sujeita os recursos depositados à remuneração na 
forma estabelecida pelo § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, desde a inobservância, e os 
administradores das instituições financeiras às penalidades previstas na Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.099, de 27/11/2009) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 12.099, de 27/11/2009)  
5 Art. 9º - Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de 
Dívida Ativa, o executado poderá: 
III - nomear bens à penhora, observada a ordem do artigo 11 
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13. Para maiores detalhes acerca das NFLDs que estão sendo 

contestadas no Poder Judiciário da Vale S.A. queiram encontrar o Anexo 01, no qual 

estão detalhados os valores, o objeto e os fundamentos jurídicos das discussões.  

 

 

III.2 - Valores inscritos em dívida ativa da União relativos à contribuição 

previdenciária das demais Empresas do Grupo 

 

14. Quanto às demais empresas do grupo, foram localizadas 32 

Notificações Fiscais de Lançamento de Débito (“NFLDs”), que totalizam R$ 

46.721.912,176. 

 

15. Nesse sentido, reiteramos o aclaramento feito no tópico acima 

sobre a diferença apontada no valor do passivo previdenciário constante do ofício nº 

191/2017 e no valor consolidado pelas demais Empresas do Grupo Vale. 

 

16. A totalidade de tais débitos está com exigibilidade suspensa e 

devidamente garantida. Veja-se: 

 

Percentual Valor Formas e valores garantidos 

62% R$ 28.892.336,52 Depósitos Judicias 

18% R$ 8.463.743,91 Exigibilidade suspensa por medida judicial 

20% R$ 9.365.831,74 Programas de Parcelamento 

 

17. Percebe-se, então, que 62% dos débitos, que perfazem R$ 

28.892.336,52, estão depositados em juízo, os quais estão à disposição da União, 

nos termos dos mencionado artigos 1º e 2º da Lei nº 9.703/1998, já colacionada. 

 

18. Quanto a 18% dos débitos, que representam R$ 

8.463.743,91, sua exigibilidade está suspensa em razão de decisão judicial, como 

autorizam os incisos IV e V do art. 1517 do CTN. 

                     
6 Atualizado para março/2017. 
7 Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 
(...) 
IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 
V – a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial 
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19. O restante dos débitos (20%) está com exigibilidade suspensa, 

nos termos do art. 151, VI8, do CTN, em razão de sua inclusão em programas de 

parcelamento. 

 

20. Para maiores detalhes acerca das NFLDs que estão sendo 

contestadas no Poder Judiciário das demais empresas do grupo, queiram encontrar 

o Anexo 02, no qual estão detalhados os valores, o objeto e os fundamentos 

jurídicos das discussões.  
 
III.3 - Valores inscritos em dívida ativa da União relativos à Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido da Vale S.A. e das demais Empresas do Grupo 

 

21. Após o levantamento dos débitos de Contribuição Social sobre 

o Lucro Líquido (“CSLL”), o Grupo Vale apurou 18 inscrições em dívida ativa, as quais, 

atualizadas, representam R$ 533.669.552,74. Veja-se o comparativo entre os 

valores constantes do Ofício 191/2017 e o consolidado pelo Grupo Vale: 

 

Valores no ofício nº 191/2017 Consolidação Vale9 

R$ 477.879.715,40 R$ 533.669.552,73 

 

22. Nesse sentido, reiteramos os aclaramentos feitos nos tópicos 

anteriores sobre a diferença apontada no valor do passivo constante do ofício nº 

191/2017 e no valor consolidado pelas Vale S.A. e demais Empresas do Grupo. 

23. A totalidade de tais débitos está com exigibilidade suspensa e 

devidamente garantida. Veja-se: 

 

Percentual Valor Formas e valores garantidos 

Aprox. 90% R$ 481.536.839,12 Ajuizado com exigibilidade suspensa por 
decisão judicial 

Aprox. 4% R$ 20.814.546,56 Seguro-Garantia 

                     
8 Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 
(...) 
VI – o parcelamento.  
9 Atualizado para Junho/2017. 
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Aprox. 3% R$ 14.965.599,54 Em fase de apresentação de garantia 

Aprox. 1% R$ 7.035.908,58 Não-ajuizável por força de decisão judicial 

Aprox. 1% R$ 6.330.620,49 Carta de fiança 

Aprox. 1% R$ 2.986.039,83 Depósito judicial 

 

24. Percebe-se que quase a totalidade (cerca de 90%) dos débitos 

de CSLL, que representa R$ 481.536.839,12, já é objeto de cobrança judicial e sua 

exigibilidade está suspensa por força de decisões judiciais. 

 

25. Há também valor considerável do passivo de CSLL, em 

percentual de 4% do total, que representa R$ 20.814.564,56, devidamente garantido 

por apólices de seguro, como permite o art. 9º, II10, da Lei nº 6.830/1980 e a Portaria 

PGFN nº 164/2014. 
 

26. Parcela inferior, qual seja, 3% do valor total do passivo, está 

em fase de apresentação de garantia e em breve estará devidamente acautelada. 
 

27. Do residual, R$ 7.035.908,58 é débito não ajuizável por força 

de decisão judicial, R$ 6.330,620,49 estão garantidos por fianças bancárias e R$ 

2.986.039,83 está com a exigibilidade suspensa em razão de depósitos integrais, os 

quais ficam à disposição da União, nos termos dos mencionados artigos 1º e 2º da 

Lei nº 9.703/1998. 
 

28. Para maiores detalhes acerca das inscrições em dívida que 

estão sendo contestadas no Poder Judiciário, tanto da Vale S.A. quanto das demais 

empresas do grupo, queiram verificar o Anexo 03.  

 

 

 

 

                     
10 Art. 9º - Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de 
Dívida Ativa, o executado poderá: 
I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem do Juízo em estabelecimento oficial de crédito, que assegure atualização 
monetária; 
II - oferecer fiança bancária ou seguro garantia 
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III.4 - Valores inscritos em dívida ativa da União relativos ao PIS/PASEP 

da Vale S.A. e das demais Empresas do Grupo 

 

29. Após o levantamento dos débitos de PIS/PASEP, o Grupo Vale 

apurou 7 inscrições em dívida ativa, as quais, atualizadas, representam R$ 

14.113.129,26. Veja-se o comparativo entre os valores constantes do Ofício 

191/2017 e o consolidado pelo Grupo Vale: 

 

Valores no ofício nº 191/2017 Consolidação Vale11 

R$ 8.8285.061,48 R$ 14.113.129,24 

 

30. Nesse sentido, reiteramos os aclaramentos feitos nos tópicos 

anteriores sobre a diferença apontada no valor do passivo constante do ofício nº 

191/2017 e no valor consolidado pelas Vale S.A. e demais Empresas do Grupo. 

 

31. A totalidade de tais débitos está com exigibilidade suspensa e 

devidamente garantida. Veja-se: 

 

Percentual Valor Formas e valores garantidos 

Aprox. 74% R$ 10.441.614,71 Carta de Fiança 

Aprox. 25,9% R$ 3.600.428,43 Depósitos Judicias 

Aprox. 0,1% R$ 71.086,09 
Ajuizado com exigibilidade suspensa por 

decisão judicial 

 

32. Como visto, 74% dos débitos, equivalente a R$ 

10.441.614,71, estão devidamente garantidos por Carta de Fiança, nos termos do 

quanto autoriza o inc. II do art. 9º da Lei nº 6.830/1980, com a redação dada pela 

Lei nº 13.043/201412, podendo ser executadas pela União, caso esta logre êxito na 

demanda judicial. 

                     
11 Atualizado para Junho/2017. 
12 Art. 9º - Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de 
Dívida Ativa, o executado poderá: 
I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem do Juízo em estabelecimento oficial de crédito, que assegure atualização 
monetária; 
II - oferecer fiança bancária ou seguro garantia; (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014) 
III - nomear bens à penhora, observada a ordem do artigo 11; ou 
IV - indicar à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública. 
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33. Os outros 26% dos débitos, que representam R$ 

3.600.428,43, estão com exigibilidade suspensa em razão de depósito integral, os 

quais ficam à disposição da União, nos termos dos mencionados artigos 1º e 2º da 

Lei nº 9.703/1998. 
 

34. O ínfimo residual de R$ 71.086,09 já possui cobrança ajuizada, 

mas está com exigibilidade suspensa por força de decisão judicial. 
 

35. Para maiores detalhes acerca das inscrições em dívida que 

estão sendo contestadas no Poder Judiciário, tanto da Vale S.A. quanto das demais 

empresas do grupo, queiram verificar Anexo 04. 
 

III.5 - Valores inscritos em dívida ativa da União relativos à COFINS da 
Vale S.A. e das demais Empresas do Grupo 

 

36. Após o levantamento dos débitos de COFINS, o Grupo Vale 

apurou 11 inscrições em dívida ativa, as quais, atualizadas, representam R$ 

60.511.541,51. Veja-se o comparativo entre os valores constantes do Ofício 

191/2017 e o consolidado pelo Grupo Vale: 

 

Valores no ofício nº 191/2017 Consolidação Vale13 

R$ 39.351.976,92 R$ 60.511.541,51 

 

37. Nesse sentido, reiteramos os aclaramentos feitos nos tópicos 

anteriores sobre a diferença apontada no valor do passivo constante do ofício nº 

191/2017 e no valor consolidado pelas Vale S.A. e demais Empresas do Grupo 

 

38. A totalidade de tais débitos está com exigibilidade suspensa e 

devidamente garantida. Veja-se: 

 

                     
§ 1º - O executado só poderá indicar e o terceiro oferecer bem imóvel à penhora com o consentimento expresso do 
respectivo cônjuge. 
§ 2o Juntar-se-á aos autos a prova do depósito, da fiança bancária, do seguro garantia ou da penhora dos bens do 
executado ou de terceiros. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014) 
§ 3o A garantia da execução, por meio de depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia, produz os mesmos 
efeitos da penhora. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014) 
§ 4º - Somente o depósito em dinheiro, na forma do artigo 32, faz cessar a responsabilidade pela atualização monetária 
e juros de mora. 
§ 5º - A fiança bancária prevista no inciso II obedecerá às condições pré-estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional. 
 § 6º - O executado poderá pagar parcela da dívida, que julgar incontroversa, e garantir a execução do saldo devedor. 
13 Atualizado para Junho/2017. 
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Percentual Valor Formas e valores garantidos 

Aprox. 36% R$ 21.800.202,80 Carta de Fiança 

Aprox. 32% R$ 19.494.139,99 Seguro Garantia Depósitos Judicias 

Aprox. 21% R$ 12.948.163,88 Penhora regular e suficiente 

Aprox. 8% R$ 5.054.239,25 Depósitos judiciais 

Aprox. 2% R$ 1.214.795,59 Decisão judicial 

 

39. Como visto, 36% dos débitos, equivalente a R$ 

21.800.202,80, estão devidamente garantidos por Carta de Fiança, nos termos do 

quanto autoriza o inc. II do art. 9º da Lei nº 6.830/1980, com a redação dada pela 

Lei nº 13.043/201414, podendo ser executadas pela União, caso esta logre êxito na 

demanda judicial. 

 

40. Quanto aos 32% dos débitos, que perfazem R$ 

19.494.139,99, estão garantidos por apólice de seguro, como permite o art. 9º, II15, 

da Lei nº 6.830/1980 e a Portaria PGFN nº 164/2014, que poderão ser executadas 

pela União, caso esta logre êxito na demanda judicial. 

 

41. No que tange a R$ 12.948.163,88, que representa 21% do 

passivo, a garantia consiste em penhora regular e suficiente, como autoriza o art. 

9º, IV, da Lei nº 6.830/1980. 

 

42. Ainda, 8% dos débitos, no valor de R$ 5.054.239,25, estão 

depositados judicialmente, pelo que estão com exigibilidade suspensa em razão de 

depósito integral, ficando à disposição da União, nos termos dos mencionados artigos 

1º e 2º da Lei nº 9.703/1998. 

                     
14 Art. 9º - Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de 
Dívida Ativa, o executado poderá: 
II - oferecer fiança bancária ou seguro garantia; (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014) 
III - nomear bens à penhora, observada a ordem do artigo 11; ou 
 
15 Art. 9º - Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de 
Dívida Ativa, o executado poderá: 
I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem do Juízo em estabelecimento oficial de crédito, que assegure atualização 
monetária; 
II - oferecer fiança bancária ou seguro garantia 
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43. Por fim, há um residual de 2%, no valor de R$ 1.214.795,59, 

que estão com a exigibilidade suspensa por força de decisão judicial, nos termos do 

quanto determina o art. 151, V, do Código Tributário Nacional. 

 
 

44. Para maiores detalhes acerca das inscrições em dívida que 

estão sendo contestadas no Poder Judiciário, tanto da Vale S.A. quanto das demais 

empresas do grupo, queiram verificar o Anexo 05. 

 

 

III.6 - Valores inscritos em dívida ativa da União relativos à CSRF da Vale 

S.A. e das demais Empresas do Grupo 

 

45. O Grupo Vale localizou, também, 18 inscrições em dívida ativa 

relativas a Contribuições Sociais Retidas na Fonte (CSRF), que representam R$ 

1.389.077,7316. 

 

46. A totalidade de tais débitos está com exigibilidade suspensa e 

devidamente garantidos, mediante apólice de seguro, como permite o art. 9º, II, da 

Lei nº 6.830/1980 e a Portaria PGFN nº 164/2014, que poderão ser executadas pela 

União, caso esta logre êxito na demanda judicial. 

 

47. Para maiores detalhes acerca das inscrições em dívida que 

estão sendo contestadas no Poder Judiciário, tanto da Vale S.A. quanto das demais 

empresas do grupo, queiram verificar o Anexo 06. 

 

 

IV – A REGULARIDADE FISCAL DAS EMPRESAS DO GRUPO VALE 

 

48. Conforme exposto, os débitos de contribuição previdenciária, 

CSLL, PIS, COFINS e CSRF lançados em face das empresas do Grupo Vale estão 

integralmente garantidos e com exigibilidade suspensa, o que inclusive justificou a 

emissão das anexas certidões de regularidade fiscal (Anexo 07) de 41 empresas, 

nos termos dos artigos 205 e 206 do CTN: 
 
Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando 
exigível, seja feita por certidão negativa, expedida à vista de requerimento do 
interessado, que contenha todas as informações necessárias à identificação de sua 

                     
16 Atualizado para Junho/2017. 
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Anexo 01 – Detalhamento das discussões das NFLDs da Vale S.A. em relação às Contribuições Previdenciárias sobre a folha 
de pagamento 

 

Tese 
CNPJ 

envolvido 
Nº judicial e tipo 

de ação Nº NFLDs 
Valor 

histórico Objeto ação Valor atualizado Garantia  

Descumprimento 
de obrigação 
acessória 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

33.592.210/00
01-54) 

Execução Fiscal nº 
0510254-
20.2011.4.02.5101 
(2011.51.01.5102
54-0) 

37.005.386-9 
 R$ 

14.502.020,8
8  

Execução Fiscal nº 
0510254-
20.2011.4.02.5101 
Execução Fiscal ajuizada para 
a cobrança de crédito 
tributário oriundo de multa por 
descumprimento de obrigação 
acessória por ter deixado de 
apresentar Perfil 
Profissográfico Previdenciário 
de 6.267 empregados, 
agravada ao dobro por 
reincidência genérica. O 
referido crédito tributário está 
consubstanciado na NFLD nº 
37.005.386-9. 

 R$ 14.502.020,88  

Carta de fiança bancária 
100411100004000, emitida 
pelo Banco Itaú em 
06.10.2011, no valor de R$ 
17.402.425,60 (dezessete 
milhões, quatrocentos e dois 
mil, quatrocentos e vinte e 
cinco reais e sessenta 
centavos), atualizado de acordo 
com a variação acumulada 
SELIC e por prazo 
indeterminado. Carta de fiança 
bancária e 1º Termo de 
Aditamento desentranhados em 
18.04.2016. 
 
Apólice de Seguro Garantia 
17.75.0001951.12 (ACE 
Seguradora S.A.), emitido em 
04.12.2015, no valor de R$ 
31.817.201,78 (em substituição 
à fiança bancária, conforme 
decisão proferida no Agravo de 
Instrumento 
2016.00.00.001088-0). 

Descumprimento 
de obrigação 
acessória 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

33.592.210/00
01-54) 

Ação Anulatória nº 
0021951-
32.2010.4.02.5101 

37.005.396-6  R$ 3.181,29  
Ação Anulatória ajuizada pela 
empresa visando à 
desconstituição dos Autos de 
Infração que se referem a 
suposto equívoco no 
preenchimento das GFIP’s 
entregues pela empresa, bem 

 R$ 870.517,23  
Depósito judicial no valor de R$ 
1.149.082,76, em 14.12.2010 - 

Conta Judicial nº 00573-4. 
37.005.393-1  R$ 25.451,43  

37.005.394-0  R$ 38.177,13  
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 37.005.395-
8 

 R$ 
890.759,10  

como na suposta 
irregularidade/omissão de 
documentação hábil a 
comprovar a não exposição 
dos empregados da Vale a 
riscos laborais, seja em virtude 
do afastamento, seja em 
decorrência da mitigação 
desses riscos, ambas 
alcançadas pelas medidas 
protetivas, coletivas e 
individuais, implementadas 
pela empresa. Baseia-se nos 
seguintes argumentos: i) a 
inexistência de fatos geradores 
que sujeitassem a Vale ao 
pagamento do adicional à 
contribuição do SAT, 
inexistindo, portanto, 
obrigações acessórias a estes 
referentes; ii) o cumprimento 
estrito de todas as intimações 
perpetradas pela fiscalização, 
com entrega de toda 
documentação em perfeito 
estado e, mais, em 
observância a todas as regras 
vigentes à época dos fatos. 

Descumprimento 
de obrigação 
acessória 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

33.592.210/00
01-54) 

Execução Fiscal nº 
0056702-
74.2012.4.02.5101 
(2012.51.01.0567
02-1) 

37.005.385-0 
 R$ 

133.476,00  

Execução Fiscal nº 
0056702-
74.2012.4.02.5101 
Execução Fiscal ajuizada para 
cobrança do crédito tributário 
objeto da NFLD 37.005.385-0. 

 R$ 111.230,00  

Carta de Fiança nº 
100411100003500 emitida pela 
Itaú BBA S/A, no valor de R$ 
190.680,00, atualizada de 
acordo com a variação 
acumulada SELIC, por prazo 
indeterminado, aberta em 
10/10/2011. 

Reconhecimento 
relação de 
trabalho 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

33.592.210/00
01-54) 

Ação Anulatória nº 
0001587-
30.1996.4.02.5101 
(1996.51.01.0015
87-9 / 
96.0001587-2) 

31.596.691-2  R$ 
1.791.087,66  

Ação Anulatória nº 
0001587-
30.1996.4.02.5101 
Ação Anulatória ajuizada para 
afastar a cobrança do crédito 
tributário consubstanciado na 

 R$ 3.088.522,70  

Depósito judicial realizado em 
31.01.1996, no valor de R$ 
1.484.274,36 - Conta Judicial 
0625.005.07002162-6 
Depósito judicial complementar 
realizado em 20.03.1997, no 
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NFLD nº 31.596.691-2, 
lavrada para exigir 
contribuição previdenciária 
sobre os valores pagos a 
profissionais autônomos e 
empresários. Obs.: a inicial 
menciona a NFLD nº 
31.507.697-6/93, mas está 
instruída com cópia da NFLD 
nº 31.596.691-2. Esse 
equívoco foi retificado em 
petição protocolada pela Vale 
às fls. 110/116 e-STJ). 

valor de R$ 183.841,59 – Conta 
Judicial – 0625.005.07003196-
6 

Reconhecimento 
relação de 
trabalho 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

33.592.210/00
01-54) 

Ação Anulatória nº 
0029621-
94.1998.4.01.3800 
(1998.38.00.0299
55-8) 

32.550.995-6  R$ 
119.152,34  

Ação Anulatória nº 
0029621-
94.1998.4.01.3800 
(1998.38.00.029955-8) 
Ação Anulatória ajuizada com 
o objetivo de desconstituir o 
crédito tributário 
consubstanciado na NFLD nº 
32.550.995-6 (fruto do 
desmembramento da NFLD 
originária nº 32.358.412-8), 
referente à suposta falta de 
recolhimento de contribuições 
previdenciárias em razão da 
descaraterização do trabalho 
que foi prestado à Vale por 
diversos trabalhadores 
autônomos no período 
compreendido entre novembro 
de 1990 e novembro de 1996 
para indevidamente 
caracterizá-los como 
empregados. 
 
Processo Administrativo nº 
15504.009498/2008-38 
Processo administrativo por 
meio do qual se exige débito 
objeto da NFLD nº 

 R$ 262.496,74  

Depósito judicial realizado em 
27.07.1998, no valor de R$ 
120.908,02 (conta judicial 621 
005 227435-0) 
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32.550.995-6, que se trata da 
diferença de contribuição 
previdenciária devida nas 
competências 11/1990 a 
11/1996, em razão da 
verificação de trabalhadores 
enquadrados indevidamente na 
condição de segurados 
autônomos (consultores, 
digitadores, topógrafos, 
produtores, assessores e 
assistentes técnicos, etc.), ao 
invés de segurados 
empregados. Registre-se que a 
NFLD n° 32.550.995-6 contém 
débitos oriundos da NFLD n° 
32.358.412-8, sendo que, 
conforme despacho da 
Gerência Regional de 
Arrecadação e Fiscalização –, a 
NFLD nº 32.550.995-6 contém 
a parcela julgada procedente e 
a NFLD nº 32.358.412-8. A 
parcela julgada improcedente, 
nos termos da decisão 
proferida pela 2ª CAJ/CRPS, foi 
desmembrada e baixada. 

Reconhecimento 
relação de 
trabalho 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

33.592.210/00
01-54) 

Ação Ordinária nº 
0004191-
70.1996.4.02.5001 
(96.0004191-1) 

31.974.043-9  R$ 22.548,26  

Ação declaratória que visa à 
anulação da NFLD 31.974.043-
9, lavrada para cobrança de 
contribuição previdenciária 
incidente sobre “importâncias 
pagas a empregados não 
registrados e considerados 
indevidamente pela mesma 
como trabalhadores 
autônomos”. 

 R$ 69.555,68  

Depósito judicial no valor de R$ 
26.881,44, realizado em 
24/07/1996 (conta judicial nº 
829 005 13416-1) 

Responsabilidade 
solidária por 
cessão de mão-
de-obra 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

33.592.210/00
01-54) 

Ação Anulatória nº 
0002739-
98.2005.4.02.5101 
(2005.51.01.0027
39-3) 

35.575.182-8  R$ 
112.496,27  

Ação Anulatória nº 
0002739-
98.2005.4.02.5101 
(2005.51.01.002739-3) 
Ação Anulatória ajuizada em 

 R$ 3.724.131,21  

Depósito judicial de 70% do 
valor discutido na ação. 
NFLD nº 35.575.182-8, no valor 
de R$ 87.408,84 e conta 
judicial nº 0625.280.19005860-

35.575.168-2 
 R$ 

460.532,05  
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35.521.492-0  R$ 42.693,47  
15.02.2005, com pedido de 
tutela antecipada, objetivando 
(i) evitar a conversão em 
renda em favor da União 
Federal de parte dos valores 
depositados 
administrativamente que 
correspondem a 30% do valor 
devido, para atender ao 
requisito de admissibilidade do 
recurso administrativo, com a 
subsequente determinação de 
transferência desses valores 
para a conta a ser aberta à 
disposição do juízo, 
devidamente atualizados; (ii) a 
suspensão da exigibilidade dos 
créditos previdenciários em 
relação à parcela 
remanescente de 70%, 
mediante apresentação de 
seguro-garantia ou 
alternativamente, mediante a 
realização de depósito judicial, 
com base no artigo 151, inciso 
II, do CTN; e (iii) ao final que 
seja declarada a insubsistência 
dos créditos previdenciários 
objeto das NFLDs nºs 
35.521.492-0, 35.575.151-8, 
35.575.155-0, 35.575.161-5, 
35.575.168-2, 35.575.171-2, 
35.575.176-3, 35.575.181-0 e 
35.575.182-8, sob o 
fundamento de que a 
contribuição previdenciária 
deveria ser recolhida pelas 
empresas que prestaram 
serviços à Vale mediante 
cessão de mão-de-obra, e não 
exigir da Vale como 
responsável solidária o 

8. 
NFLD nº 35.575.176-3, no valor 
de R$ 5.931,63 e conta judicial 
nº 0625.280.19005888-8. 
NFLD nº 35.575.181-0, no valor 
de R$ 1.118.197,17 e conta 
judicial nº 0625.280.19005868-
3. 
NFLD nº 35.575.168-2, no valor 
de R$ 361.800,30 e conta 
judicial nº 0625.280.19005896-
9. 
NFLD nº 35.521.492-0, no valor 
de R$ 27.186,40 e conta 
judicial nº 0625.280.19005900-
0. 
NFLD nº 35.575.161-5, no valor 
de R$ 102.570,12 e conta 
judicial nº 0625.280.19005864-
0. 
NFLD nº 35.575.155-0, no valor 
de R$ 4.391,58 e conta judicial 
nº 0625.280.19005892-6. 
NFLD nº 35.575.151-8, no valor 
de R$ 1.356,39 e conta judicial 
nº 0625.280.19005884-5. 
NFLD nº 35.575.171-2, no valor 
de R$ 154.229,83 e conta 
judicial nº 0625.280.19005880-
2. 
Todos os depósitos foram 
efetuados em 07.04.2005. 

35.575.161-5 
 R$ 

131.112,01  

35.575.155-0  R$ 5.654,39  

35.575.171-2  R$ 
194.488,06  
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recolhimento de tais 
contribuições. Por fim, a 
empresa alega, ainda, que as 
NFLDs foram lavradas em 
novembro de 2003 – exceto 
pela NFLD nº 35.521.492-0, 
que foi lavrada em julho de 
2003 – para cobrar 
contribuições previdenciárias 
relativas ao período de março 
de 1993 a janeiro de 1999, ou 
seja, as NFLDs nºs 
35.575.151-8, 35.575.155-0, 
35.575.161-5, 35.575.168-2, 
35.575.171-2, 35.575.176-3 e 
35.575.182-8 foram atingidas 
pela decadência em sua 
integralidade. A NFLD nº 
35.521.492-0, foi lavrada em 
julho de 2003 e o período de 
apuração exigido é de outubro 
de 1995 a março de 1996, ou 
seja, esta cobrança também 
foi inteiramente atingida pela 
decadência. 

Responsabilidade 
solidária por 
cessão de mão-
de-obra 

Vale S.A.. 
(CNPJs 

33.592.510/00
05-88 e 

33.592.510/01
79-87) e 
Novaluz 

Agropecuária 
Itabira Ltda. 

Ação Anulatória nº 
0027806-
62.1998.4.01.3800 
(1998.38.00.0281
25-5) 

32.550.874-7  R$ 
351.441,51  

Ação Anulatória nº 
0027806-
62.1998.4.01.3800 
(1998.38.00.028125-5) 
Ação Anulatória de Débito 
Fiscal ajuizada com o objetivo 
de desconstituir o crédito 
tributário oriundo da NFLD 
32.550.874-7, referente à 
contribuição previdenciária 
incidente sobre a remuneração 
dos empregados da Nova Luz 
Agropecuária Itabira Ltda., que 
lhe prestam serviços no 
período fiscalizado entre 
setembro de 1995 e janeiro de 
1997, através do instituto da 

 R$ 791.527,06  

Depósito de R$ 348.756,00, 
feito em 07.07.1998 (conta 
judicial nº 0621 005 00227299-
4) e R$ 5.582,84 (depósito 
judicial nº 621 005 00227299-
4), em 07.07.1998 e 
31.01.2012, respectivamente. 
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cessão de mão-de-obra. 
Pretende a Vale a anulação do 
referido débito em razão (a) da 
extinção do crédito tributário 
em razão do pagamento sob 
pena de bis in idem; e (b) 
somente para fins de 
argumentação, caso seja 
comprovado no curso do 
processo que não ocorreu o 
pagamento, o crédito tributário 
deve ser imputado à 
Empreiteira Nova Luz 
Agropecuária Itabira Ltda., 
uma vez que diante da 
responsabilidade solidária a 
empreiteira contratada para 
executar o serviço é a principal 
responsável. 
 
Processo Administrativo nº 
15504.009491/2008-16 
Processo administrativo por 
meio do qual se exige crédito 
previdenciário objeto da NFLD 
32.550.874-7, devido com 
base na responsabilidade 
solidária da Vale, por não 
comprovar o cumprimento das 
obrigações da empresa 
contratada - Nova Luz 
Agropecuária Itabira Ltda., 
para com a Seguridade Social, 
decorrentes de serviços 
executados mediante cessão 
de mão de obra, nas 
competências 09/1995 a 
01/1997. 

Verbas pagas a 
funcionários 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

33.592.510/00
01-54) 

Medida Cautelar nº 
0022785-
35.2010.4.02.5101 

37.317.559-0 
(37.005.390-

7) 

 R$ 
37.934.853,3

4  

Medida Cautelar nº 
0022785-
35.2010.4.02.5101 
Medida Cautelar ajuizada com 

 R$ 89.304.914,70  

Carta de Fiança Bancária 
100410120056000, emitida 
pelo Banco Itaú, em 
13.12.2010, no valor de R$ 
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(2010.51.01.0227
85-7) 

o objetivo de assegurar o 
direito de emissão de Certidão 
Positiva com Efeitos de 
Negativa (art. 206 do CTN), 
mediante a antecipação da 
garantia aos créditos 
tributários apurados nas 
NFLD’s nºs 37.005.389-3, 
37.005.388-5 e 37.005390-7 
(desmembrada na NFLD 
37.317.559-0), por meio do 
oferecimento de Carta de 
Fiança Bancária. 

38.067.593,90, referente aos 
débitos descritos na NFLD 
37.005.388-5. Não identificada 
a transferência 
/desentranhamento da fiança 
bancária. Carta de Fiança 
Bancária 100410120056100, 
emitida pelo Banco Itaú, em 
13.12.2010, no valor de R$ 
55.013.938,73, referente aos 
débitos descritos na NFLD nº 
37.005.390-7. Em 14.11.2011, 
a Vale acostou aos autos o 2º 
Termo de Aditamento da Carta 
de Fiança Bancária nº 
100410120056100, para 
constar que a garantia é 
referente aos débitos descritos 
nas NFLD’s nº 37.005.390-7 e 
37.317.559-0 . Não identificada 
a 
transferência/desentranhament
o da fiança bancária. Carta de 
Fiança Bancária 2169812, 
emitida pelo Banco ABC Brasil 
S.A., em 27.07.2012, no valor 
de R$ 44.600.251,88, referente 
ao débito previdenciário inscrito 
em dívida ativa conforma CDA 
37.005.388-5. 1º Termo Aditivo 
à Carta de Fiança Bancária 
emitido em 11.09.2012. Carta 
fiança e aditivo desentranhados 
em 19.10.2015 . Carta de 
Fiança Bancária 2169712, 
emitida pelo Banco ABC Brasil 
S.A., em 27.07.2012, no valor 
de R$ 47.716.082,15, referente 
ao débito previdenciário inscrito 
em dívida ativa conforma CDA 
nº 37.317.559-0. 1º Termo 
Aditivo à Carta de Fiança 

Ação Anulatória nº 
0001442-
46.2011.4.02.5101 
(2011.51.01.0014
42-8) 

37.005.388-5 
 R$ 

35.535.820,3
4  

Ação Ordinária nº 0001442-
46.2011.4.02.5101 
Ação Ordinária ajuizada com 
vistas a que seja reconhecida a 
insubsistência dos créditos 
tributários consubstanciados 
nas NFLD’s nºs 37.005390-7 e 
37.317.559-0, objeto dos 
Processos Administrativos nºs 
35301.002972/2007-11 e 
10569.000687/2010-91. A 
NFLD foi lavrada pelo INSS 
para constituição de crédito 
tributário supostamente 
devido, decorrente da falta de 
pagamento das contribuições 
destinadas ao financiamento 
do benefício de aposentadoria 
especial (adicional ao RAT) 
relativamente aos períodos de 
apuração compreendidos entre 
04/1999 a 06/2004, referentes 
aos segurados lotados nos 
estabelecimentos que 
compõem o denominado 
Sistema Sul (Minas Gerais). 
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Bancária emitido em 
11.09.2012. Carta fiança e 
aditivo desentranhados em 
19.10.2015. Apólice de Seguro 
Garantia 16.75.0001663.12, 
emitida pela ACE Segurada em 
10.09.2015, no valor de R$ 
52.461.619,67, referente à 
NFLD nº 37.317.559-0. 
Substituição da fiança por 
seguro deferida conforme 
decisão de fls. 506 da EF. 
Apólice de Seguro Garantia 
16.75.0001662.12, emitida 
pela ACE Segurada em 
10.09.2015, no valor de R$ 
48.841.033,81, referente à 
NFLD nº 37.005.388-5. 
Substituição da fiança por 
seguro deferida conforme 
decisão de fls. 506 da EF. 

Verbas pagas a 
funcionários 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

33.592.510/00
01-54) 

Ação Anulatória nº 
0007371-
56.1994.4.02.5101 
(94.0007371-2) 
Apelação Cível nº 
0041589-
19.1996.4.02.0000 
(96.02.41589-4) 

31.507.697-6 
 R$ 

28.226.155,8
8  

Ação Anulatória nº 
0007371-
56.1994.4.02.5101 
Ação Anulatória que visa à 
anulação do débito 
consubstanciado na NFLD nº 
31.507.697-6, referente a 
contribuição previdenciária 
incidente sobre “Acerto do 
Passivo Trabalhista”, “Glosa do 
Salário-Materialidade”, 
“Participação nos Resultados 
da Empresa”, “Adicional 
Obrigatório de 1/3 de Férias”, 
“Abono Pecuniário”, “Bolsa de 
Estudos”, “Verba de 
Representação” e “Participação 
em Organismo de Deliberação 
Coletiva”. Pretende a Vale a 
anulação do referido débito em 
razão de em relação as 

 R$ 28.226.155,88  

Sim. Depósito judicial realizado 
no valor de Cr$ 
4.500.438.618,65 em 
07.02.1994 na Conta de 
Depósito Judicial nº 
12.003.030-5 



       

  

 

 

24 
 

rubricas (i) “Acerto do Passivo 
Trabalhista” e “Glosa do 
Salário-Materialidade” ter 
ocorrido transação entre as 
partes que culminou no 
parcelamento da dívida; e (ii) 
quanto as demais rubricas em 
razão (a) da violação ao 
princípio da legalidade, uma 
vez que à época em que foram 
lavradas as NFLD’s em apreço 
não havia lei que determinasse 
o recolhimento da contribuição 
previdenciária sobre as 
referidas rubricas; e (b) em 
razão das referidas rubricas 
não terem natureza salarial ou 
remuneratórias e o fato 
gerador da contribuição social 
ser “ganho habitual definido 
em lei”. 

Verbas pagas a 
funcionários 

Vale S.A. (CNPJ 
33.592.510/00

01-54) 

Medida Cautelar nº 
0022785-
35.2010.4.02.5101 
(2010.51.01.0227
85-7) 

37.005.389-3 
 R$ 

17.570.193,7
9  

Medida Cautelar nº 
0022785-
35.2010.4.02.5101 
Medida Cautelar ajuizada com 
o objetivo de assegurar o 
direito de emissão de Certidão 
Positiva com Efeitos de 
Negativa (art. 206 do CTN), 
mediante a antecipação da 
garantia aos créditos 
tributários apurados nas 
NFLD’s 37.005.389-3, 
37.005.388-5 e 37.005390-7 
(desmembrada na NFLD 
37.317.559-0), por meio do 
oferecimento de Carta de 
Fiança Bancária. 

 R$ 21.390.199,50  

Carta de Fiança Bancária nº 
100410120055900, emitida 
pelo Banco Itaú, em 
13.12.2010, no valor de R$ 
18.725.339,06, referente aos 
débitos descritos na NFLD nº 
37.005.389-3. Carta de fiança 
acautelada na Secretaria da 16ª 
Vara Federal do Rio de Janeiro. 
Pedido de desentranhamento 
pendente de análise. 
Penhora decorrente de arresto 
no rosto dos autos da execução 
nº 2004.51.01.531467-7, no 
valor de R$ 22.268.296,00, 
efetivada em 30.11.2012 – 
Conta Judicial nº 
4117.280.50001417-3. 

Verbas pagas a 
funcionários 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

Mandado de 
Segurança nº 
0028598-

32.358.411-0 
 R$ 

7.752.996,39  

Mandado de Segurança nº 
0028598-
16.1998.4.01.3800 

 R$ 19.487.838,49  
Depósito integral, no valor de 
R$ 11.959.111,07 em 
11.07.2002 (contra judicial nº 
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33.592.510/00
01-54) 

16.1998.4.01.3800 
(1998.38.00.0289
21-1) 

(1998.38.00.028921-1) 
Mandado de Segurança 
impetrado em 15.07.1998, no 
qual se discute a legalidade do 
lançamento formalizado na 
NFLD nº 32.358.411-0, tendo 
por objeto (i) honorários do 
assistente técnico; (ii) 
indenização pela extinção do 
adicional de insalubridade; e 
(iii) indenização pela extinção 
do adicional por tempo de 
serviço. 
 
Processo Administrativo nº 
15504.009483/2008-70 
Processo administrativo por 
meio do qual se exige crédito 
previdenciário objeto da NFLD 
32.358.411-0, supostamente 
incidente sobre as rubricas de 
(i) honorários de assistentes 
técnicos de perito; (ii) 
indenização de adicional de 
insalubridade; e (iii) 
indenização de adicional de 
tempo de serviço e correção de 
pagamentos, correspondente 
ao período de 12/1990 a 
07/1996. 

2301 005 00741233-1). 
Depósito de R$ 14.008.885,26, 
realizado em 30.04.2009 (conta 
judicial nº 2301 280 00741233-
1. 

Verbas pagas a 
funcionários 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

33.592.510/00
01-54) 

Ação Anulatória nº 
0105802-
23.1997.4.02.5101 
(97.0105802-0) 
Apelação nº 
0006505-
49.1999.4.02.0000 
(99.0206505-8) 

32.338.606-7 
 R$ 

6.074.850,10  

Ação Anulatória nº 
0105802-
23.1997.4.02.5101 
Ação Anulatória de Débito 
Fiscal que visa à anulação do 
débito consubstanciado na 
NFLD nº 32.338.606-7/67, 
referente a fatos geradores 
ocorridos entre novembro de 
1992 e fevereiro de 1997. 
Pretende a Vale a anulação do 
referido débito em razão da 

 R$ 15.313.570,43  

Depósito judicial realizado em 
15.12.1997, no valor de R$ 
6.567.238,49 – Conta Judicial 
0625.005.1200528-5 
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inclusão indevida na base de 
cálculo da contribuição 
previdenciária de valores não 
considerados como salário, 
receita ou faturamento e lucro, 
relativos a (i) gratificação de 
férias; (ii) reembolso 
educacional; (iii) material 
escolar; e (iv) verba de 
representação. 

Verbas pagas a 
funcionários 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

33.592.510/00
01-54) 

Execução Fiscal nº 
0006250-
94.1997.4.02.5001 
(97.0006250-3) 

32.054.860-0  R$ 
6.141.312,18  

Execução Fiscal nº 
0006250-
94.1997.4.02.5001 
Execução Fiscal ajuizada 
visando à cobrança de crédito 
tributário consubstanciado na 
NFLD nº 32.054.860-0, 
lavrada em razão de a Vale 
não ter recolhido contribuição 
previdenciária sobre os valores 
pagos a seus empregados a 
título de participação nos 
lucros. 

 R$ 14.809.431,63  

Carta Fiança do Banco Itaú, 
oferecido para penhora em 
25.09.1997, no valor de R$ 
6.189.31,09 

Verbas pagas a 
funcionários 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

33.592.510/00
01-54) 

Ação Ordinária nº 
0000411-
25.1996.4.02.5001 
(96.0000411-0) 
Apelação nº 
0025071-
80.1998.4.02.0000 
(98.02.25071-6) 

32.054.870-8  R$ 24.483,65  
Ação Ordinária nº 0000411-
25.1996.4.02.5001 
NFLDs nºs 32.054.870-8, 
32.054.880-5, 32.054.865-1 
(Antiga NFLD nº 6148/89). 
Ação anulatória ajuizada com 
vistas à anulação das referidas 
NFLDs, lavradas para cobrança 
de contribuição previdenciária 
incidente sobre “a parcela 
adicional de 1/3 de férias 
constitucional”, supostamente 
não recolhidos pela Vale, nos 
anos de 1991/1993. 

 R$ 7.666.234,42  

Depósito Judicial no valor de R$ 
2.522.058,41, realizado em 
22.01.1996 (Conta Judicial 
0829.005.12639-8). 32.054.880-5  R$ 16.287,32  

32.054.865-1  R$ 
216.420,67  

Verbas pagas a 
funcionários 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

33.592.510/03
70-74) 

Ação Anulatória nº 
0003105-
93.1996.4.01.3901 
(96.0023034-0) 
Apelação nº 

32.044.418-0  R$ 
715.660,49  

Ação Anulatória nº 
0003105-
93.1996.4.01.3901 
Ação Anulatória ajuizada para 
ver declarada inexistente a 

 R$ 5.529.410,89  

Depósito Judicial no valor total 
de R$ 2.761.033,80, em 

05/2009 (depósito judicial nº 
280 3133 00000003-8). 
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0036838-
79.1997.4.01.0000 
(1997.01.00.0403
54-2) 

exigibilidade de contribuição 
previdenciária cobrada sobre 
as rubricas “Material Escolar” e 
“Gratificação de Férias por 
Acordo Coletivo”, lançados nas 
NFLD’s 32.044.418-0, 
32.044.421-0 e 32.044.415-5, 
na medida em que (i) as 
contribuições consideradas 
devidas, pela autoridade fiscal, 
não foram instituídas em lei; 
(ii) o pagamento de abono de 
férias, desde que não 
excedentes aos limites da 
legislação trabalhista, não 
integram o salário de 
contribuição; (iii) o pagamento 
da verba sobre a rubrica 
“Material Escolar” é feito de 
maneira eventual e não se 
trata de remuneração, pelo 
que descabe a incidência de 
contribuição previdenciária. 

Verbas pagas a 
funcionários 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

33.592.510/00
01-54) 

Ação Anulatória nº 
0004440-
94.2005.4.02.5101 
(2005.51.01.0044
40-8) 

35.551.628-4  R$ 
5.273.939,77  

Ação Anulatória nº 
0004440-
94.2005.4.02.5101 
Ação Anulatória de Débito 
Fiscal que visa a anulação do 
débito consubstanciado na 
NFLD nº 35.551.628-4, 
referente a fatos geradores 
ocorridos entre janeiro de 
1993 e dezembro de 1998. 
Pretende a Vale a anulação do 
referido débito em razão (a) da 
decadência dos créditos 
tributários referentes aos fatos 
geradores ocorridos entre 
janeiro de 1993 e março de 
1998; e (b) em razão da 
inclusão indevida na base de 
cálculo da contribuição 

 R$ 5.273.939,77  

Depósito judicial realizado em 
02.04.2004, nos autos da 
Medida Cautelar 
2004.51.01.001349-3, no valor 
de R$ 48.520,95 – Conta 
Judicial 0625.280.30003746-4 
Depósito judicial realizado em 
30.01.2004, nos autos da 
Medida Cautelar 
2004.51.01.001349-3, no valor 
de R$ 2.952.519,41 – Conta 
Judicial 0625.280.30003746-4 
Extratos da Conta Judicial 
0625.280.30003746-4: R$ 
3.690.944,51 e R$ 60.132,01 
(03.08.2005). 
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previdenciária de valores não 
considerados como salário, 
receita ou faturamento e lucro, 
tais como as seguintes 
rubricas (i) reembolso de 
despesa com treinamento de 
Idioma Estrangeiro; (ii) 
Reembolso com despesa de 
educação; (iii) reembolso de 
seguro de vida em grupo; (iv) 
verbas pagas a título de 
material escolar; (v) 
reembolso de despesas com 
educação C.A.; (vi) 
gratificação de férias acordo 
coletivo; (vii) gratificação de 
férias terço constitucional; 
(viii) diferença de gratificação 
de férias; (ix) prêmios e 
recompensas; (x) ajuda de 
custo do empregado aprendiz; 
(xi) gratificação para cargo de 
confiança – diretor; (xii) verba 
representação diretor; (xiii) 
diferença de representação – 
honorários; e (xix) verba de 
representação. 

Verbas pagas a 
funcionários 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

33.592.510/02
19-09) 

Mandado de 
Segurança nº 
0006531-
16.1998.4.02.5001 
(98.0006531-8) 

32.352.264-5 
 R$ 

163.308,88  
Mandado de Segurança nº 
0006531-
16.1998.4.02.5001 
(98.0006531-8) 
Mandado de Segurança 
impetrando em 30.06.1998, 
objetivando: a) a concessão de 
medida liminar para suspender 
a exigibilidade dos créditos 
tributários, na forma do art. 
151, inc. III, do CTN, 
referentes à tributação da 
verba de aluguel das 
residências cedidas aos 
empregados e do reembolso 

 R$ 4.981.197,96  Não há. 

32.353.607-7  R$ 22.291,55  

32.353.597-6  R$ 
137.449,23  

32.353.585-2 
 R$ 

838.259,91  
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das despesas com material 
escolar; e b) a concessão da 
segurança ao final, 
confirmando-se a medida 
liminar, para determinar à 
autoridade impetrada que se 
abstenha de exigir a 
contribuição previdenciária 
sobre a folha de salários em 
relação às mencionadas 
verbas, declarando-se 
incidentalmente a 
insubsistência dos lançamentos 
já efetuados com tais 
motivações. 

Medida Cautelar nº 
0047129-
38.2002.4.02.0000 
(2002.02.01.0471
29-0) 

35.126.972-0  -  
Medida Cautelar nº 
0047129-
38.2002.4.02.0000 
(2002.02.01.047129-0) 
Medida Cautelar ajuizada com 
o fito de atribuir efeito 
suspensivo ao recurso de 
apelação interposto pela Vale 
nos autos do Mandado de 
Segurança nº 0006531-
16.1998.4.02.5001. 

32.352.384-6 
 R$ 

216.598,94  

32.352.280-7  R$ 1.105,93  

Verbas pagas a 
funcionários 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

33.592.510/02
62-00) 

Ação Anulatória nº 
0002862-
57.1995.4.02.5001 
(95.0002862-0) 
Apelação nº 
0025780-
76.2002.4.02.0000 
(2002.02.01.0257
80-2) 

31.594.181-2  R$ 
4.404.640,91  

Ação Anulatória nº 
0002862-
57.1995.4.02.5001 
Ação declaratória de nulidade 
cuja finalidade é ver anuladas 
as NFLD’s nºs 31.594.181-2, 
31.594.180-4 e 31.594.179-0, 
lavradas para cobrança de 
contribuição previdenciária 
incidente sobre “a parcela 
adicional obrigatória de 1/3 de 
férias prevista na Constituição 
Federal, art. 7º, XVII”, não 
recolhida pela Vale. 

 R$ 4.949.900,82  

Depósito judicial no valor de R$ 
1.836.901,58, em 12.06.1995 
(conta judicial nº 829 005 
11294-0) 31.594.180-4  R$ 

271.276,18  

31.594.179-0 
 R$ 

273.983,73  
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Verbas pagas a 
funcionários 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

3.592.510/027
1-92) 

Ação Anulatória nº 
0000410-
40.1996.4.02.5001 
(96.0000410-2) 
Apelação nº 
1996.50.01.00410
-7 (CNJ nº 
0000410-
40.1996.4.02.5001
) 

32.054.872-4  R$ 
922.345,63  

Ação Anulatória nº 
0000410-
40.1996.4.02.5001 
Ação Anulatória que visa à 
anulação do crédito 
consubstanciado nas NFLD’s 
nºs 32.054.878-3, 
32.054.872-4, 32.054.868-6, 
referente a contribuição 
previdenciária incidente sobre 
o reembolso de despesa de 
educação de 1º Grau, 2º Grau, 
3º Grau e curso de 
alfabetização, que consistem 
em reembolso parcial de 
despesa com educação 
efetuadas por empregados 
para si e seus dependentes, 
pactuados por meio de Acordo 
Coletivo, entre agosto de 1992 
e agosto de 1994. Pretende a 
Vale a anulação do referido 
débito em razão (a) da 
violação ao princípio da 
legalidade, uma vez que à 
época em que foram lavradas 
as NFLD’s em apreço não havia 
lei que determinasse o 
recolhimento de contribuições 
previdenciárias; e (b) da 
contribuição cobrada não ser 
sobre ganhos habituais, uma 
vez que despesa com 
educação não tem natureza 
salarial ou remuneratórias e o 
fato, gerador da contribuição 
social ser “ganho habitual 
definido em lei”. 

 R$ 4.794.305,70  

Depósito judicial realizado no 
valor de R$ 1.560.537,53, em 
18.01.1996. Inicialmente Conta 
Judicial nº 12663-0. 
Transferência posterior para a 
Conta Judicial nº 
0829.280.1120-5. 

32.054.878-3 
 R$ 

396.777,58  

32.054.868-6  R$ 
3.475.182,49  
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Verbas pagas a 
funcionários 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

33.592.510/02
62-00) 

Ação Ordinária nº 
0009883-
50.1996.4.02.5001 
(96.0009883-2) 
Apelação nº 
0009883-
50.1996.4.02.5001 
(390723) AC-ES 

32.054.862-7  R$ 
4.469.140,43  

Ação Ordinária nº 0009883-
50.1996.4.02.5001 
Ação declaratória que visa à 
anulação da NFLD nº 
32.054.862-7, lavrada para 
cobrança de contribuição 
previdenciária incidente sobre 
“valores locativos dos aluguéis 
de casas pagos pela empresa 
para empregados”, não 
recolhida pela Vale. 

 R$ 4.469.140,43  

Depósito judicial no valor de R$ 
1.908.132,68, realizado em 
16/04/1997 (conta judicial nº 
829 005 13800-0). 

Verbas pagas a 
funcionários 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

33.592.510/02
71-92) 

Execução Fiscal nº 
0006247-
42.1997.4.02.5001 
(97.000624-3) 

32.054.869-4 
 R$ 

4.426.714,35  

Execução Fiscal nº 
0006247-
42.1997.4.02.5001 
Execução fiscal visando à 
cobrança de crédito tributário 
consubstanciado na NFLD nº 
32.054.869-4, lavrada em 
razão de a Vale não ter 
recolhido contribuição 
previdenciária sobre os valores 
pagos a seus empregados a 
título de participação nos 
resultados, nos períodos de 
agosto de 1992, novembro de 
1992, dezembro de 1993 e 
julho de 1994. 

 R$ 4.426.714,35  Não identificada. 

Verbas pagas a 
funcionários 

Vale S.A.. 
(33.592.510/0

021-06) 

Ação Ordinária nº 
0000594-
93.1996.4.02.5001 
(9600005940) 
Apelação nº 
0019400-
37.2002.4.02.0000 
(2002.02.01.0194
00-2) 

31.974.045-5  R$ 62.626,41  
Ação Ordinária nº 0000594-
93.1996.4.02.5001 
Ação Anulatória ajuizada com 
vistas à anulação das NFLD’s 
nºs 31.974.045-5, 
31.974.034-0 e 31.973.458-7, 
lavradas para cobrança de 
contribuição previdenciária 
incidente sobre “a parcela 
adicional de 1/3 de férias 
constitucional”, supostamente 
não recolhidos pela Vale, nos 
anos de 1993/1994. 

 R$ 3.594.239,47  

Depósito judicial no valor de R$ 
1.182.240,51, em 26.01.1996 
(conta judicial nº 829 005 
12696-7) 31.974.034-0  R$ 

1.568.993,27  

31.973.458-7  R$ 
1.962.619,79  
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Verbas pagas a 
funcionários 

Vale S.A.. 
(33.592.510/0

220-42) 

Execução Fiscal nº 
0006245-
72.1997.4.02.5001 
(97.0006245-7) 

31.974.044-7 
 R$ 

1.324.659,46  

Execução Fiscal nº 
0006245-
72.1997.4.02.5001 
Execução fiscal ajuizada para a 
cobrança de crédito tributário 
consubstanciado na NFLD nº 
31.974.044-7, lavrada em 
razão de a Vale não ter 
recolhido contribuição 
previdenciária sobre os valores 
pagos a seus empregados a 
título de participação de 
resultados durante o período 
de dezembro/93. 

 R$ 3.594.239,47  

Em 20.11.1997, a Vale 
apresentou carta de fiança 
bancária emitida pelo 
UNIBANCO como garantia do 
crédito tributário, até o limite 
de R$ 1.491.356,74. 

Verbas pagas a 
funcionários 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

33.592.510/01
79-87) 

Mandado de 
Segurança nº 
0001367-
77.1999.4.01.3800 
(1999.38.00.0013
69-0) 
Apelação nº 
0012914-
34.2000.4.01.0000 
(2000.01.00.0169
55-0) 
Agravo de 
Instrumento nº 
0005602-
41.1999.4.01.0000 
(1999.01.00.0056
09-9) 

32.358.404-7 
 R$ 

1.051.541,91  

Mandado de Segurança nº 
0001367-
77.1999.4.01.3800 
Mandado de Segurança 
visando afastar a exigência de 
contribuições previdenciárias 
sobre as verbas de reembolso 
de despesa com material 
escolar, de auxílio funeral e de 
seguro de vida em grupo, 
declarando-se, em 
consequência, a insubsistência 
dos lançamentos efetuados 
contra a Vale sob tais 
fundamentos, por entender 
que estas verbas não possuem 
natureza salarial. 

 R$ 2.585.241,82  

Depósito judicial realizado, em 
25.04.2000, no valor de R$ 
1.099.369,92 (conta judicial nº 
621 280 00391869-3). 

Verbas pagas a 
funcionários 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

33.592.510/03
46-44) 

Execução Fiscal nº 
0006255-
19.1997.4.02.5001 
(97.0006255-4) 

32.054.875-9  R$ 
1.518.289,71  

Execução Fiscal nº 
0006255-
19.1997.4.02.5001 
Execução fiscal visando à 
cobrança de crédito tributário 
consubstanciado na NFLD nº 
32.054.875-9, lavrada em 
razão de a Vale não ter 
recolhido contribuição 
previdenciária sobre os valores 
pagos a seus empregados a 

 R$ 1.518.289,71  

Carta de fiança bancária no 
valor de R$ 709.373,68 
(setecentos e nove mil, 

trezentos e setenta e três reais 
e sessenta e oito centavos) 

(11/1997) por prazo 
indeterminado. 
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título de participação de 
resultados entre os anos 
1992/1993. 

Verbas pagas a 
funcionários 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

33.592.510/00
21-06) 

Ação Anulatória nº 
0003955-
60.1992.4.02.5001 
(92.0003955-3) 
Apelação nº 
311628 (CNJ nº 
0003955-
60.1992.4.02.5001
) 

31.229.595-2  R$ 66.946,22  
Ação Anulatória nº 
0003955-
60.1992.4.02.5001 
Ação Anulatória de Débito 
Fiscal ajuizada com vistas à 
declaração de inexistência de 
relação jurídica tributária que 
ensejou o lançamento dos 
débitos consubstanciados nas 
NFLD’s nºs 5.765, 5.770, 
5.772, 5.773, 5.774, 8.545, 
8.548 e 8.549, lavrada pelo 
INSS com vistas à cobrança de 
contribuições previdenciárias 
sobre os valores pagos aos 
seus empregados a título de 
participação nos resultados, 
durante a competência de 
março/89 a janeiro/90, sob os 
seguintes argumentos: (i) as 
contribuições sociais inserem-
se no âmbito do Direito 
Tributário, a teor do disposto 
no art. 149 da Constituição 
Federal. Nesta linha de 
raciocínio, afirma que se lhe 
aplicam todos os princípios que 
regem o direito tributário, 
inclusive o da legalidade, que 
não teria sido respeitado pela 
autoridade fiscal, haja vista 
que inexistia lei que 
dispusesse no sentido de ser a 
participação nos resultados 
passível de sofrer incidência da 
contribuição previdenciária; (ii) 
Os pagamentos efetuados a 
título de participação nos 
resultados a seus servidores 

 R$ 1.456.345,49  

Cr$ 30.506,00 (data e conta 
ilegíveis fl. 60); Cr$ 

900.000.000,00 (18.11.92 – 
conta e valor por extenso 

ilegível fl.61); e Cr$ 
850.754.056,20 (17.12.92 – 

conta ilegível fl. 64). 

31.229.324-0  R$ 
139.537,71  

31.229.594-4 
 R$ 

365.579,47  

31.229.323-2 
 R$ 

388.871,67  

31.089.290-2  R$ 80.823,68  

31.229.320-8  R$ 32.816,36  

31.229.321-6  R$ 91.885,91  

31.229.308-9 
 R$ 

298.884,47  
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constituem rubrica 
desvinculada da remuneração 
e, portanto, alheia à moldura 
do salário-de-contribuição, 
vide o inciso XI, do art. 7º, da 
Constituição Federal. 

Verbas pagas a 
funcionários 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

33.592.510/00
21-06) 

Ação Anulatória nº 
95.00.03274-0 
Apelação Cível nº 
97.02.23698-3 

31.498.109-8  R$ 32.141,35  
Ação Anulatória nº 
95.00.03274-0 
NFLD’s lavradas sob a 
alegação de que não teria 
havido recolhimento de 
contribuição previdenciária 
sobre “parcela adicional 
obrigatória de 1/3 de férias”. 
Ação ajuizada com o objetivo 
de ver declarada a inexistência 
de relação jurídica que ensejou 
o lançamento dos débitos 
constantes das NFLD's nºs 
31.498.109-8 e 31.498.103-9, 
sob os seguintes argumentos: 
i) não há previsão legal que 
permita tal cobrança, 
absolutamente contrária ao 
princípio constitucional 
tributário da legalidade; (ii) a 
legislação de regência, ao 
contrário, prevê 
expressamente que não há 
que se falar em incidência de 
contribuição previdenciária 
sobre o abono de férias, 
instituto idêntico ao ora sub 
examine, sobre o qual 
pretende o requerido, 
ilegalmente, fazer incidir tal 
exação; e (iii) indevida é a 
contribuição previdenciária 
incidente não só sobre "a 
parcela de adicional obrigatória 
de 1/3 de férias ", c/c o artigo 
7º, XVII, da Constituição 

 R$ 1.350.002,88  

Depósito judicial realizado em 
16.06.1995, no valor de R$ 
497.965,92 (quatrocentos e 
noventa e sete mil, novecentos 
e sessenta e cinco reais e 
noventa e dois centavos) – 
Conta Judicial 0829.005.11471 

31.498.103-9 
 R$ 

496.334,28  
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Federal de 1988, como 
também indevida sobre o 
mesmo terço, incorporado à 
remuneração dos optantes 
pelo regime de 13 salários, eis 
que, tributados face ao seu 
pagamento diluído nos salários 
dos obreiros, não podem sofrer 
nova tributação. 

Verbas pagas a 
funcionários 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

33.592.510/00
05-88) 

Ação Anulatória nº 
0027872-
42.1998.4.01.3800 
(1998.38.00.0281
91-7) 
Medida Cautelar nº 
2004.51.01.00134
9-3 (arquivado) 
Agravo de 
Instrumento nº 
0002990-
93.2005.4.02.0000 
(arquivado) 

32.550.879-8  R$ 83.743,79  
Ação Anulatória nº 
0027872-
42.1998.4.01.3800 
Ação Anulatória de Débito 
Fiscal que visa à anulação do 
débito consubstanciado nas 
NFLD’s 32.550.881-0, 
32.550.883-6, 32.550.879-8 e 
32.550.884-4 referentes à 
contribuição previdenciária 
incidente sobre parcelas pagas 
pela Vale aos seus 
empregados, sob título de: -
“Gratificação de Férias – 
Acordo Coletivo” e 
“Gratificação de Férias”, no 
período entre setembro entre 
1990 e julho de 1997; -
“Diferença de Verba de 
Representação”, no período 
entre setembro de 1990 a 
maio de 1997; 
-“Diferença de Verba de 
Seguro de Vida em Grupo”, 
“Indenização de Horas Extras 
in itinere” e “Correção de 
Pagamentos”, no período entre 
novembro de 1990 e julho de 
1997; -“Verba de Material 
Escolar”, “Reembolso de 
Seguro de Vida em Grupo”, 
“Correção de Pagamentos” e 
“Prêmios e Recompensas” no 

 R$ 1.314.302,05  

Depósitos judiciais realizados, 
respectivamente, em 
16.07.1998 e 31.01.2006, nos 
valores de: R$ 584.527,96 e R$ 
93.204,92. 

32.550.883-6 
 R$ 

187.481,04  

32.550.881-0  R$ 
247.660,43  

32.550.884-4  R$ 65.642,70  



       

  

 

 

36 
 

período entre novembro de 
1990 e julho de 1997. 
Pretende a Vale a anulação do 
referido débito em razão (a) de 
violação ao princípio da 
legalidade, uma vez que a 
contribuição foi cobrada sem 
que exista lei que a instituísse; 
(b) das parcelas cobradas não 
serem sobre ganhos habituais, 
uma vez que não possuem 
natureza salarial ou 
remuneratória e o fato, 
gerador da contribuição social 
ser “ganho habitual definido 
em lei”. 

Verbas pagas a 
funcionários 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

33.592.510/02
20-42) 

Ação Anulatória nº 
0002223-
73.1994.4.02.5001 
(94.000222-39) 
Apelação Cível nº 
0002223-
73.1994.4.02.5001 
(382781) 

31.594.174-0 
 R$ 

1.085.508,89  
Ação Anulatória nº 
0002223-
73.1994.4.02.5001 
Ação Declaratória de Nulidade 
que visa à anulação das 
NFLD’s nºs 31.594.174-0 e 
31.594.178-2, lavradas para 
cobrança de contribuição 
previdenciária incidente sobre 
a parcela adicional obrigatória 
de 1/3 de férias, não recolhida 
pela Vale, durante o período 
de 03/90 a 07/92. 

 R$ 1.306.602,84  

Depósito judicial de Cr$ 
403.796.143,50, realizado em 
08.06.1994. 

31.594.178-2  R$ 
221.093,95  

Verbas pagas a 
funcionários 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

33.592.510/02
17-47) 

Ação Anulatória nº 
0027871-
57.1998.4.01.3800 
(1998.38.00.0281
90-4) 

32.550.989-1  R$ 86.243,12  
Ação Anulatória nº 
0027871-
57.1998.4.01.3800 
Ação Anulatória ajuizada com 
vistas à anulação das NFLD’s 
32.550.992-1 (não está na 
planilha por ter sido anulada), 
32.550.989-1 e 32.550.886-0, 
lançadas para cobrança de 
contribuições previdenciárias 
incidentes sobre “Verbas de 
Representação” e “Diferença 
de Verba de Representação”, 

 R$ 1.069.993,62  Não há. 

32.550.886-0 
 R$ 

354.715,21  
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no período de 09/90 a 05/97, 
e “Gratificação de Férias 
Acordo Coletivo” e 
“Gratificação de Férias”, no 
período de 09/90 a 07/97, não 
recolhidas pela Vale. 

Verbas pagas a 
funcionários 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

33.592.510/03
46-44) 

Ação Declaratória 
nº 0003809-
10.1992.4.02.5101 
(92.0003809-3) 
Apelação Cível nº 
0022357-
45.2001.4.02.0000 
(2001.02.01.0223
57-5) 

31.089.003-9 
(008544)  R$ 30.893,28  

Ação Declaratória nº 
0003809-
10.1992.4.02.5101 
Ação Declaratória ajuizada 
pela empresa objetivando a 
anulação das NFLD’s abaixo, 
lavradas contra a Vale sob a 
alegação de que não teria 
havido recolhimento de 
contribuição previdenciária 
sobre os valores percebidos 
pelos empregados, pagos no 
código contábil 348, sob a 
denominação de participação 
nos resultados. A Vale 
requereu na inicial autorização 
liminar para a realização de 
depósito do montante 
atualizado do débito objeto das 
NFLD’s. 

 R$ 772.495,09  

Depósito judicial realizado em 
11.11.1992, no valor de CR$ 
1.396.040.015,00 – Conta 
Judicial 0829.005.7866-0 
Depósito judicial complementar 
realizado em 17.12.1992, no 
valor de CR$ 390.687.739,60 – 
Conta Judicial 0829.005.7866-0 

31.089.000-4 
(008541) 

 R$ 19.690,05  

31.088.999-5 
(008540) 

 R$ 
107.523,38  

31.229.599-5 
(006915) 

 R$ 
104.776,07  

31.088.963-4 
(006029) 

 R$ 
107.086,22  

31.229.322-4 
(5766) 

 R$ 
127.621,99  

31.229.311-9 
(5767)  R$ 25.497,14  

31.088.965-0 
(006031) 

 R$ 56.097,14  

31.229.309-7 
(5769)  R$ 98.089,49  

31.229.325-9 
(5768)  R$ 23.828,31  

31.229.326-7 
(57710 

 R$ 71.392,02  

Verbas pagas a 
funcionários 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

33.592.510/02
19-09) 

Ação Ordinária nº 
0001639-
35.1996.4.02.5001 
(96.0001639-9) 
Apelação nº 
0001639-
35.1996.4.02.5001 
(411107) 

31.974.042-0 
 R$ 

267.971,11  
Ação Ordinária nº 0001639-
35.1996.4.02.5001 
Ação Declaratória de Nulidade 
ajuizada visando à anulação 
das NFLD’s nºs 31.974.042-0 e 
31.973.463-3, lavradas para 
cobrança de contribuição 
previdenciária incidente sobre 

 R$ 620.152,67  

Depósito judicial realizado no 
valor de R$ 214.979,79, 
realizado em 29/02/1996 
(conta judicial nº 829 001 

12827-7). 
31.973.463-3 

 R$ 
352.181,56  
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“importâncias pagas pela 
empresa a seus empregados a 
título de verba material 
escolar, que consiste num 
valor fixo, pago para fazer face 
às despesas efetuadas pelos 
empregados para si e seus 
dependentes, pactuada em 
Acordo Coletivo”. 

Verbas pagas a 
funcionários 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

33.592.510/00
21-06) 

Ação Ordinária nº 
0004190-
85.1996.4.02.5001 
(96.0004190-3) 
Apelação nº 
0004190-
85.1996.4.02.5001 
(344323) 

32.151.919-1  R$ 9.510,69  
Ação Ordinária nº 0004190-
85.1996.4.02.5001 
Ação Declaratória de Nulidade 
que visa à anulação das 
NFLD’s nºs 32.151.919-1 (que 
foi desmembrada e tornou-se 
a NFLD nº 32.134.361-1) e 
32.151.918-3 (que foi 
desmembrada e tornou-se a 
NFLD nº 32.134.349-2), 
lavradas para cobrança de 
contribuição previdenciária 
incidente sobre “contribuição 
de 1,5% devida à entidade do 
SESI, não recolhida pela 
empresa, tendo como fato 
gerador o pagamento a seus 
empregados, a títulos diversos, 
dos valores abaixo 
discriminados por competência 
e expressos na moeda vigente 
da época. Conjuntamente a 
cada título estão especificados 
os números da NFLD que 
contêm o levantamento do 
débito, sobre a mesma base de 
cálculo”. 

 R$ 554.584,74  

Depósito judicial realizado no 
valor de R$ 214.979,79, 
realizado em 29/02/1996 
(conta judicial nº 829 001 

12827-7). 

32.151.918-3  R$ 
313.599,91  

32.134.361-1  R$ 6.597,57  

Verbas pagas a 
funcionários 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

33.592.510/02
71-92) 

Ação Anulatória nº 
0002666-
53.1996.4.02.5001 
(1996.50.01.0026
6-8 / 96.0002666-
1) 

32.151.915-9  R$ 
120.636,07  

Ação Anulatória nº 
0002666-
53.1996.4.02.5001 
Ação Anulatória ajuizada para 
afastar a cobrança do crédito 
tributário relativo à NFLD 

 R$ 523.309,29  

Depósito judicial realizado em 
07.05.1996, no valor de R$ 
39.114,60 – Conta Judicial 

0829.005.13059-0 
Depósito judicial complementar 
realizado em 24.06.1999, no 
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32.151.915-9, lavrada contra a 
empresa sob o argumento de 
que, no período de 08/92 a 
09/94 a empresa teria deixado 
de incluir na sua base de 
cálculo parcelas referentes à 
participação nos resultados, 
1/3 de férias, verba de 
material escolar, reembolso de 
seguro de vida em grupo, 
verba de representação e bolsa 
de estudo. 

valor de R$ 59.348,31 – Conta 
Judicial 0829.005.00020886-6 
Depósito judicial realizado em 
29.05.2002, no valor de R$ 
86.776,59 – Conta Judicial 

0829.005.24167-7 
Depósito judicial realizado em 
30.07.2008, no valor de R$ 
69.230,66 – Conta Judicial 

0829.280.0003105-1. 
Conforme petição de fls. 395, 
tais depósitos abrangeriam as 

NFLDs nºs 32.151.915-9 e 
32.134.372-7. 

Extratos expedidos pela CEF em 
20.08.2007 apresentaram os 

seguintes saldos para as contas 
judicias 

Conta 0829.005.13059-0 – R$ 
62.435,64 

Conta 0829.005.24167-7 – R$ 
99.757,42 

Conta 0829.005.20886-6 – 
Inexistente 

Valores da conta judicial 
0829.005.24167-7 foram 
transferidos para a conta 

judicial 0829.280.24167-7 (R$ 
102.240,27). 

Verbas pagas a 
funcionários 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

33.592.510/01
79-87) 

Mandado de 
Segurança nº 
0027809-
17.1998.4.01.3800 
(1998.38.00.0281
28-3) 
Apelação nº 
0009902-
12.2000.4.01.0000 
(2000.01.00.0086
88-7) 

32.358.403-9  R$ 
297.040,27  

Mandado de Segurança nº 
0027809-
17.1998.4.01.3800 
Mandado de Segurança 
visando à abstenção das 
autoridades coatoras quanto à 
exigência da contribuição 
previdenciária sobre folha de 
salários, lançada contra a Vale, 
sob a NFLD nº 32.358.403-9, 
tendo por base de incidência 
os pagamentos de aluguel de 
imóveis residenciais cedidos a 

 R$ 519.226,97  

Depósitos judiciais realizados 
em 23.07.1998, nos valores de: 
-R$ 347.156,66 (conta judicial 

621 005 222924-0; e 
-R$ 120.908,02 (conta judicial 

621 005 227435-0 
Obs.: Em 21.10.1998, a Vale 

apresentou duas petições 
juntando os comprovantes de 

depósito judicial nos valores de 
R$ 347.156,66 (valor integral 

do crédito tributário) e R$ 
120.908,02 (depósito realizado 
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seus empregados e de 
reembolso das despesas com 
material escolar. 

equivocadamente). Porém, até 
o momento, o depósito 

realizado a maior, no valor de 
R$ 120.908,02, ainda não foi 
levantado. O valor depositado 

equivocadamente diz respeito à 
Ação Anulatória nº 

1998.38.00029955-8, que 
discute a NFLD nº 32.358.412-

8. 

Verbas pagas a 
funcionários 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

33.592.510/01
79-87) 

Ação Anulatória nº 
0039488-
14.1998.4.01.3800 
(1998.38.00.0399
28-0 / 98.39928-
0) 

32.550.871-2 
 R$ 

197.608,30  

Ação Anulatória nº 
0039488-
14.1998.4.01.3800 
Ação Anulatória ajuizada com 
o objetivo de desconstituir o 
crédito tributário objeto da 
NFLD nº 32.550.871-2, que 
materializa o lançamento de 
contribuições previdenciárias 
incidentes sobre o valor das 
parcelas indenizatórias 
constantes dos acordos 
trabalhistas celebrados no 
âmbito da Justiça do Trabalho, 
sob os seguintes argumentos: 
(i) os acordos trabalhistas 
foram devidamente 
homologados pela Justiça do 
Trabalho em sentença passada 
em julgado, a qual somente 
pode ser modificada em sede 
de ação rescisória; (ii) falece 
competência à Justiça Federal 
para determinar se a parcela 
classificada como indenizatória 
em sentença trabalhista é ou 
não salarial, pois se trata de 
matéria sujeita à Justiça do 
Trabalho, no exercício de sua 
competência privativa e 
indelegável, prevista no art. 
114 da Constituição; e (iii) a 

 R$ 488.846,98  

Depósito judicial no valor de 
240.674,76, realizado em 

24.02.1999 (conta judicial nº 
621.005.370003-3) 
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discriminação por percentual 
das parcelas indenizatórias e 
salariais atende perfeitamente 
às exigências legais, uma vez 
que mero cálculo aritmético 
permite a determinação do 
quantum correspondente a 
cada uma das rubricas, não se 
autorizando a aplicação do art. 
43, parágrafo único da Lei nº 
8.213/91. 

Verbas pagas a 
funcionários 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

33.592.510/02
62-00) 

Ação Anulatória nº 
0002219-
36.1994.4.02.5001 
(94.0002219-0) 
Apelação Cível nº 
0007023-
10.1997.4.02.0000 
(97.02.07023-6) 

31.594.196-0  R$ 
474.298,76  

Ação Anulatória nº 
0002219-
36.1994.4.02.5001 
Ação Declaratória de Nulidade 
que visa à anulação da NFLD 
nº 31.594.196-0, lavrada para 
cobrança de contribuição 
previdenciária incidente sobre 
“utilidade habitação”, não 
recolhida pela Vale. 

 R$ 474.298,76  

Depósito judicial no valor de 
Cr$ 176.436.849,40, em 

06/05/1994 (conta judicial nº 
829 005 0009511-5). 

Verbas pagas a 
funcionários 

Vale S.A.. 
(33.592.510/0

179-87) 

Ação Anulatória nº 
0027025-
40.1998.4.01.3800 
(1998.38.00.0273
42-2) 
Apelação nº 
1998.38.00.02734
2-2 

32.550.872-0 
 R$ 

192.250,50  

Ação Anulatória nº 
0027025-
40.1998.4.01.3800 
Ação Anulatória visando 
cancelar o crédito tributário 
consubstanciado na NFLD nº 
32.550.872-0, o qual tem por 
fundamento a incidência de 
contribuição previdenciária 
sobre as parcelas pagas pela 
Vale a parte de seus 
empregados sob o título de 
representação e honorários e 
verba de representação. 

 R$ 468.583,72  

Depósitos judiciais realizados, 
em 07.07.1998, no valor de R$ 
222.693,13 (conta judicial nº 

621 005 226823-7) e, em 
02.12.1999, no valor de R$ 
24.065,63 (conta judicial nº 

621 005 226823-7). 

Verbas pagas a 
funcionários 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

33.592.510/00
01-54) 

Ação Anulatória nº 
0003352-
11.2011.4.02.5101 
(2011.51.01.0033
52-6) 
Apelação Cível nº 
0003352-

37.005.392-3 
 R$ 

336.368,52  

Ação Anulatória nº 
0003352-
11.2011.4.02.5101 
Ação Anulatória visando a 
desconstituição do crédito 
objeto da NFLD nº 
37.005.392-3, referente ao 

 R$ 336.368,52  
Depósito judicial no valor de 
323.061,46, em 28.12.2010. 

Conta de depósito nº 00573-4. 



       

  

 

 

42 
 

11.2011.4.02.5101 
(2011.51.01.0033
52-6) 

cumprimento de obrigações 
relativas às contribuições 
previdenciárias, 
especificamente aquelas 
relativas ao financiamento dos 
riscos ambientais de trabalho, 
inclusive da aposentadoria 
especial compreendida no 
período de abril a dezembro de 
2004, nas hipóteses em que a 
autora era tomadora de 
serviços da contratada MSE – 
SERVIÇOS DE OPERAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E MONTAGEM 
LTDA. Baseia-se nos seguintes 
argumentos: i) violação ao 
princípio da verdade material; 
e ii) o crédito fiscal não foi 
regularmente constituído, 
posto que a autoridade fiscal 
não averiguou existência de 
débito junto ao prestador dos 
serviços antes da autuação do 
tomador de serviços. 

Verbas pagas a 
funcionários 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

33.592.510/00
01-54) 

Ação Anulatória nº 
0017893-
93.2004.4.02.5101 
(2004.51.01.0178
93-7) 

35.551.624-1 
 R$ 

178.610,25  

Ação Anulatória nº 
0017893-
93.2004.4.02.5101 
(2004.51.01.017893-7) 
Ação Anulatória ajuizada em 
02.08.2003, objetivando o 
reconhecimento da ocorrência 
da decadência do direito da 
União Federal de lançar 
tributos, na medida em que a 
empresa foi notificada em 
22.04.2003, e as cobranças se 
referem aos períodos de 
05/1993 a 10/1998, sendo que 
a competência de 05/1993 a 
06/1995 supera o quinquênio 
legal (para os fatos geradores 
ocorrido em 1993 a contagem 

 R$ 297.571,47  

Depósito integral do valor do 
débito discutido na ação. 

NFLD nº 35.551.624-1, no valor 
de R$ 133.513,51, em 

07.07.2004 conta judicial nº 
0625.280.1002907-8 
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do prazo decadencial iniciou-se 
em 01.01.1994 operando-se a 
decadência em 01.01.1999, 
em relação aos fatos geradores 
ocorridos em 1994, a 
contagem do prazo iniciou-se 
em 01.01.1995 findando-se 
em 01.01.2000, e finalmente 
em relação aos fatos geradores 
ocorridos em 1995, o prazo 
teve início em 01.01.1996 com 
término em 01.01.2001) e a 
desconstituição do crédito 
previdenciário objeto da NFLD 
nº 35.551.624-1, incidentes 
sobre o total das verbas 
judicialmente pagas a 
segurados obrigatórios da 
Previdência Social 
(empregados e ex-
empregados) por meio de 
ações ajuizadas em face da 
Companhia vale do Rio Doce-
CVRD na Justiça do Trabalho 
no Estado do Rio de Janeiro, 
em especial as reclamações: 
(i) RT 1271/94 (competência 
02.1995); (ii) 730/95 
(competência 06.1995), (iii) 
570/93 (competência 
05.1993), (iv) 947/93 
(competência 09.1994), (v) 
1230/91 (competência 
10.1998), (vi) 31/92 
(competência 08.1998) e (vii) 
452/93 (competência 
11.1993). A empresa alega 
que a autuação se baseou na 
premissa de que o 
recolhimento deveria ter sido 
feito sobre o total das verbas 
judicialmente pagas, o que 
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resulta equivocado, tendo em 
vista que dentre os valores 
pagos se encontram as verbas 
de natureza indenizatória. 
Conforme documentação 
anexa, parte dos valores 
pagos, conforme sentença e 
acórdão proferidos na RT 
31/92 não tem natureza 
salarial e não integram a base 
de cálculo das contribuições 
como: (i) o FGTS; (ii) o vale 
refeição, em que a sentença 
expressamente retira o caráter 
remuneratório; (iii) licença-
prêmio indenizada; (iv) 
participação nos lucros, (v) 
gratificação de férias, (vi) 13º 
salário e (vii) salário de 
jornalista. Na RT 1230/91 a 
condenação limitou-se à multa 
do artigo 477 da CLT. 

Verbas pagas a 
funcionários 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

33.592.510/00
01-54) 

Ação Anulatória nº 
0009176-
09.1998.4.01.0000 
(1997.39.01.0006
94-0) 
Apelação Cível nº 
0009176-
09.1998.4.01.0000 
(1998.01.00.0109
96-9) 

32.044.414-7  R$ 36.907,76  
Ação Anulatória nº 
0009176-
09.1998.4.01.0000 
Ação Anulatória ajuizada para 
afastar a cobrança dos créditos 
tributários consubstanciados 
nas NFLD’s nºs 32.044.414-7 e 
32.044.420-1, lavradas para 
exigir contribuição 
previdenciária sobre as 
rubricas “participação nos 
lucros” e “gratificação de férias 
por acordo coletivo”. 

 R$ 145.831,81  

Depósito judicial realizado em 
30.04.2003, no valor de R$ 

115.956,77 (cento e quinze mil 
novecentos e cinquenta e seis 

reais e setenta e sete centavos) 
– Conta Judicial 

3960.280.6828-9 

32.044.420-1  R$ 7.242,71  

Verbas pagas a 
funcionários 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

33.592.510/00
21-06) 

Ação Ordinária nº 
0004364-
65.1994.4.02.5001 
(94.0004364-3) 
Apelação nº 
0025085-

8543  R$ 6.687,61  

Ação Ordinária nº 0004364-
65.1994.4.02.5001 
Ação anulatória ajuizada com 
vistas à anulação das referidas 
NFLDs, lavradas para cobrança 
de contribuição previdenciária 
incidente sobre “a parcela 

 R$ 1.069.993,62  

Depósito Judicial no valor de R$ 
11.418,15 (conta judicial nº 

829 005 10048-2), em 
30.09.1994. 
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64.1998.4.02.0000 
(98.02.25085-6) 

adicional de 1/3 de férias 
constitucional”, suposta mente 
não recolhidos pela Vale, no 
ano de 1989. 

Verbas pagas a 
funcionários 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

33.592.510/00
21-06) 

Execução Fiscal nº 
0006256-
04.1997.4.02.5001 
(97.0006256-2) 

31.974.048-0  R$ 56.879,03  

Execução Fiscal nº 
0006255-
19.1997.4.02.5001 
Execução fiscal visando à 
cobrança de crédito tributário 
consubstanciado na NFLD nº 
31.974.048-0, lavrada em 
razão de a Vale não ter 
recolhido contribuição 
previdenciária sobre os valores 
pagos a seus empregados a 
título de participação de 
resultados entre os anos 
1993/1994. 

 R$ 137.456,64  

Em 03.12.1997, a Vale 
apresentou carta de fiança 

bancária emitida pelo 
UNIBANCO, como garantia do 
crédito tributário, até o limite 

de R$ 84.064,16. 

Verbas pagas a 
funcionários 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

33.592.510/03
46-44) 

Ação Ordinária nº 
0002462-
14.1993.4.02.5001 
(930002462-0) 
Apelação nº 
0042111-
46.1996.4.02.0000 
(96.02.42111-8) 

31.595.115-0 
(6.030)  R$ 10.757,16  

Ação Ordinária nº 0002462-
14.1993.4.02.5001 
Ação declaratória ajuizada 
para declarar a nulidade das 
NFLD’s nºs 6.030 (31.595.115-
0) e 6.136 (31.088.748-8), 
lavradas para cobrança de 
contribuição previdenciária 
incidente sobre “a parcela 
obrigatória de 1/3 de férias”, 
não recolhida pela Vale. Em 
sua defesa a Vale argumenta 
que o 1/3 Constitucional de 
Férias não integra a 
remuneração para fins de 
recolhimento da contribuição 
previdenciária. 

 R$ 110.585,24  

Depósito Judicial no valor de 
Cz$ 909.196.616,20, realizado 

em 30/07/1993 e 
complementação de depósito 
de Cz$ 889.471.35 realizado 

em 01/10/1993 – conta judicial 
829 005 8747-3) 

Depósito Judicial no valor de 
Cr$ 20.987,94, realizado em 

28.09.1994 – conta judicial 829 
005 8747-3) 

Depósito Judicial no valor de R$ 
5.955,17, realizado em 

28.06.1995 – conta judicial 829 
005 8747-3) 

Valores transferidos para a 
Conta Judicial 0829.280.1105-1 

31.088.748-8 
(6.136)  R$ 99.828,08  

Verbas pagas a 
funcionários 

Vale S.A.. 
(CNPJ nº 

33.592.510/02
62-00) 

Ação Anulatória nº 
0000409-
55.1996.4.02.5001 
(96.0000409-9) 

32.054.874-0  R$ 21.880,08  
Ação Anulatória nº 
0000409-
55.1996.4.02.5001 
(96.0000409-9) 
Ação Anulatória ajuizada em 

 R$ 108.832,50  

Depósito Judicial realizado em 
18.01.96, no valor de R$ 

43.676,94 (conta judicial nº 
829 005 12636-3). 32.054.867-8  R$ 20.686,81  
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32.054.877-5  R$ 4.444,19  

17.01.1996, objetivando a 
anulação das NFLDs nº 
32.054.867-8, 32.054.874-0 e 
32.054.877-5. 

Verbas pagas a 
funcionários 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

33.592.510/02
62-00) 

Ação Ordinária nº 
0000595-
78.1996.4.02.5001 
(96.0000595-8) 
Apelação nº 
0031048-
14.2002.4.02.0000 
(2002.02.01.0310
48-8) 

32.054.898-8  R$ 80.436,67  

Ação Ordinária nº 0000595-
78.1996.4.02.5001 
Ação Declaratória de Nulidade 
que visa à anulação da NFLD 
nº 32.054.898-8, lavrada para 
cobrança referente a adicional 
de insalubridade, a 
empregados ativos, no período 
de 08/1992 a 11/1992. A 
quitação da referida parcela foi 
pactuada no Acordo Coletivo 
de 92/93. 

 R$ 80.436,67  

Depósito no valor de R$ 
28.776,23, realizado em 

01/02/1996 (conta judicial nº 
829 005 12702-5) 

Verbas pagas a 
funcionários 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

33.592.510/02
20-42) 

Execução Fiscal nº 
0006253-
49.1997.4.02.5001 
(97.0006253-8) 

31.973.464-1  R$ 42.375,33  

Embargos à Execução Fiscal 
nº 0000314-
54.1998.4.02.5001 
Embargos à Execução Fiscal 
opostos com vistas à 
desconstituição do título 
executivo que consubstancia 
débitos resultantes do não 
recolhimento de contribuições 
previdenciárias incidentes 
sobre “os valores pagos a seus 
empregados a título de 
reembolso de seguro de vida 
em grupo”. 

 R$ 42.375,33  
Não há indicação de valor ou 

modalidade nas cópias 
apresentadas. 

Verbas pagas a 
funcionários 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

33.592.510/02
20-42) 

Ação Anulatória nº 
0002522-
21.1992.4.02.5001 
(92.0002522-6) 
Apelação Cível nº 
0002522-
21.1992.4.02.5001 
(1992.50.01.0025
22-1) 

31.229.306-2 
(6.148) 

 R$ 30.744,95  

Ação Anulatória nº 
0002522-
21.1992.4.02.5001 
Ação Anulatória de Débito 
Fiscal ajuizada com vistas à 
declaração de inexistência de 
relação jurídica tributária a dar 
azo ao lançamento dos débito 
consubstanciado na NFLD nºs 
6.148, lavrada pelo INSS com 
vistas à cobrança de 

 R$ 30.744,95  

Cr$ 51.889.059,10 (27.07.1992 
– conta de depósito nº 6965-3 

– guia de depósito ilegível) 
Cr$ 5.090.289,30 (17.12.1992 
– conta de depósito nº 6965-3) 
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contribuições previdenciárias 
sobre os valores pagos aos 
seus empregados a título da 
parcela adicional obrigatória de 
1/3 de férias, nos períodos de 
10.1988 a 08.1989, sob os 
seguintes argumentos: (i) 
violação ao princípio da 
legalidade, haja vista que 
inexistia lei que dispusesse no 
sentido de ser o adicional 
passível de sofrer incidência da 
contribuição previdenciária; (ii) 
os adicionais não passaram 
dos 20 dias de que trata o art. 
144 da CLT, não integrando, 
portanto, o salário-de-
contribuição; e (iii) a Vale 
contribuía com a parcela 
cobrada, visto que a 
gratificação de 1/3 sobre 
férias, prevista no regime de 
15 salários, passou a ser 
incorporada no salário mensal. 

Verbas pagas a 
funcionários 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

33.592.510/02
08-56) 

Execução Fiscal nº 
0018494-
55.1900.4.02.5001 
(00.0018494-2) 

30.193.166-6  R$ 4.576,98  

Execução Fiscal nº 
0018494-
55.1900.4.02.5001 
Execução fiscal visando à 
cobrança de crédito tributário 
consubstanciado nas NFLD’s 
nºs 30.193.166-6 e 
05.008.743-6, lavradas em 
razão de a Vale não ter 
recolhido contribuição 
previdenciária sobre os valores 
pagos a seus empregados a 
título de “prêmio 
desempenho”. 

 R$ 11.508,44  

Depósito judicial no valor de R$ 
11.687,11, realizado em 

09.07.1997 (conta judicial nº 
829 005 14837-5) 
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Embargos à 
Execução Fiscal nº 
0007575-
41.1996.4.02.5001 
(96.0007575-1) 
Apelação nº 
0007575-
41.1996.4.02.5001 
(1996.50.01.0075
75-8) 

05.008.743-6  R$ 6.601,58  

Embargos à Execução Fiscal 
nº 0007575-
41.1996.4.02.5001 
Embargos à execução fiscal 
opostos visando ao 
cancelamento das NFLD’s nºs 
30.193.166-6 e 05.008.743-6, 
lavradas para cobrança de 
contribuição previdenciária 
incidente sobre “prêmio 
desempenho”, pago pela Vale 
nos anos de 1972/1973, sob 
os seguintes argumentos: i) o 
benefício em questão não 
gozava de habitualidade, 
uniformidade e periodicidade, 
sendo concedido por mera 
liberalidade do empregador; ii) 
a rubrica não era alcançada 
pelo conceito de 
“remuneração” da época; e iii) 
o título executivo não possui 
requisitos essenciais pois foi 
lavrado com base em 
informes, valores e 
levantamentos irreais. 

Verbas pagas a 
funcionários 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

33.592.510/02
20-42) 

Execução Fiscal nº 
0010259-
02.1997.4.02.5001 
(97.0010259-9) 

31.229.593-6  R$ 5.520,81  

Execução Fiscal nº 
0010259-
02.1997.4.02.5001 
Visa a cobrança de crédito 
tributário consubstanciado na 
NFLD nº 31.229.593-6, 
lavrada em razão de a Vale 
não ter recolhido contribuição 
previdenciária sobre a parcela 
adicional obrigatória de 1/3 de 
férias, prevista no art. 7º, 
XVII, da CF/88. 

 R$ 8.197,74  
Depósito judicial no valor de R$ 

6.072,89, realizado em 
08.12.1997. 

Verbas pagas a 
funcionários 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

33.592.510/00
01-54) 

Ação Declaratória 
nº 0002665-
68.1996.4.02.5001 
(96.0002665-3) 

32.151.917-5  -  

Ação Declaratória nº 
0002665-
68.1996.4.02.5001 
(96.0002665-3) 

 R$ 139.984,97  Não há. 
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Ação Declaratória ajuizada em 
06.04.1996, objetivando a 
declaração de inexistência de 
relação-jurídico tributária entre 
a empresa e a União Federal e, 
consequentemente a anulação 
do débito objeto da NFLD nº 
32.151.917-5, por meio da 
qual se exige da empresa o 
recolhimento de contribuição 
de 1,5% devida ao SESI, 
tendo como fato gerador o 
pagamento a seus 
empregados, a título diversos, 
verbas tais como: (i) 
participação nos resultados; 
(ii) 1/3 de férias; (iii) verba de 
material escolar; (iv) 
reembolso de seguro de vida 
em grupo; e (v) verba de 
representação e bolsa de 
estudo. 

Prejudicada - 
desfecho 
favorável à Vale 

Vale S.A.. 
(CNPJ nº 

33.592.510/02
62-00) 

Mandado de 
Segurança nº 
0004180-
70.1998.4.02.5001 
(98.0004180-0) 

35.126.970-3 
 R$ 

6.225.265,33  

Mandado de Segurança nº 
0004180-
70.1998.4.02.5001 
(98.0004180-0) 
Mandado de Segurança 
impetrado em 19.05.1998, 
com pedido de medida liminar, 
objetivando a suspensão da 
exigibilidade dos créditos 
previdenciários objeto da NFLD 
nº 35.126.970-3, na forma do 
art. 151, III, do CTN, 
referentes à tributação da 
verba de reembolso de 
despesa educacional, e, ao 
final, requer a concessão da 
segurança para declarar a 
inconstitucionalidade da norma 
constante do art. 3º, da Lei 
7.787/89 e posteriormente 

 R$ 16.070.871,37  - 
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repetida na Lei 8.212/91 (art. 
22, I) e seguintes, que 
determina a exigência da 
contribuição previdenciária 
sobre as verbas 
remuneratórias, nestas 
incluídas as verbas de 
reembolso com despesa 
educacional, declarando-se, 
em consequência, a 
insubsistência dos lançamentos 
efetuados. 

Prejudicada - 
desfecho 
favorável à Vale 

Vale S.A.. 
(CNPJ nº 

32.592.510/02
17-47) 

Ação Anulatória nº 
0034193-
93.1998.4.01.3800 
(1998.38.00.0346
02-7) 

32.550.990-5  R$ 
181.953,22  

Ação Anulatória nº 
0034193-
93.1998.4.01.3800 
Ação anulatória ajuizada com o 
objetivo de desconstituir o 
crédito objeto das NFLDs 
32.550.990-5, 32.550.880-1, 
32550.991-3 e 32.550.885-2, 
lançadas para cobrança de 
contribuições previdenciárias 
incidentes sobre verbas pagas 
a empregados que não 
integrariam o salário de 
contribuição, pagas a título de 
“Descaracterização de 
Autônomos” (no período de 
09/1990 a 04/1997) e “Bolsa 
Estudos” (nos períodos de 
09/1990 a 07/1997 e 09/1990 
a 08/1995). 

 R$ 209.325,60  

Depósito no valor de R$ 
431.743,21 realizado em 

23/09/1998. Complementação 
no valor de R$ 88.944,20 

realizada em 29/07/1999. Em 
2014, R$ 117.190,29 foram 

convertidos em favor da União 
e R$ 465.030,78, levantados 

pela Vale. 

Prejudicada - 
desfecho 
favorável à Vale 

Vale S.A.. 
(CNPJ nº 

33.592.510/02
62-00) 

Mandado de 
Segurança nº 
0005583-
74.1998.4.02.5001 
(98.0005583-5) 

35.126.973-8  R$ 84.275,44  

Mandado de Segurança nº 
0005583-
74.1998.4.02.5001 
(98.0005583-5) 
Mandado de Segurança 
impetrado em 09.06.98, 
objetivando a concessão de 
medida liminar para suspender 
a exigibilidade do crédito 
previdenciário objeto da NFLD 

 R$ 197.870,70  Não há. 
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nº 35.126.973-8 na forma do 
art. 151, III do CTN, referente 
à tributação do auxílio funeral, 
e, ao final, a confirmação da 
liminar para declarar a 
inconstitucionalidade da norma 
constante do art. 3º da Lei nº 
7.787/89, e posteriormente 
repetida na Lei nº 8.212/91, 
que determina a exigência de 
contribuição previdenciária 
sobre verbas remuneratórias, 
inclusive sobre o auxílio 
funeral, declarando-se, 
consequentemente, a 
insubsistência dos lançamentos 
feitos contra a empresa sob 
este fundamento. A autuação 
refere-se ao período de 
02.1997 a 12.1998. 
 
Processo Administrativo nº 
11557.001956/2008-14 
Processo administrativo 
iniciado com vistas ao 
acompanhamento do Mandado 
de Segurança nº 0005583-
74.1998.4.02.5001 
(98.0005583-5). A matéria 
discutida no writ diz respeito 
apenas a não inclusão do 
auxílio funeral por morte de 
dependente na base de cálculo 
das contribuições 
previdenciárias, o que acabou 
por resultar na lavratura da 
NFLD nº 35.126.973-8. A 
origem desta NFLD está 
relacionada ao 
desmembramento da NFLD nº 
32.734.294-0, onde cobrava-
se (i) reembolso de despesas 



       

  

 

 

52 
 

com educação; (ii) reembolso 
de despesas com funeral 
(auxílio-funeral); (iii) despesas 
com material escolar; e (iv) 
reembolso de despesas com 
seguro de vida em grupo. 

Prejudicada - 
desfecho 
favorável à Vale 

Vale S.A.. 
(CNPJ nº 

33.592.510/00
01-54) 

Ação Anulatória nº 
0016838-
93.1993.4.02.5101 
(93.0016838-0) 
Apelação nº 
0051264-
35.1998.4.02.0000 
(02.51264-8) 

31.147.150-1 
(021.538) 

 R$ 46.493,13  

Ação Anulatória nº 
0016838-
93.1993.4.02.5101 
Ação Anulatória ajuizada com 
o objetivo de ver declarada a 
inexistência de relação jurídica 
que ensejou o lançamento do 
débito constante da NFLD nº 
31.147.150-1, que cobra 
contribuição previdenciária 
sobre as rubricas “Reembolso 
com treinamento recebido” e 
“Bolsa de estudos”, sob os 
seguintes argumentos: (i) não 
há previsão legal que permita 
tal cobrança, absolutamente 
contrária ao princípio 
constitucional tributário da 
legalidade; e (ii) conforme o 
“Manual de Códigos de 
Pagamento e Descontos da 
CVRD”, trata-se de verbas cujo 
pagamento não é habitual, 
sendo que a “Bolsa de 
Estudos” configura vantagem 
in natura e o “Reembolso com 
Treinamento Recebido” 
constitui meio para a execução 
do serviço, por se tratar de 
medida de capacitação e 
qualificação dos trabalhadores. 

 R$ 102.739,62  

Depósito judicial realizado em 
02.08.1993, no valor de Cr$ 
3.036.618,45 (três milhões, 
trinta e seis mil, seiscentos e 
dezoito cruzeiros e quarenta e 

cinco centavos) 
Conta Judicial 

0625.005.03000782-7 (CEF). 
Valores transferidos para a 

Conta Judicial 
0625.280.00000043-3 (CEF), 
com saldo atualizado de R$ 
158.519,80 em 09.10.2012. 

Prejudicada - 
desfecho 
favorável à Vale 

Vale S.A.. 
(CNPJ nº 

33.592.510/00
01-54) 

Ação Anulatória nº 
0005780-
68.1994.4.02.5001 
(94.0005780-6) 
Apelação nº 

31.088.966-9 
(6.032)  -  

Ação Anulatória nº 
0005780-
68.1994.4.02.5001 
Ação Anulatória ajuizada com 
vistas à declaração de 

 R$ 5.236,97  

Depósito Judicial no valor de R$ 
1.399,87 (Mil trezentos e 

noventa e nove reais e oitenta 
e sete centavos), efetuado em 

25.11.1994. 
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0025134-
08.1998.4.02.0000 
(98.02.25134-8) 

inexistência de relação jurídica 
que embasou o lançamento do 
débito constante da Notificação 
Fiscal de Lançamento de 
Débito, lavrada pela 
fiscalização do INSS sob a 
alegação de suposto não 
recolhimento de contribuição 
previdenciária “sobre parcela 
adicional de 1/3 de férias 
prevista na Constituição 
Federal, art. 7º XVII. 

Conta judicial 0829.280.1236-8 
(nº antigo 0829.005.10399-1). 

Saldo em 24.06.2016: R$ 
5.403,95. 

Prejudicada - 
desfecho 
desfavorável à 
Vale 

Vale S.A.. 
(CNPJs 

33.592.510/00
21-06 e 

33.592.510/02
19-09) 

Ação Anulatória nº 
0005657-
31.1998.4.02.5001 
(98.0005657-2) 

32.352.284-0  R$ 19.080,31  
Ação Anulatória nº 
0005657-
31.1998.4.02.5001 
(98.0005657-2) 
Ação Anulatória ajuizada em 
23.06.1998, objetivando a (i) 
concessão de autorização para 
realização de depósito judicial 
para a suspensão da 
exigibilidade dos créditos 
tributários; e (ii) que seja 
declarada a 
inconstitucionalidade da 
tributação das verbas de 
representação pagas aos 
gerentes gerais, 
superintendentes e/ou 
substitutos de tais cargos, 
repassadas ao Incra e ao 
Sebrae, declarando-se 
insubsistente os lançamentos 
efetuados contra a empresa, 
notadamente, as NFLDs nºs 
32.352.272-6; 32.352.271-8; 
32.352.284-0; 32.353.591-7; 
32.353.612-3; 32.353.388-9; 
32.353.611-5; 32.353.601-8 e 
35.353.389-7, relativas aos 
períodos de 09/1994 a 
03/1994. 

 R$ 5.350.839,65  

Depósito no valor de R$ 
363.857,00, realizado em 

16.06.1998 na conta judicial nº 
9829 005 16800-0. 

Depósito complementar no 
valor de R$ 47.771,69, 

realizado em 06.11.1998 
também na conta judicial 9829 

005 16800-0. 
Depósito complementar no 

valor de R$ 11.466,20, 
realizado em 23.01.2001 

também na conta judicial 9829 
005 16800-0. 

Os depósitos são integrais e 
suficientes para garantir o 

débito. 

32.352.271-8  R$ 
103.074,91  

32.352.272-6  R$ 6.927,61  

32.352.388-9  R$ 90.228,69  

32.353.591-7  R$ 44.872,85  

32.353.601-8  R$ 49.124,38  

32.353.611-5  R$ 21.014,20  

32.353.389-7  R$ 7.396,37  
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Prejudicada - 
desfecho 
desfavorável à 
Vale 

Vale S.A.. 
(CNPJs nºs 

33.592.510/02
20-42, 

33.592.510/02
62-00, 

33.592.510/02
71-92) 

Ação Anulatória nº 
0002463-
96.1993.4.02.5001 
(93.0002463-9) 
Apelação nº 
0015314-
62.1998.4.02.0000 
(98.02.15314-1) 

31.229.600-2 
(6.917) 

 R$ 
274.800,54  

Ação Anulatória nº 
0002463-
96.1993.4.02.5001 
Ação Anulatória de Débito 
Fiscal ajuizada com vistas à 
declaração de inexistência de 
relação jurídica tributária que 
ensejou o lançamento dos 
débitos consubstanciados nas 
NFLD’s nºs 5.775, 6.026, 
6.917, 6.919, 6.922, 6.924, 
8.551, 8.552 e 8.553, lavradas 
pelo INSS com vistas à 
cobrança de contribuições 
previdenciárias sobre os 
valores pagos aos seus 
empregados a título de 
participação nos resultados, 
durante a competência de 
março/89 a janeiro/90, sob os 
seguintes argumentos: (i) 
violação do princípio da 
legalidade, haja vista que 
inexistia lei que dispusesse no 
sentido de ser a participação 
nos resultados passível de 
sofrer incidência da 
contribuição previdenciária; (ii) 
os pagamentos efetuados a 
título de participação nos 
resultados a seus servidores 
constituem rubrica 
desvinculada da remuneração 
e, portanto, alheia à moldura 
do salário-de-contribuição, 
vide o inciso XI, do art. 7º, da 
Constituição Federal. 

 R$ 3.557.018,66  

Inicialmente conta de depósito 
judicial nº 8749-0 e 

posteriormente os valores 
foram transferidos para a conta 
nº 0829.280.1106-0 (fl. 384). 

Cr$ 3.600.000.000,00 
(30.07.1993 – fl. 66) 
Cr$ 3.600.000.000,00 
(30.07.1993 – fl. 66) 
Cr$ 3.600.000.000,00 
(30.07.1993 – fl. 66) 
Cr$ 3.600.000.000,00 
(30.07.1993 – fl. 66) 
Cr$ 3.600.000.000,00 
(30.07.1993 – fl. 67) 

Cr$ 62.686.875,00 (30.07.1993 
– fl. 67) 

Cr$ 3.600.000.000,00 
(30.07.1993 – fl. 67) 
Cr$ 3.600.000.000,00 
(30.07.1993 – fl. 67) 
Cr$ 3.600.000.000,00 
(30.07.1993 – fl. 68) 
Cr$ 3.600.000.000,00 
(30.07.1993 – fl. 68) 
Cr$ 3.600.000.000,00 
(30.07.1993 – fl. 68) 
Cr$ 3.600.000.000,00 
(30.07.1993 – fl. 69) 
Cr$ 3.600.000.000,00 
(30.07.1993 – fl. 69) 

Cr$ 41.880.002,50 (01.10.1993 
– fl. 78) 

Cr$ 636.409,83 (29.09.1994 – 
fl. 97) 

Cr$ 636.409,83 (29.09.1994 – 
fl. 97) 

31.088.889-1 
(6.922) 

 R$ 
345.212,75  

31.088.745-3 
(8.551) 

 R$ 
403.981,24  

31.088.742-9 
(5.775)  R$ 65.553,58  

31.088.875-1 
(6.026) 

 R$ 
182.566,76  

31.088.743-7 
(8.553) 

 R$ 
183.550,66  

31.088.886-7 
(6.919) 

 R$ 
1.173.723,32  

31.088.746-1 
(8.552) 

 R$ 
1.230.968,73  

31.088.891-3 
(6.924) 

 R$ 53.696,10  

Discussão 
incluída em 
programa de 
parcelamento 

Vale S.A.. 
(CNPJ nº 

33.592.510/00
01-54) 

Ação Declaratória 
nº 0000597-
48.1996.4.02.5001 
(96.0000597-4) 

31.974.047-1  -  
Ação Declaratória nº 
0000597-
48.1996.4.02.5001 
(96.0000597-4) 

 R$ 60.000,00  

Depósito integral dos débitos 
discutidos na ação mencionado 
na petição protocolada no dia 

07.12.2010. 31.974.040-4  -  
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31.973.465-0  -  

Ação Declaratória ajuizada em 
23.01.1995, objetivando 
anular as NFLDs nºs 
31.974.047-1, 31.974.040-4 e 
31.973.465-0, por meio das 
quais se exigem débitos de 
contribuição previdenciária 
incidente sobre valores pagos 
aos seus superintendentes e 
gerentes-gerais a título de 
verba de representação, no 
período de agosto de 1992 a 
agosto de 1994. 

Discussão 
incluída em 
programa de 
parcelamento 

Vale S.A.. 
(CNPJ 

33.592.510/00
21-06) e os 

Co-
responsáveis: 
Francisco José 
Schetino e Luiz 

Alexandre 
Bandeira De 

Mello 

Execução Fiscal nº 
0003706-
02.1998.4.02.5001 
(98.0003706-3) 

32.352.282-3  -  
Execução Fiscal nº 
0003706-
02.1998.4.02.5001 
(98.0003706-3) 
Execução fiscal ajuizada pela 
União Federal para cobrança 
de débitos de contribuição 
previdenciária objeto das 
NFLDs nºs 32.352.277-7, 
32.352.278-5, 32.352.282-3, 
32.352.279-3, 32.352.275-0, 
32.352.262-9, 32.353.615-8, 
32.352.266-1, 32.352.263-7, 
32.353.616-6, 32.352.261-0, 
32.352.382-0, 32.352.379-0, 
32.352.386-2, 32.352.383-8, 
32.352.380-3, 32.352.381-1, 
32.352.391-9, 32.353.583-6, 
32.352.394-3, 32.353.587-9, 
32.353.584-4, 32.151.916-7, 
32.353.581-0, 32.353.582-8, 
32.352.393-5, 32.353.596-8, 
32.353.594-1, 32.353.593-3, 
32.353.599-2, 32.353.595-0, 
32.353.606-9, 32.353.604-2, 
32.353.609-3, 32.353.603-4, 
32.353.605-0 e 32.151.917-5. 

 R$ 37.517.571,11  
Depósito judicial efetuado pela 

empresa. 

32.352.266-1  -  

32.352.261-0  -  

32.352.386-2  -  

32.352.381-1  -  
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Embargos à 
Execução nº 
0007486-
42.2001.4.02.5001 
(2001.50.01.0074
86-7) 

32.353.587-9  -  

Embargos à Execução nº 
0007486-
42.2001.4.02.5001 
(2001.50.01.007486-7) 
Embargos à Execução 
objetivando, em síntese, a 
desconstituição dos créditos 
previdenciários cobrados por 
meio da ação de Execução 
Fiscal n.º 98.0003706-3. 

32.353.582-8  -  

32.353.594-1  -  

32.353.599-2  -  

32.353.604-2  -  

32.353.609-3  -  

32.151.917-5  -  

Discussão 
incluída em 
programa de 
parcelamento 

Vale S.A.. 
(CNPJ nº 

33.592.510/00
01-54) 

Ação Cautelar nº 
2774 

32.338.607-5  R$ 
5.467.317,71  

Ação Cautelar nº 2774 
Ação Cautelar ajuizada pela 
Vale para que seja 
determinada a suspensão 
liminar da exigibilidade do 
crédito discutido nos autos do 
Mandado de Segurança nº 
0005823-54.1998.4.02.5101. 
A Cautelar foi ajuizada perante 
o STF na medida em que havia 
sido interposto no caso o RE nº 
398.284 (com reconhecimento 
de repercussão geral da tese 
no RE nº 569.441). 

 R$ 5.467.317,71  - 

Discussão 
incluída em 
programa de 
parcelamento 

Vale S.A.. 
(CNPJ nº 

33.592.510/00
01-54) 

Mandado de 
Segurança nº 
0000377-
11.2000.4.02.5001 
(2000.50.01.0003
77-7) 

32.739.295-9 
 R$ 

2.675.898,54  

Mandado de Segurança nº 
0000377-
11.2000.4.02.5001 
(2000.50.01.000377-7) 
Mandado de Segurança 
impetrado em 21.01.2000, 
objetivando a concessão de 
medida liminar para suspender 
a exigibilidade do crédito 
previdenciário lançado na 

 R$ 159.559,43  

Depósito judicial no valor de R$ 
2.839.896,28 em 29.02.00 
(conta judicial nº 0829 280 

21521-8) – Valor de parte do 
depósito foi convertido em 

renda da União e a outra parte 
do valor foi levantada pela 

Vale. 
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NFLD nº 32.739.295-9, bem 
como a exclusão do nome da 
Vale do CADIN. Requer-se 
ainda que seja, ao final, 
confirmada a medida liminar e 
concedida definitivamente a 
segurança para o fim de que 
seja declarado ilegal o 
lançamento efetuado em face 
da Vale, declarando-se 
“incidenter tantum”’ 
insubsistente o lançamento. 
 
Processo Administrativo nº 
11557.001929/2008-41 
Processo administrativo por 
meio do qual se exige crédito 
previdenciário objeto da NFLD 
nº 32.739.295-9, que lavrada 
contra a empresa tendo como 
fato gerador a remuneração de 
segurados empregados 
supostamente indevidamente 
enquadrados na categoria de 
trabalhadores autônomos, no 
período de 04.1989 a 12.1998. 
 
Processo Administrativo nº 
11557.001930/2008-76 
Processo administrativo de 
acompanhamento do Mandado 
de Segurança nº 0000377-
11.2000.4.02.5001 
(2000.50.01.000377-7). 

Discussão 
incluída em 
programa de 
parcelamento 

Vale S.A.. 
(CNPJ nº 

33.592.510/02
62-00) 

Ação Ordinária nº 
0002220-
21.1994.4.02.5001 
(94.0002220-4) 
Apelação nº 
0002220-
21.1994.4.02.5001 
(376005) 

31.594.198-7  R$ 51.989,71  

Ação Ordinária nº 0002220-
21.1994.4.02.5001 
Ação declaratória de nulidade 
cuja finalidade é ver anulada a 
NFLD nº 31.594.198-7, 
lavrada para cobrança de 
contribuição previdenciária 
incidente sobre “contribuições 

 R$ 51.989,71  

Depósito judicial realizado no 
valor de CR$ 20.839.799,85, 
em 05.05.1994 (conta judicial 

nº 829 005 9507-7) 
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devidas ao INSS sobre 
importâncias pagas a 
empregados não registrados e 
considerados indevidamente 
pela mesma como 
trabalhadores autônomos”. 

Discussão 
incluída em 
programa de 
parcelamento 

Vale S.A.. 
(CNPJ nº 

33.592.510/03
46-44) 

Execução Fiscal nº 
0006251-
79.1997.4.02.5001 
(97.000625-1) 

32.054.879-1  R$ 5.822,22  

Execução Fiscal nº 
0006251-
79.1997.4.02.5001 
Execução fiscal visando à 
cobrança de crédito tributário 
consubstanciado na NFLD nº 
32.054.879-1, lavrada em 
razão de a Vale não ter 
recolhido contribuição 
previdenciária sobre os valores 
pagos a seus empregados a 
título de reembolso de seguro 
de vida em grupo. 

 R$ 14.132,64  

Depósito judicial realizado em 
25.07.2002, no valor de R$ 

9.664,98 (conta judicial nº 829 
005 24615-6). 

Discussão 
incluída em 
programa de 
parcelamento 

Vale S.A.. 
(CNPJ nº 

33.592.510/00
01-54) 

Execução Fiscal nº 
0018497-
10.1900.4.02.5001 
(00.0018497-7) 

05.019.230-2 
(3467)  R$ 3.175,84  

Execução Fiscal nº 
0018497-
10.1900.4.02.5001 
Execução fiscal visando à 
cobrança de crédito tributário 
consubstanciado na NFLD nº 
5.019.230-2, lavrada em razão 
de a Vale não ter recolhido 
contribuição previdenciária 
sobre os valores pagos a seus 
empregados a título de 
“prêmio desempenho” nos 
anos 1972/1973. 

 R$ 3.175,84  

Depósito judicial no valor de R$ 
3.225,15, realizado em 

09.07.1997 (conta judicial nº 
829 005 14838-3) 

Discussão 
incluída em 
programa de 
parcelamento 

Vale S.A.. 
(CNPJ nº 

33.592.510/00
01-54) 

Execução Fiscal 
0018495-
40.1900.4.02.5001 
(00.0018495-0) 

05.008.735-5  R$ 1.807,46  

Execução Fiscal 0018495-
40.1900.4.02.5001 
Execução Fiscal visando à 
cobrança de crédito tributário 
consubstanciado na NFLD nº 
05.008.735-5.  R$ 1.807,46  

Penhora do imóvel situado em 
Vila Guilhermina, no Bairro 

Paul, Município de Vila Velha, 
avaliado em R$ 897.000,00 em 
27 de agosto de 1996. Posterior 

substituição por depósito em 
dinheiro no valor de 1.835,54 
(um mil, oitocentos e trinta e 

cinco reais e cinquenta e quatro 
centavos), em 05/1997. 



       

  

 

 

59 
 

Discussão 
incluída em 
programa de 
parcelamento 

Vale S.A.. 
(CNPJ nº 

33.592.510/00
01-54) 

Execução Fiscal nº 
0018496-
25.1900.4.02.5001 
(00.0018496-9) 

05.008.727-4  R$ 669,31  

Execução Fiscal nº 
0018496-
25.1900.4.02.5001 
Execução Fiscal visando à 
cobrança de crédito tributário 
consubstanciado na NFLD nº 
05.008.727-4. 

 R$ 669,31  

Penhora do imóvel situado em 
Vila Guilhermina, no Bairro 

Paul, Município de Vila Velha, 
avaliado em R$ 897.000,00 em 

27 de agosto de 1996. Com 
posterior cancelamento da 

penhora e depósito integral do 
valor exigido (R$ 679,71). 
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Anexo 02 – Detalhamento das discussões das NFLDs das demais empresas do Grupo em relação às Contribuições 
Previdenciárias sobre a folha de pagamento 

 

Tese CNPJ envolvido 
Nº judicial e tipo 

de ação Nº NFLDs 
Valor 

histórico Objeto ação Valor atualizado Garantia  

Reconhecimento 
relação de 
trabalho 

DOCEPAR S/A 
(CNPJ nº 

33.147.364/0001-
58) 

Ação Anulatória nº 
0059986-
47.1999.4.02.5101 
(99.0059986-1) 

32.534.968-1  R$ 
330.209,97  

Ação Anulatória nº 
0059986-
47.1999.4.02.5101 
Ação Anulatória ajuizada pela 
empresa objetivando a 
declaração de nulidade das 
NFLD’s nºs 32.534.968-1 e 
32.534.968-0 e a concessão 
de liminar para realização de 
depósito do valor do crédito 
previdenciário reclamado pelo 
INSS junto à Caixa 
Econômica Federal no total de 
R$ 550.055,77. As referidas 
NFLD’s tem por pressuposto a 
alegação de que a relação 
jurídica entre a empresa e os 
contribuintes elencados pela 
fiscalização seria de emprego. 
Por essa razão, impôs através 
das NFLD’s o 
lançamento de débitos 
suplementares de contribuição 
previdenciária, tudo com o 
apoio na descaracterização de 
trabalhadores autônomos para 
segurado empregado, 
relativamente aos serviços 
prestados pelos mesmos no 
período de abril de 1989 e 
agosto de 1997. Além disso, 
foi imputado a empresa 
valores supostamente devidos 

 R$ 1.320.827,82  

 Depósito de R$ 
550.055,77, em 11/1999. O 

número da conta está 
ilegível.  
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a título de Contribuição para o 
SAT, ao salário educação e ao 
INCRA. 

Verbas pagas a 
funcionários 

DOCEPAR S/A 
(CNPJ nº 

33.147.364/0001-
58) 

Ação Anulatória nº 
0024308-
68.1999.4.02.5101 
(99.0024308-0) 

32.338.484-6  -  
Ação Anulatória nº 
0024308-
68.1999.4.02.5101 
Ação Anulatória ajuizada para 
requerer a anulação do crédito 
tributário consubstanciado nas 
NFLD’s nº 32.338.484-6, 
32.534.967-3, referentes às 
competências de 04/89 até 
03/97 e de 04/97 até 09/97 
da contribuição previdenciária 
sobre valores 
entregues a seus empregados 
a título de: (i) participação nos 
lucros e resultados; (ii) 
gratificação de férias, (iii) 
reembolso com despesas em 
educação, (iv) verbas de 
representação, (v) honorários 
de diretoria relativos a 
representação e gratificação 
por 
férias, (vi) retificações de 
descontos efetuados a maior, 
e (vii) indenizações 
trabalhistas resultantes do 
acordo coletivo firmado em 
1990, sob o fundamento de 
que tais verbas não possuem 
natureza de salário. 

 R$ 21.978.838,43  

Depósito Judicial de R$ 
6.678.873,96, em 

28/10/1999, na conta nº 
625.005.06002102-0 32.534.967-3  -  

Verbas pagas a 
funcionários 

Minas De Serra 
Geral S/A – CNPJ 

nº 
33.137.654/0001-

10 

Mandado de 
Segurança nº 
0002519-
63.1999.4.01.3800 
(1999.38.00.002525
-4) 

32.280.192-3  R$ 45.981,96  
Mandado de Segurança 
impetrado com pedido de 
medida liminar, objetivando a 
suspensão a exigibilidade dos 
créditos previdenciários objeto 
das NFLDs nºs 32.280.192-3, 
32.280.196-6 e 32.280.197-4, 

 R$ 7.178.790,25  - 32.280.196-6  R$ 98.624,43  

32.280.197-4 
 R$ 

2.443.889,65  
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relativos à verba pagas aos 
empregados a título de 
participação nos resultados, e 
ao final, seja confirmada a 
medida liminar e concedida a 
segurança para reconhecer o 
direito líquido e certo da 
empresa de não ser obrigada 
a recolher contribuições 
previdenciárias sobre a rubrica 
denominada "participação nos 
resultados". As NFLDs são 
referentes aos períodos de 
06/1990 a 07/1996. 

Verbas pagas a 
funcionários 

Minas da Serra 
Geral S/A (CNPJ 

nº 
33.137.654/0001-

10) 

Ação Anulatória nº 
0040777-
45.1999.4.01.3800 
(1999.38.00.040940
-4) 

32.280.187-7 
 R$ 

1.516.889,94  

Ação Anulatória nº 
0040777-
45.1999.4.01.3800 
Ação Anulatória objetivando a 
anulação do crédito tributário 
consubstanciado na NFLD nº 
32.280.187-7 sob os seguintes 
fundamentos: (i) decadência 
em razão da aplicação do art. 
150 §4º do CTN - e não o art. 
45 da Lei nº 8.212/91, que 
prevê prazo de 10 anos; (ii) o 
lançamento fiscal considerou 
como fato gerador 
pagamentos que não possuem 
natureza salarial (verbas 
pagas, intermitentemente e 
não habitualmente a título de 
despesas com materiais 
escolares, indenização em 
razão da extinção do adicional 
por tempo de serviço, 
indenização pela supressão de 
benefícios de férias prêmio, 
abono de incentivo ao 
desligamento e passivo 
trabalhista decorrente de 
expurgos inflacionários), (v) 

 R$ 2.503.100,20  
Depósito judicial em 

03.2005 no valor de R$ R$ 
1.561.979,62. 
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inaplicabilidade da Emenda 
Constitucional nº 20/98 pois 
os fatos geradores e a 
autuação são anteriores à 
Emenda (vi) inaplicabilidade 
do cálculo dos juros pela taxa 
SELIC em face do limite anual 
de 12% ao ano estipulado na 
Lei de Usura e da sua natureza 
remuneratória; (v) 
inaplicabilidade da multa de 
60% por possuir caráter 
iminentemente confiscatório. 

Verbas pagas a 
funcionários 

Minas da Serra 
Geral S/A (CNPJ 

nº 
33.137.654/0004-

63) 

Ação Anulatória nº 
0015203-
20.1999.4.01.3800 
(1999.38.00015230-
9) 

32.280.185-0 
 R$ 

428.413,68  

Ação Anulatória com pedido de 
tutela antecipada ajuizada 
para anular o crédito tributário 
consubstanciado na NFLD nº 
32.280.185-0, que versa 
sobre a incidência da 
contribuição previdenciária 
sobre valores relacionados (i) 
ao abono pecuniário de 
incentivo ao desligamento; (ii) 
à indenização de estabilidade 
gestante; (iii) indenização por 
acordo coletivo (férias 
prêmio); e (iv) indenização 
devida ao empregado membro 
do CIPA, em períodos 
alternados que vão de 12/92 a 
06/97, por entender que tais 
valores não possuem natureza 
salarial. 

 R$ 1.284.953,66  - 

Verbas pagas a 
funcionários 

Minas da Serra 
Geral S/A (CNPJ 

nº 
33.137.654/0004-

63) 

Ação Anulatória nº 
0015204-
05.1999.4.01.3800 
(1999.38.00.015231
-1) 

32.280.190-7 
 R$ 

234.970,65  

Ação Anulatória nº 
0015204-
05.1999.4.01.3800 
Ação Anulatória com pedido de 
tutela antecipada ajuizada 
para anular o crédito tributário 
consubstanciado na NFLD nº 
32.280.190-7, sob os 
fundamentos de (i) decadência 

 R$ 745.135,05  

Depósito judicial realizado 
em 25.06.2008 no valor de 

R$ 462.183,49 na conta 
0621 280 358778-6. 
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dos fatos geradores anteriores 
a janeiro de 1993 - prazo 
decadencial de 05 anos; (ii) 
tratam-se de valores a título 
de reembolso de despesas 
educacionais, que não 
possuem natureza salarial; 
(iii) inaplicabilidade da 
Emenda Constitucional nº 
20/1998, uma vez que 
posterior à autuação. 

Verbas pagas a 
funcionários 

Cia Hispano 
Brasileira de 
Pelotização – 

HISPANOBRAS 
(CNPJ nº 

27.240.092/0001-
33) 

Ação Declaratória nº 
0010719-
86.1997.4.02.5001 
(97.0010719-1) 

32.151.838-1  -  

Ação Declaratória nº 
0010719-
86.1997.4.02.5001 
Ação Declaratória ajuizada 
pela empresa objetivando a 
declaração de inexistência de 
relação jurídica a dar azo ao 
lançamento do débito 
constante da NFLD nº 
32.151.838-1, na medida em 
que é indevida a exigência das 
contribuições previdenciárias 
incidentes sobre a parcela do 
adicional de 1/3 de férias, 
prevista na Constituição 
Federal, artigo 7º, inciso XVII, 
por não ter tal rubrica 
natureza remuneratória. 

 R$ 80.002,46  

Depósito Judicial de R$ 
6.678.873,96, em 

28/10/1999, na conta nº 
625.005.06002102-0 

Verbas pagas a 
funcionários 

Companhia 
Hispano Brasileira 
de Pelotização – 
HISPANOBRAS 

(CNPJ nº 
27.240.092/0001-

33) 
Companhia Nipo 

Brasileira de 
Pelotização – 

NIBRASCO (CNPJ 
nº 

Ação Anulatória nº 
0007933-
30.2001.4.02.5001 
(2001.50.01.007933
-6) 

32.353.945-9  -  
Ação Anulatória nº 
0007933-
30.2001.4.02.5001 
Ação Anulatória ajuizada em 
23.08.2001 com o objetivo de 
anular os créditos 
previdenciários objeto das 
NFLD’s nºs 32.353.928-9, 
32.353.945-9, 32.353.919-0, 
32.353.926-2, 32.353.943-2, 
32.353.924-6, 32.353.936-0, 
32.353.952-1, 32.353.937-8, 

 R$ 1.734.329,52  

Foi realizado depósito 
judicial referente às NFLD’s 

nº 32.353.937-8, 
32.353.953-0, 32.353.932-

7, 32.353.946-7, 
32.353.918-1, somente da 

parcela dos débitos 
correspondente às 

competências de janeiro de 
1997 em diante. Não foi 

possível verificar o 
valor e as contas dos 

32.353.919-0  -  

32.353.943-2  -  

32.353.924-6  -  

32.353.952-1  -  



       

  

 

 

65 
 

27.251.842/0001-
72) 

Companhia Ítalo 
Brasileira de 
Pelotização – 

ITABRASCO (CNPJ 
27.063.874/0001-

44) 

32.353.953-0  -  

32.353.953-0, 32.353.910-6, 
32.353.932-7, 32.353.946-7, 
32.353.918-1, 32.353.955-6, 
32.353.927-0, 32.353.944-0, 
32.353.923-8 e 32.353.935-1, 
constituídas em razão da 
suposta ausência de inclusão 
na base de cálculo da 
contribuição do salário-
educação no período de 
fevereiro/90 a junho/97 dos 
valores pagos a seus 
empregados sobre as rubricas 
indicadas abaixo, sob o 
fundamento de que seria 
inconstitucional e ilegal a 
exigência da contribuição 
antes da edição da Lei nº 
9.424/96 e ainda que tais 
rubricas não poderiam compor 
a base de cálculo da 
contribuição. Além disto, não 
existiria a solidariedade 
verificada nas NFLD’S 
32.353.927-0, 32.353.944-0, 
32.353.923-8, e inexistiria o 
vínculo empregatício indicado 
na cobrança da NFLD nº 
32.353.935-1. 

depósitos uma vez que as 
guias constantes das cópias 

dos autos que nos foram 
disponibilizadas estão 

ilegíveis. 

Ação Declaratória nº 
0004369-
14.1999.4.02.5001 

32.353.910-6  -  
Ação Declaratória nº 
0004369-
14.1999.4.02.5001 
Ação Declaratória ajuizada 
pelas empresas para que seja 
declarada a inexistência de 
relação jurídica tributária 
entre elas e o INSS que as 
obriguem a pagar contribuição 
previdenciária sobre o 
adicional constitucional de um 
terço de férias, por não 
integrar o conceito de 

32.353.946-7  -  

32.353.918-1  -  
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remuneração, relacionadas às 
NFLDs nºs 32.353.946-7, 
32.353.918-1 e 32.353.924-6. 

Verbas pagas a 
funcionários 

Companhia 
Hispano-Brasileira 
de Pelotização – 
HISPANOBRAS 

(CNPJ nº 
27.240.092/0001-

33) 
Companhia Nipo-

Brasileira de 
Pelotização – 

NIBRASCO (CNPJ 
nº 

27.251.842/0001-
72) 

Companhia Italo 
Brasileira de 
Pelotização - 

ITABRASCO (CNPJ 
nº 

27.063.874/0001-
44) 

Ação Declaratória nº 
0004368-
29.1999.4.02.5001 
(99.0004368-5) 

32.353.914-9  R$ 3.872,51  
Ação Declaratória nº 
0004368-
29.1999.4.02.5001 
Ação Declaratória ajuizada 
para declaração de 
inexistência de relação 
jurídico-tributária que obrigue 
ao pagamento da contribuição 
patronal em face das verbas 
de material escolar, reembolso 
de despesa educacional e 
reembolso de despesa com 
seguro de vida em grupo 
(NFLD’s nºs 32.353.910-6, 
32.353.914-9, 32.353.915-7, 
32.353.941-6, 32.353.934-3, 
32.353.937-8, 32.353.954-8, 
32.353.950-5, 32.353.953-0). 

 R$ 65.416,99  

Ação Declaratória nº 
0004368-
29.1999.4.02.5001 
(99.0004368-5) 

32.353.915-7  R$ 2.042,96  

32.353.954-8  R$ 2.809,73  

32.353.950-5  R$ 5.174,66  

Verbas pagas a 
funcionários 

Companhia Ítalo-
Brasileira de 
Pelotização – 

ITABRASCO (CNPJ 
Nº 

27.063.874/0001-
44) 

Companhia Nipo-
Brasileira de 
Pelotizacao 

Nibrasco (CPNJ 
27.251.842/0001-

72) 
Companhia 

Hispano Brasileira 
de Pelotização - 
HISPANOBRÁS 

(CNPJ nº 

Mandado de 
segurança nº 
0008723-
19.1998.4.02.5001 
(98.0008723-0) 

32.151.839-0 
 R$ 

146.999,63  
Mandado de Segurança nº 
0008723-
19.1998.4.02.5001 
Mandado de Segurança 
preventivo com pedido de 
liminar ajuizado para 
questionar a exigência da 
contribuição previdenciária 
sobre os valores pagos a título 
de “Participação nos 
Resultados”. 

 R$ 424.116,44  

Depósito de R$ 18.052,88 
em 30.08.2010.  
Depósito de R$ 265.525,97 
em 30.08.2010. 
Depósito de R$ 327.154,81 
em 30.08.2010. 

32.353.952-1  -  
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27.240.092/0001-
33) 

Vale S.A.. (CPNJ 
33.592.510/0262-

00) 

Verbas pagas a 
funcionários 

Companhia 
Hispano Brasileira 
de Pelotização – 
HISPANOBRAS 

(CNPJ nº 
27.240.092/0001-

33) 
Companhia Nipo 

Brasileira de 
Pelotização – 

NIBRASCO (CNPJ 
nº 

27.251.842/0001-
72) 

Companhia Ítalo 
Brasileira de 
Pelotização – 

ITABRASCO (CNPJ 
27.063.874/0001-

44) 

Ação Declaratória nº 
0004366-
59.1999.4.02.5001 
(99.0004366-9) 

32.353.945-9  -  
Ação Declaratória nº 
0004366-
59.1999.4.02.5001 
Ação Declaratória ajuizada em 
24.06.1999 para que seja 
declarada a inexistência de 
relação jurídico tributária 
entre a empresas e o INSS 
que as obrigue ao pagamento 
da contribuição patronal 
constituída através das NFLD’s 
nºs 32.353.933-5, 
32.353.945-9, 32.353.919-0, 
32.353.928-9, 32.353.926-2, 
32.353.943-2 e 32.353.924-6 
incidente sobre as verbas de 
indenização pela extinção da 
licença prêmio, salário família 
e readequação do 
credenciamento de farmácia, 
indenização pela extinção do 
adicional por tempo de serviço 
e a indenização pela extinção 
do adicional de insalubridade. 

 R$ 40.569,61  

Depósito Judicial: 
R$139.480,73 em 

24.06.199 na conta nº 
829.005.00020885-8 

(NIBRASCO) 
R$ 106.026,85 em 

12.07.1999, na conta 
0829.005.00020947-1 

(ITABRASCO) 
R$ 84.033,14 em 

18.08.1999, na conta 
0829.005.21007-0 
(HISPANOBRAS) 

32.353.919-0  -  

32.353.943-2  -  

32.353.924-6  -  

Verbas pagas a 
funcionários 

Companhia 
Hispano Brasileira 
de Pelotização – 
HISPANOBRÁS 

(CNPJ nº 
27.240.092/0001-

33) 

Ação Anulatória nº 
0005874-
40.1999.4.02.5001 
(99.0005874-7) 

32.353.916-5  R$ 72.789,80  

Ação Anulatória nº 
0005874-
40.1999.4.02.5001 
Ação ajuizada pela empresa 
em 17.08.1999 para 
questionar os créditos 
tributários objeto da NFLD nº 
32.353.916-5. A referida NFLD 
tem por objeto a exigência da 
contribuição previdenciária 
incidente sobre a folha de 
salários em relação aos 
pagamentos 

 -  Depósito judicial foi 
convertido em pagamento. 
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efetuados a título da verba de 
representação e verba de 
representação-substituição, 
tendo este lançamento sido 
fundamentado na 
caracterização do pagamento 
como verba salarial. Não 
concordando com a referida 
exigência, a empresa ajuizou a 
Ação Ordinária em referência 
alegando que a referida verba 
possui natureza indenizatória. 

Discussão 
incluída em 
programa de 
parcelamento 

Minerações 
Brasileiras 

Reunidas S/A 
(CNPJ nº 

33.417.445/0001-
20) 

Execução Fiscal nº 
0188.97.003.602-9 

32.189.113-9 
 R$ 

33.407.325,60  

Execução Fiscal nº 
0188.97.003.602-9 
Execução Fiscal ajuizada para 
a cobrança dos créditos 
tributários formalizados nas 
NFLD’s nºs 32.189.111-2, 
32.189.113-9, 32.189.116-3 e 
32.189.117-1, sob o 
argumento de que a empresa 
teria deixado de recolher no 
período compreendido entre 
maio de 1991 a outubro de 
1995, contribuições 
previdenciárias sobre valores 
pagos a seus empregados a 
título de gratificação especial, 
indenização despedida, 
gratificação espontânea, 
gratificação extraordinária, 
abono de férias 
especial/supletivo e 
abono/gratificação de retorno 
de férias. 

 R$ 9.345.036,36  - 

Embargos à 
Execução Fiscal nº 
188.98.002390-0 
Apelação nº 
0017537-
82.2006.4.01.9199 

Embargos à Execução 
Fiscal nº 188.98.002390-0 
Em foram opostos Embargos 
de Declaração pela empresa 
objetivando que seja 
declarada a improcedência da 
Execução Fiscal nº 



       

  

 

 

69 
 

(2006.01.99.016130
-7) 

0188.97.003.602-9 e, 
consequentemente, sejam 
canceladas a NFLD’s que a 
instruem. Nos referidos 
Embargos à Execução Fiscal a 
empresa alega em síntese que 
(i) não se pode qualificar as 
gratificações pagas pela 
empresa como abonos ou 
abono de gratificações de 
férias, eis que a sua concessão 
correspondia a duas hipóteses, 
quando ocorrem demissões de 
empregados ou como bônus 
anual da Diretoria; (ii) as 
gratificações concedidas pela 
empresa não são pagas 
habitualmente e nem 
decorrem de ajuste expresso 
ou tácito, únicas hipóteses em 
que integrariam o salário de 
contribuição; e (iii) os abonos 
concedidos pela empresa 
variou de 30% a 50% do 
salário dos seus empregados, 
ficando abaixo dos 20 salários 
estabelecidos no artigo 144 da 
CLT, não devendo o mesmo 
ser incluído no salário de 
contribuição para efeito da 
contribuição previdenciária. 

Discussão 
incluída em 
programa de 
parcelamento 

Vale Óleo e Gás 
S.A. (CNPJ 

04.899.355/0001-
15) 

Execução Fiscal nº 
0517934-
56.2011.4.02.5101 
(2011.50.01.517934
-1) 

36.951.661-3  R$ 13.586,40  

Execução Fiscal nº 
0517934-
56.2011.4.02.5101 
Execução Fiscal ajuizada para 
cobrança do crédito tributário 
consubstanciado na NFLD nº 
36.951.661-3, lavrada sob o 
fundamento de que não teriam 
sido feito os pagamentos das 
contribuições previdenciárias 
sobre (i) as remunerações 

 R$ 20.795,38  

Depósito judicial no valor de 
R$ 16.815,85 – conta 4117 

635 600000770-5 em 
10/2011. 
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pagas distribuídas ou 
creditadas a autônomos, 
avulsos e demais pessoas 
físicas e dos cooperados; (ii) 
contribuição das empresas 
para financiamento dos 
benefícios em razão da 
incapacidade laborativa; (iii) 
contribuição devida a 
terceiros, a título de Salário-
Educação. 

Embargos à 
Execução Fiscal nº 
051094619.2011.4.0
2.5101(2011.51.01.
510946-6) 

Embargos à Execução 
Fiscal nº 
051094619.2011.4.02.5101 
Embargos à Execução Fiscal 
ajuizado para desconstituir o 
título executivo 
consubstanciado na Execução 
Fiscal, sob os seguintes 
fundamentos: (i) ausência de 
intimação do contribuinte para 
regularização da suposta 
divergência na GFIP (“débito 
confessado 
em GFIP”); (ii) vício de forma 
na CDA; (iii) ausência de 
acesso ao processo 
administrativo, (iv) ausência 
de divergência na GFIP, e 
ainda que houvesse, seria 
mero erro material na 
confecção da GFIP, a ser 
demonstrado com prova 
pericial. 
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Anexo 03 – Detalhamento das discussões de CSLL da Vale S.A. e das demais empresas do Grupo 

 

EMPRESA  CNPJ CDA Processo Judicial 
Situação e 
Garantia 

Total atualizado 
até Junho/2017  Objeto  

VALE S.A..  02.372.798/0001-28 
72 6 06 
009333-

04 
00017763120074025001 

ATIVA AJUIZADA 
- GARANTIA - 

DEPOSITO 
R$ 2.915.006,73 Outros 

VALE S.A..  33.592.510/0001-54 
70 6 12 
000814-

20 
00151970620124025101 

ATIVA AJUIZADA 
– 

EXIGIBILIDADE 
SUSPENSA POR 

DECISÃO 
JUDICIAL 

R$ 
481.421.712,92 

IRPJ e seu reflexo em matéria de CSLL, tendo por fundamento 
a falta de adição ao lucro líquido dos anos-base de 1996 a 
2002 do resultado positivo de equivalência patrimonial das 

sociedades controladas domiciliadas no exterior. 

VALE S.A..  33.592.510/0001-54 
20 6 14 
001196-

10 
00146166120144013900 

ATIVA AJUIZADA 
- GARANTIA - 

SEGURO 
GARANTIA 

R$ 75.673,23 
Trata-se de compensação de débitos de CSLL com créditos 

presumidos de IPI, conforme possibilitado pelo art. 1º da Lei 
nº 9.363, de 1996.  

VALE S.A..  33.592.510/0001-54 
20 6 14 
001201-

11 
00146166120144013900 

ATIVA AJUIZADA 
- GARANTIA - 

SEGURO 
GARANTIA 

R$ 128.209,71 
Trata-se de compensação de débitos de CSLL com créditos 

presumidos de IPI, conforme possibilitado pelo art. 1º da Lei 
nº 9.363, de 1996.  

VALE S.A..  33.592.510/0001-54 
70 6 15 
021989-

31 
00070574120164025101 

ATIVA AJUIZADA 
- GARANTIA - 

DEPOSITO 
R$ 71.033,10 

Trata-se de execução decorrente de despacho decisório que 
considerou como não declaradas as compensações 

apresentadas no Per/Dcomp nº 32492.96504.231214.1.3.08-
0720 (débito de CSLL), realizadas com crédito de PIS apurado 

no 1º Trimestre de 2013. 

FLORESTA 17.308.602/0001-03  
70 6 08 
001872-

04 
200851015122514 

ATIVA AJUIZADA 
- GARANTIA - 
CARTA FIANCA  

R$ 5.832.666,65 
IRPJ e CSLL – desconsideração dos prejuízos fiscais e base 

negativa (LALUR e atividade rural) 

KOBRASCO 33.931.494/0001-87  
72 6 15 
004407-

97 
201650010075565 ATIVA AJUIZADA 

- GARANTIA - 
R$ 3.022.817,53 

Débitos de CSLL compensados com créditos de PIS/PASEP 
(referentes ao período de 12/2003 no PTA nº 

10783.720176/2008-31 e abril, maio e junho de 2004 no PTA 
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SEGURO 
GARANTIA  

nº11543.001399/2004-67) para fins de compensar débitos de 
IRPJ (CDA nº 72.2.15.000364-74) referente ao período de 
11/2003 e CSLL (CDA nº 72.6.15.004407-97) referente ao 

período de 07/2004. 

VALE 
MANGANES 

15.144.306/0001-99 
50 6 11 
011459-

17  
8080220128050250 

  ATIVA 
AJUIZADA COM 
EXIGIBILIDADE 
DO CREDITO 
SUSPENSA-
DECISAO 
JUDICIAL  

R$ 115.124,83 Multa isolada - Falta de recolhimento de estimativas de IRPJ e 
CSLL (exercícios de 2003 a 2007). 

VALESUL 
ALUMINIO S A 

42.590.364/0001-19 
70 6 06 
054474-

48  
332243720124025000 

  ATIVA 
AJUIZADA - 
GARANTIA - 

CARTA FIANCA  

R$ 497.953,83 Cobrança de CSLL e multa devido à não homologação de 
compensação de FINSOCIAL. 

MINERACOES 
BRASILEIRAS 
REUNIDAS S A 

MBR  

33.417.445/0001-20 
60 2 16 
006493-

13 
00401219220164013800  

ATIVA AJUIZADA 
- GARANTIA - 

SEGURO 
GARANTIA 

R$ 53.233,17 
Ressarcimento crédito presumido IPI instituído pela MP 948 

de 23.03.1995 e reedições na Lei 9.636 de 13.12.1996, 
parcialmente compensados com CSLL. 

MINERACOES 
BRASILEIRAS 
REUNIDAS S A 

MBR  

33.417.445/0001-20 
60 6 12 
003217-

94 

903223320128130188  ATIVA AJUIZADA R$ 1.868.713,81 Outros 

MINERACOES 
BRASILEIRAS 
REUNIDAS S A 

MBR  

33.417.445/0001-20 
60 6 13 
008454-

69 

01041471020138130188  

ATIVA AJUIZADA 
- GARANTIA - 

SEGURO 
GARANTIA 

R$ 2.389.369,69 
Cobrança de débito de Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL), referente ao período de apuração de 
dezembro de 1999 a fevereiro de 2000.  

MINERACOES 
BRASILEIRAS 
REUNIDAS S A 

MBR  

33.417.445/0001-20 
60 6 13 
008453-

88 

01041471020138130188  

ATIVA AJUIZADA 
- GARANTIA - 

SEGURO 
GARANTIA  

R$ 3.057.996,50 
Cobrança de débito de Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL), referente ao período de apuração de 
dezembro de 1999 a fevereiro de 2000.  
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MINERACOES 
BRASILEIRAS 
REUNIDAS S A 

MBR  

33.417.445/0001-20 
60 6 12 
003215-

22 

903223320128130188  ATIVA AJUIZADA R$ 4.995.976,25 

Não homologação de compensações declaradas por meio dos 
PER/DCOMPS 213050486307060517031338 (retificador do 

109923646927020413039417); 
138720561307060517034393 (retificador do 

353905460225030413036426), 
092445454307060517037344 ( retificador do 

117582619123040413037996) e 
107812005207060513031806, com crédito de saldo negativo 

de CSLL apurado no ano-calendário 2003 (exercício 2004) 
cuja composição pode ser aferida na DCOMP 

21305.04863.070605.1.7.03-1338. 
MINERACOES 
BRASILEIRAS 
REUNIDAS S A 

MBR  

33.417.445/0001-20 
60 6 13 
008452-

05 

01041471020138130188  

ATIVA AJUIZADA 
- GARANTIA - 

SEGURO 
GARANTIA  

R$ 5.325.217,20 
Cobrança de débito de Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL), referente ao período de apuração de 
dezembro de 1999 a fevereiro de 2000.  

MINERACOES 
BRASILEIRAS 
REUNIDAS S A 

MBR  

33.417.445/0001-20 
60 6 13 
007423-

09 

00104413620148130188  

ATIVA AJUIZADA 
- GARANTIA - 

SEGURO 
GARANTIA  

R$ 6.762.029,52 
Cobrança de débito de Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL), referente às competências de março e maio 
de 2000. 

MINERACOES 
BRASILEIRAS 
REUNIDAS S A 

MBR  

33.417.445/0001-20 
60 6 11 
023692-

88 

  

ATIVA NAO 
AJUIZAVEL COM 
EXIGIBILIDADE 
DO CREDITO 
SUSPENSA-

DEC.JUDICIAL  

R$ 7.035.908,58 
Ressarcimento saldo negativo de IRPJ e CSLL relativo ao Ano-

Calendário de 2002; Valor Parcialmente Compensado com 
IRPJ e Contribuição Social 

MINERACOES 
BRASILEIRAS 
REUNIDAS S A 

MBR  

33.417.445/0001-20 
60 6 12 
003214-

41 

903223320128130188  ATIVA AJUIZADA R$ 8.100.909,48 Outros 
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Anexo 04 – Detalhamento das discussões de PIS da Vale S.A. e das demais empresas do Grupo 

 

EMPRESA  CNPJ CDA Processo Judicial 
Situação e 
Garantia 

Total 
atualizado até 
Junho/2017  

Objeto 

VALE S.A..  33.592.510/0001-54 
70 7 05 
004738-

02 
200551015112210 

ATIVA AJUIZADA 
- GARANTIA - 
CARTA FIANCA 

R$ 8.321.972,86 
Compensação realizada de valores indevidamente recolhidos a 

título de taxa CACEX com montantes de PIS e COFINS 
efetivamente devidos. 

VALE S.A..  02.372.798/0001-28 
72 7 03 
001796-

01 
00069988220044025001 

ATIVA AJUIZADA 
- GARANTIA - 

DEPOSITO 
R$ 2.807.316,68 Outros 

MINAS DA 
SERRA GERAL 

S A  
33.137.654/0001-10  

60 7 94 
005042-

67  
200438000372608 

ATIVA AJUIZADA 
- GARANTIA - 

DEPOSITO  
R$ 298.810,58 

PIS – 03 a 12/90 – PTA 10680.008198/91-03. Execução Fiscal 
para cobrança de valores a título da contribuição ao Programa 
de Integração Social – PIS relativos aos períodos de apuração 
compreendidos entre 03 e 12.1990, apurados por meio do PTA 
10680.008198/91-03 (CDA 60.7.94.005042-67), com base na 
alegação de que os recolhimentos feitos para tais exercícios o 
teriam sido em valores inferiores ao montante devido, diante 

da indevida aplicação do vencimento previsto na Lei 
Complementar 7/70, prazo que teria sido alterado pela 

legislação superveniente – Decretos Leis 2445 e 2449, ou 
mediante a utilização de guias de arrecadação impróprias. 

VALESUL 
ALUMINIO S A 

42.590.364/0001-19 
70 7 06 
010820-

94  
332243720124025000 

ATIVA AJUIZADA 
- GARANTIA - 
CARTA FIANCA  

R$ 1.607.781,76 Cobrança de PIS e multa devido à não homologação de 
compensação de FINSOCIAL. 

CIA ITALO 
BRASILEIRA DE 
PELOTIZACAO 
ITABRASCO  

27.063.874/0001-44  
72 7 08 
000263-

08  
118045320104025000 

ATIVA AJUIZADA 
- GARANTIA - 

DEPOSITO  
R$ 494.301,18 

A discussão em questão está relacionada à incidência de PIS e 
de COFINS sobre receitas financeiras (Lei nº 9.718/98). 
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MINERACOES 
BRASILEIRAS 
REUNIDAS S A 

MBR  

33.417.445/0001-20 
60 7 13 
009552-

02 

  01260587820138130188  

ATIVA AJUIZADA 
COM 

EXIGIBILIDADE 
DO CREDITO 
SUSPENSA-
DECISAO 
JUDICIAL 

R$ 71.086,09 
Cobrança valor compensado com PIS, vinculado ao Pedido de 
Ressarcimento de crédito presumido IPI instituído pela MP 948 

de 23.03.1995 e reedições na Lei 9.363 de 13.12.1996. 

MINERACOES 
BRASILEIRAS 
REUNIDAS S A 

MBR  

33.417.445/0001-20 
60 7 11 
004569-

11 

00267630520128130188  
ATIVA AJUIZADA 

- GARANTIA - 
CARTA FIANCA  

R$ 511.860,09 
Cobrança valor compensado com PIS, vinculado ao Pedido de 
Ressarcimento de crédito presumido IPI instituído pela MP 948 

de 23.03.1995 e reedições na Lei 9.363 de 13.12.1996. 

 

  



       

  

 

 

76 
 

Anexo 05 – Detalhamento das discussões de COFINS da Vale S.A. e das demais empresas do Grupo 

 

EMPRESA  CNPJ CDA Processo Judicial Situação e 
Garantia 

TOTAL 
ATUALIZADO 

ATE 
JUNHO/2017 

Objeto 

VALE S.A..  33.592.510/0001-54 
70 6 02 

003830-96 200251015200134 
ATIVA AJUIZADA 

- GARANTIA - 
DEPOSITO 

R$ 15.078,46 

COFINS - período de apuração março/1994 - Processo 
administrativo nº 10768.209530/2002-73. Crédito quitado 

através da compensação de valor recolhido a maior no período 
de fevereiro/94. 

VALE S.A..  33.592.510/0001-54 
70 6 05 

016133-84 200551015112210,00 
ATIVA AJUIZADA 

- GARANTIA - 
CARTA FIANCA 

R$ 
20.050.597,83 

Compensação de débitos de PIS/COFINS com créditos 
refrentes à Taxa Cacex.  

VALE S.A..  02.372.798/0001-28 72 6 04 
000011-57 

77392520044025000 ATIVA AJUIZADA 
- GARANTIA 

R$ 
12.948.163,88 

Débitos de COFINS da empresa CEXT, para os quais a Vale foi 
solidariamente responsabilizada. 

VALE S.A..  33.592.510/0001-54 70 6 16 
017276-81 

1023798820164020000 

ATIVA AJUIZADA 
- GARANTIA - 

SEGURO 
GARANTIA 

R$ 
19.494.139,99 

Trata-se de cobrança de COFINS compensada no processo 
administrativo 10768.720164/2007-13. 

CIA ITALO 
BRASILEIRA DE 
PELOTIZACAO 
ITABRASCO  

27.063.874/0001-44  72 6 08 
001879-16 

118045320104025000 
ATIVA AJUIZADA 

- GARANTIA - 
DEPOSITO  

R$ 2.281.390,27 Outros 

VALE 
MANGANES 

15.144.306/0001-99 50 6 10 
004147-85  

92104320108050200 
ATIVA AJUIZADA 

- GARANTIA - 
DEPOSITO  

R$ 432.369,87  Trata-se de cobrança de COFINS compensada com crédito 
presumido de IPI 

VALE 
MANGANES 

15.144.306/0001-99 50 6 13 
002214-51  

3032121620138050000 
ATIVA AJUIZADA 

- GARANTIA - 
CARTA FIANCA  

R$ 513.311,01 Trata-se de cobrança de COFINS compensada com crédito 
presumido de IPI, decorrente da aquisição de energia elétrica.  

VALE 
MANGANES 15.144.306/0001-99 

50 6 07 
000821-40  26092620078050200 

ATIVA AJUIZADA 
- GARANTIA - 

DEPOSITO 
R$ 1.029.148,79 

Trata-se de cobrança de COFINS, de 15/02/2003, compensada 
com crédito de IPI  

VALE 
MANGANES 15.144.306/0001-99 

50 6 02 
001620-56 13789520068050200 

ATIVA AJUIZADA 
- GARANTIA - 

DEPOSITO  
R$ 1.296.251,87 

 Trata-se de cobrança de  COFINS, em razão da ausência de 
recolhimento, devido à sentença proferida nos autos do 
Mandado de Segurança nº 1999.33.00.015985-0, que 
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assegurou o direito de recolher esta Contribuição com base na 
Lei complementar 70/91 (alíquota de 2%) e não com base na 

Lei 9.718/98 (alíquota de 3%). 

MINERACOES 
BRASILEIRAS 
REUNIDAS S A 

MBR  

33.417.445/0001-20 60 6 13 
007150-93 

01041627620138130188  

ATIVA AJUIZADA 
COM 

EXIGIBILIDADE 
DO CREDITO 
SUSPENSA-
DECISAO 
JUDICIAL  

R$ 1.214.795,59 Outros 

MINERACOES 
BRASILEIRAS 
REUNIDAS S A 

MBR  

33.417.445/0001-20 60 6 11 
023565-42 

00267630520128130188  
ATIVA AJUIZADA 

- GARANTIA - 
CARTA FIANCA  

R$ 1.236.293,96  Outros 
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Anexo 06 – Detalhamento das discussões de CSRF da Vale S.A. e das demais empresas do Grupo 

 

 

EMPRESA  CNPJ CDA Processo Judicial Situação: 
Total 

atualizado até 
Junho/2017  

Objeto 

VALE S.A..  33.592.510/0001-54 
20 6 14 

001191-05 00146166120144013900 

ATIVA 
AJUIZADA - 
GARANTIA - 

SEGURO 
GARANTIA 

R$ 94.258,04 
Trata-se de compensação de débitos de CSRF com créditos 

presumidos de IPI, conforme possibilitado pelo art. 1º da Lei 
nº 6.393, de 1996.  

VALE S.A..  33.592.510/0001-54 
20 6 14 

001192-96 00146166120144013900 

ATIVA 
AJUIZADA - 
GARANTIA - 

SEGURO 
GARANTIA 

R$ 31.611,82 
Trata-se de compensação de débitos de CSRF com créditos 

presumidos de IPI, conforme possibilitado pelo art. 1º da Lei 
nº 6.393, de 1996.  

VALE S.A..  33.592.510/0001-54 20 6 14 
001193-77 

00146166120144013900 

ATIVA 
AJUIZADA - 
GARANTIA - 

SEGURO 
GARANTIA 

R$ 69.693,73 
Trata-se de compensação de débitos de CSRF com créditos 

presumidos de IPI, conforme possibilitado pelo art. 1º da Lei 
nº 6.393, de 1996.  

VALE S.A..  33.592.510/0001-54 20 6 14 
001195-39 

00146166120144013900 

ATIVA 
AJUIZADA - 
GARANTIA - 

SEGURO 
GARANTIA 

R$ 45.738,26 
Trata-se de compensação de débitos de CSRF com créditos 

presumidos de IPI, conforme possibilitado pelo art. 1º da Lei 
nº 6.393, de 1996.  
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VALE S.A..  33.592.510/0001-54 
20 6 14 

001197-09 00146166120144013900 

ATIVA 
AJUIZADA - 
GARANTIA - 

SEGURO 
GARANTIA 

R$ 66.326,20 
Trata-se de compensação de débitos de CSRF com créditos 

presumidos de IPI, conforme possibilitado pelo art. 1º da Lei 
nº 6.393, de 1996.  

VALE S.A..  33.592.510/0001-54 20 6 14 
001198-81 

00146166120144013900 

ATIVA 
AJUIZADA - 
GARANTIA - 

SEGURO 
GARANTIA 

R$ 40.574,10 
Trata-se de compensação de débitos de CSRF com créditos 

presumidos de IPI, conforme possibilitado pelo art. 1º da Lei 
nº 6.393, de 1996.  

VALE S.A..  33.592.510/0001-54 
20 6 14 

001200-30 00146166120144013900 

ATIVA 
AJUIZADA - 
GARANTIA - 

SEGURO 
GARANTIA 

R$ 71.023,55 
Trata-se de compensação de débitos de CSRF com créditos 

presumidos de IPI, conforme possibilitado pelo art. 1º da Lei 
nº 6.393, de 1996.  

VALE S.A..  33.592.510/0001-54 
20 6 14 

001203-83 00146166120144013900 

ATIVA 
AJUIZADA - 
GARANTIA - 

SEGURO 
GARANTIA 

R$ 1.756,67 
Trata-se de compensação de débitos de CSRF com créditos 

presumidos de IPI, conforme possibilitado pelo art. 1º da Lei 
nº 6.393, de 1996.  

VALE S.A..  33.592.510/0001-54 20 6 14 
001204-64 

00146166120144013900 

ATIVA 
AJUIZADA - 
GARANTIA - 

SEGURO 
GARANTIA 

R$ 57.521,99 
Trata-se de compensação de débitos de CSRF com créditos 

presumidos de IPI, conforme possibilitado pelo art. 1º da Lei 
nº 6.393, de 1996.  

VALE S.A..  33.592.510/0001-54 20 6 14 
001205-45 

00146166120144013900 

ATIVA 
AJUIZADA - 
GARANTIA - 

SEGURO 
GARANTIA 

R$ 37.558,67 
Trata-se de compensação de débitos de CSRF com créditos 

presumidos de IPI, conforme possibilitado pelo art. 1º da Lei 
nº 6.393, de 1996.  

VALE S.A..  33.592.510/0001-54 
20 6 14 

001206-26 00146166120144013900 

ATIVA 
AJUIZADA - 
GARANTIA - 

SEGURO 
GARANTIA 

R$ 137.095,12 
Trata-se de compensação de débitos de CSRF com créditos 

presumidos de IPI, conforme possibilitado pelo art. 1º da Lei 
nº 6.393, de 1996.  
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VALE S.A..  33.592.510/0001-54 20 6 14 
001208-98 

00146166120144013900 

ATIVA 
AJUIZADA - 
GARANTIA - 

SEGURO 
GARANTIA 

R$ 32.226,10 
Trata-se de compensação de débitos de CSRF com créditos 

presumidos de IPI, conforme possibilitado pelo art. 1º da Lei 
nº 6.393, de 1996.  

VALE S.A..  33.592.510/0001-54 20 6 14 
001209-79 

00146166120144013900 

ATIVA 
AJUIZADA - 
GARANTIA - 

SEGURO 
GARANTIA 

R$ 69.982,66 
Trata-se de compensação de débitos de CSRF com créditos 

presumidos de IPI, conforme possibilitado pelo art. 1º da Lei 
nº 6.393, de 1996.  

MINERACOES 
BRASILEIRAS 
REUNIDAS S A 

MBR  

33.417.445/0001-20 60 6 16 
008441-23 

95411 

ATIVA 
AJUIZADA - 
GARANTIA - 

SEGURO 
GARANTIA  

R$ 72.821,05 
Cobrança valor compensado com CSRF, vinculado ao Pedido 
de Ressarcimento de crédito presumido IPI instituído pela MP 
948 de 23.03.1995 e reedições na Lei 9.636 de 13.12.1996. 

MINERACOES 
BRASILEIRAS 
REUNIDAS S A 

MBR  

33.417.445/0001-20 
60 6 16 

014841-04 

00401219220164013800  

ATIVA 
AJUIZADA - 
GARANTIA - 

SEGURO 
GARANTIA 

R$ 114.554,92 
Ressarcimento crédito presumido IPI instituído pela MP 948 de 

23.03.1995 e reedições na Lei 9.636 de 13.12.1996, 
parcialmente compensados com CSRF. 

MINERACOES 
BRASILEIRAS 
REUNIDAS S A 

MBR  

33.417.445/0001-20 
60 6 16 

008442-04 

00238536020164013800  

ATIVA 
AJUIZADA - 
GARANTIA - 

SEGURO 
GARANTIA  

R$ 127.353,56 
Cobrança valor compensado com CSRF, vinculado ao Pedido 
de Ressarcimento de crédito presumido IPI instituído pela MP 
948 de 23.03.1995 e reedições na Lei 9.636 de 13.12.1996. 

MINERACOES 
BRASILEIRAS 
REUNIDAS S A 

MBR  

33.417.445/0001-20 
60 6 15 

019104-62 

00311185020154013800  

ATIVA 
AJUIZADA - 
GARANTIA - 

SEGURO 
GARANTIA  

R$ 139.193,01 
Cobrança valor compensado com CSRF vinculado a Pedido de 

Ressarcimento de crédito básico IPI. 

MINERACOES 
BRASILEIRAS 
REUNIDAS S A 

MBR  

33.417.445/0001-20 
60 6 16 

008443-95 

  00238536020164013800  

ATIVA 
AJUIZADA - 
GARANTIA - 

SEGURO 
GARANTIA 

R$ 179.788,27 
Cobrança valor compensado com CSRF, vinculado ao Pedido 
de Ressarcimento de crédito presumido IPI instituído pela MP 
948 de 23.03.1995 e reedições na Lei 9.636 de 13.12.1996. 

 



























































































VA LE 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração, VALE S.A., com sede na Avenida das Américas, 700, 

Bloco 8, loja 318, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro - RJ, inscrita no CNPJ n9 33.592.510/0001-54, 

representada neste ato por FABIO SCHVARTSMAN, brasileiro, casado, engenheiro de produção, 

portador da carteira de identidade SSP/SP nº 4.144.579-X, inscrito no CPF/MF sob o nº 940.563.318-04 

e CLOVIS TORRES JUNIOR, brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade OAB/RJ sob 

o nº 127987, inscrito no CPFjMF sob o nº 423.522.235-04, ambos com endereço profissional na Rua 

Almirante Guilhem, n2 378, leblon, Rio de Janeiro - RJ, nomeia e constitui como seus procuradores 

OCTAVIO BULCÃO NASCIMENTO, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/BA sob o nº 12.009 e na OAB/RJ 

sob o nº 172.757, inscrito no CPF nº 465.419.855-53 e ANA CAROLINA LESSA COELHO, brasileira, casada, 

advogada, inscrita na OAB/RJ sob o nº 167.454 e no CPF/MF sob o nº 992.888.266-53, ambos com 

endereço profissional na Av. das Américas, nº 700, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro - RJ, com poderes 

para representar a Outorgante em conjunto ou separadamente perante o Senado Federal, em especial 

para prestar esclarecimentos à Comissão Parlamentar de Inquérito destinada à investigar a 

contabilidade da Previdência Social ("CPIPREV") . 

Rio de Janeiro, 03 de julho de 2017 

FABIO SCHVARTSMAN , 

CLOVIS TORRES lU 



,~!)j. 

" 
<~/' 

YVALE 

CNPJ 33.592.510/0001-54 
N1RE 33.300.019.766 

EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
00 CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

No dia 27 de março de 2017, às 17h30min., reuniram-se, extraordinariamente, na Rua Almirante 

Guilhem, 378, 7° andar, na Cidade do Rio de Janeiro, RJ, os membros titulares, Srs. Gueitiro 

MatsuQ Genso - Presidente, Fernando Jorge Buso Gomes - Vice-Presidente, Dan Conrado (por 

conferência telefônica). Mareei Juviniano Barros, Eduardo Refinetti Guardia (por conferência 

telefônica), Denise Pauli Pavarina (por conferência telefônica), Oscar Augusto de Camargo Filho, 

Eduardo de Salles Bartolomeo (por conferência telefônica), Alberto Ribeiro Guth (por conferência 

telefônica), e, no exercicio da titularidade, o membro suplente Sr. Yoshitomo Nishimitsu. Secretariou 

os trabalhos o Sr. Clovis Torres, Diretor Executivo e ConsultOr Geral da Vale S.A. ("Vale~). Assim 

sendo, foi de[iberado, por unanimidade, o seguinte assunto: "ELEiÇÃO DO DIRETOR­

PRESIDENTE DA VALE - O Conselho de Administração aprovou a eleição do Sr. FABIO 

SCHVARTSMAN, brasileiro, casado, engenheiro de produção, portador da carteira de identidade 

SSP/SP n° 4.144.579-X, inscrito no CPF/MF sob o nO 940.563.318-04, com endereço comercial na 

Av. Brigádeiro Faria Lima nO 3.600, térreo, na Cidade de São Paulo, SP, como Diretor-Presidente da 

Vale, com prazo de gestão de dois anos, a se iniciar a partir do término do praz.o de gestão do atual 

Diretor-Presidente, isto é, em 26/05/2017. O Diretor Presidente ora eleito declarou estar totalmente 

desimpedido para o exercicio de suas funções nos termos do artigo 147 das Lei nO 6.404/76 .. " 

Atesto que a deliberação acima foi extraida da ata lavrada no Livro de Atas de Reuniões do 

Conselho de Administração da sociedade. ~ 

Rio de Janeiro 27 de março de 2017. 

~.--~ ---, CI~vis Torre~ 
Secretário s V 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: VALE SA 
Nire: 33300019766 

)w,V}rV 
Bernardo F. S. Oerwan8"' 

!>ecret~r;o Ger~1 

Protocolo: 0020171385284 - 25/0412017 
CERTtFICO O DEFERIMENTO EM 26/04/2017, E O REGtSTROSOB O NtRE E DATAABAtXO. 
Autenticação: 4A02FCFE3D89E957B23DB090A65B2B86308AD0613A 1 FA026E77E68Fl EOE7B7C8 
Arquivamento: 00003033418 - 26/04/2017 



YVALE 

CNPJ 33.592.51010001-54 
NIRE 33.300.019.766 

EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

No dia 11 de maio de 2017, às 16h. reuniram-se, extraordinariamente, na Rua Almirante Guilhem. 
378,70 andar, na Cidade do Rio de Janeiro, RJ, os membros titulares, Srs. Gueitiro Matsuo Genso­
Presidente, Fernando Jorge Suso Gomes - Vice-Presidente, Dan Conrado, Mareei Juviniano Barros, 
Eduardo Refinetti Guardia (por teleconferência), Denise Paull Pavarina (por teleconferência), Oscar 
Augusto de Camargo Filho, Eduardo de Salles Bartolomeo, e, no exercício da titularidade, o membro 
suplente Sr. Yoshitomo Nishimitsu. Secretariou os trabalhos o Sr. Clovis Torres, Diretor Executivo e 
Consultor Geral da Vale SA ("Vale~). Assim sendo, foi deliberado, por unanimidade, o seguinte 
assunto: "REELEiÇÃO DE DIRETORES EXECUTIVOS OA VALE - O Conselho de Administração 
aprovou a reeleição dos Srs. (i) CLOVIS TORRES JUNIOR, brasileiro, casado, advogado, portador da 
carteira de Identtdade OABlRJ 127987, inscrito no CPF/MF sob o nO 423.522.235-04. como Diretor 
8cecutivo responsável por Recursos Humanos, Saúde e Segurança, Sustentabilidade, Energia , 
Fusões e Aquisições, Governança, Integridade Corporativa, Jurldico e Ftscal; (ii) GERO PETER 
POPPINGA, brasileiro. casado, geólogo, portadOf da carteira de identidade DETRANIRJ no 04.111 .521· 
3, inscrito no CPFIMF sob o n° 604.856.637-91 , como Oiretor·Executivo responsável pefa área de 
Ferrosos; (Ui) JENNIFER ANNE MAKI, canadense. solteira, contadora, portadora do passaporte 
canadense nO HG795998, inscrita no CPF sob o nO 063.119.857-13, como Diretora-Executiva 
responsável pela area de Metais Básicos; ('v) LUCIANO SIANI PIRES, brasileiro, casado, engenheiro 
mecânico, portador da carteira de identidade I FP/RJ nO 07670915-3, inscrito no CPF/MF sob o n° 
013.907.697-56. como Diretor-Executivo responsável pela area de Finanças; e (v) ROGER ALLAN 
DOWNEY, brasileiro, casado, administrador, portador da carteira de Identidade IFP/RJ nO 13169366-5, 
Inscrito no CPF/MF sob o nO 623.291.626-34, como Diretor-Executivo responsavel pela area de 
Fertilizantes, Carvflo e Estratêgia, todos com enderClço comerciai na Rua Almi~ante Guilhem nO 378, 
na Cidade do Rio de Janeiro, RJ. Os Diretores Executivos ora reeleitos, que cumprirão o prazo de 
gestão de 2 (dois) anos, contado de 26/05/2017, declararam estar totalmente desimpedidOS para o 
exerelcio de suas funções nos termos do artigo 147 da Lei nO 8.404n6. Ademais, tendo em vista o 
disposto no artigo 14, inciso m, do Estatuto Social, os Conselheiros aprovaram que o Diretor-Executivo 
LUCIANO SIANI PIRES cumule a função de Relações com Investidores. Assim sendo, a Diretoria 
Executiva da Vale passa a ser constituída, a partir de 26/0512017, pelos Srs. Fabio Schvartsman, 
como Diretor Presidente, e os Diretores Executivos Clovis Torres Junior, Gerd Peter Poppinga, 
Jennifer Anne Maki, Luciano Siani Pires e Roger Allan Downey.~ Atesto que a deliberação acima foi 
extralda da ata lavrada no livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração da sociedade. 

~~,/ 
8ef1\afdo F. 50 Sftw;In~, 

$"':'0"110 <>, .. 1 

RK> de Ja~r de m.;o de 2017. S;:u' -. 
Clovis Torres 

Secretário 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTl~AORD1NÁRIA DOS ACIONISTAS DA 
VALE S.A., REALIZADA NO DIA TREZE DE MAIO DE DOIS MIL E QUINZE. 

COMPANHIA ABERTA 
CNPJ 33.592.510/000[.54 

NIRE 33.300.019.766 

01· LOCAL, DATA E HORA: 

No escritório d3 Vale S.A. ("Vale"), na Avenida das AmériC3s r'- 700, 2~ :ml:lat, sala 218 
(lIudilório), Ciuâ Amcrica, Barra da Tijuea, n~.st;:a Cidade, no dia J3 de maio de 20lS, as 
!Ih. 

01- MESA: 

Presidente: Sr. Eduardo de Oliveira Rodrigue.<; filho 
Secretãria; Sra . Maria Isabel dos Santo! Vieira 

03· PRESEl"ÇA E "QUOJWM": 

I:'tcsentes 54,68% dos 3donistas com direito li \lnln, conforme registro no Livro de 
Presenças de Ado., isla$, constatllndo-sc, dessa fonna, a existençia de qUDrum para. :I 

insu, 'nçiIo, em ~cgllnda convoçaç!l.o, da Assembleia Geral F.xtroordinãria, nos te rmos do 
Anigo 13:5 da Lei nO 6.404/76. 

Presente, 13mbêm, o Sr. Ro&er A]I;;m Downcy, Diretor Executivo responsável pela Área de 
FCRi!'VlIlles e Carvilo da Vllle. 

04 - CONVOCAÇÃO: 

Oli Editais de· Convocaçlo rara !li Asstmble ia Gemi Exll'BOl'dlmiria foram regularmente 
publicados no Jornul do Cflmmereio nos dias UI, 19 C, em cdiç.Ao imica, 20, 21 c 22 de 
março de 20 I S, páginas A-7, A-5 e A-3, no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro nfl~ 
dias J 8, 19 c 20 de março de 2015, pâginas 40, 43 c 72, e TIO Valo r Econômico nos dias 18, 
19 c 20 de março de 2015, páginas EX, B 12 c E24, em primeira convocação, c no Jornal do 
ComlQcrcio nos dias 21 e 22 (ediçao unlciJ;). 23 e 24, 25 e 26 (cdiçJo uni.::.) de abril de 
2015, págiM~ 1\-5, A-3 c 1\-3, no Oi.rio Oficial do E$lndo do Rio de J anciro-nos di.as 22, 
24 c 27 de abril de 2015, páginas 32, 12l e 126, c no Valor Econômico nos dias 22, 23 e 2,.-

~V}:{ 
........,..,.s,~ 

s....wio~ 

Junta Comercial do Esledo do Rio de Janeiro 
EmpllS8: VALE SA 
Nire:33300019166 
Pro!OOOlo: 002015152$532 _ 1410512015 
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ç..., Iinll3oÇ.lo d I> AD d~ Auconblcia ( ie,al Eilrsofdin'ri.1o de AcionÍ!.UIs di 
Vai. S.A .• ,utiu~ O)Q d ia UUe de nulo de: 201!'. 

de abril dc 20 I S, páginas E4, (;4 c: ~ 12, em scgunda convocação, C~l[n a scg,uil1tt.: Ordcm do 
Dia: 

4. 1 Proposta de alteraçllo do Estatuto Social da Vale, no sentido de: 

(i) ajusl<: de redação do Art. 20 pam eselarecet" que () .conselho de 
Admini~·u'lçJo ("CA ") determinara as atribuições do~ comitês, incluindo, 
mas nllo se limitando. as previstas no Art. 21 c suhsequcnte$; 

(li) alterar n inciso li do An. 21 p3rll prever que compete ao Comitc de 
Oesenvolvimento Executivo ("CDE") analisar c emitir parecer sobre a 

proposta de disttibuiçllo da verba II nu31 global para remuneração dos 
administradores e a adequação do modelo de remuoeraçllo dos. membros da 

Diretoria Executl"'3 ("DE"); 

(iii) e:<cluir o atua l inciso IV do An . 21, que versa sobre a emissão de 
parecer 50hre as po l íticas de saúde e segurança. c incluir prcvisllo dc que 
compete ao COE lIuxiliar na dennlç10 de metas para 8",aliação de 
desempt.:nho da DE: 

(i",) incluir o inciso V do Art. 21 para prc"'er quc compete ao COE 
lIIt:omp3llhs r o desenvolvimento do plano de sucessfto da DE: 

("') alterar o inciso I do Art. 22 p:r.ra $ubstituir "cmitir parecer sohre" por 
"recomendar", excluindo o trecho sobre "pnlpostos anuahnenlc pela DE"; 

(vi) excluir o atUIII inciso 11 do I\rt. 22 que versa :o:obre Q emissào do 
parecer sobre orçamentos de invcstimenl0 :munl t.: plurillnual da yllle; 

(",i i) alterar e renumerar o at u!!1 inciso 111 do Art . 22 piOra substituir "emiti, 
parecer sobre'" por " recomendar", excluindo o trecho sobre "propostos 
anualmente pela DE"; 

(viii) allemr e renumerar o atual illdso IV do Art, 22 sub51ituilldo "emitir 
parecer" por "recomendar", excluindo 11$ aquisições do panieipaçõcs 
acionârias: 

(IX) alter3r o inciso I do Ar\. 13 substituindo o termu "emitir p;iretCl"" sobre" 
por .. avaliar.... bem como excluindo 3 rererencia H "corporativos e 
financeiros"; 

(X) alterar o inciso JI do Art. 23 substituindo o lermo "omilir parecer 
sobre" por "avalIar") 

Junta COfr\eleiaI do Estado do Rio da Janoiro 
Empresa; VAlE SA 
NI,,,: 33300019766 
PfOIocoltr. 0020151526532 · 1"1O~15 
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~v}v-,( 
~nlldc r, s. !Io1Wll ...... 

Sac"'I~.;a G~tll 

CnnllnuRç30 d~ At~ da Asscmbld" Cc:ral F.xlraordinã,i. d~ Aciblll~lu da 
Vale S.A., reali7~,d . no dia Ilue de ma;\! de 2015, 

(xi) incluir o inciso 111 no Ar1. 23 para prever quc compele ao Comitê 
Finllnceiro ("CF") nVlllinr o orçamento anual e o plano anual de 

investimentos da VaIei 

(xii) incluir o inciso IV no Art. 23 para prever que compete ao CF avaliar o 
plano anual de captação e os limites de exposição de risco da Vale; 

(xiii) incluir o inciso V no An. 23 para prever que compt:le ao.CF avaliar o 
processo dc gerenciamento de riscos da Vale: 

(lClv) incluir o inciso VI no Art. 23 para prever que compete ao CF realizar o 
acompanhamento da execução financeira dos projetos de capital c do 
orçamento cnrrente; 

(xv) elCcluir o inciso I do An. 24, que vcrsa sobre a competência de propor 
a indicaçiio ao CA do respomável pelu auditoria interna, e renumerar os 

demais incisos; 

(xvi) incluir inciso no Art. 24 para prever que compele ao Comitê de 
Controladoria ("CC") avaliar os procedimentos e o desempenho- da auditoria 
interna, no tocantc à!> melhores práticas; 

(xvii)incluir inciso no Art. 24 para prever que eompele ao CC apoiar o CA 
no processo de escolha e avaliação de desempenho anual do responsável pela 
auditoria internll da Vale; 

(xviii) alterar o inciso Ir do An. 25 para sub~tituir "código de ética" por 
"Código dc Ética e Condula"; 

(xix) alterar o inciso lIt do I\n. 25 para prever que compete ao Comitê de 
Govcrnança e Suslentabilidade (UCaS") avaliar transações. com partes 
reJacionndas submetidas â deliberação do CA, bem como emitir parecer 
sobre potenciais conflitos de interesse envolvendo p8rtCs rclacionadas; 

(xx) altcrar o inciso IV do Art. 25 para prever que compete ao CGS aval!;Jr 
proposta de alteração de Políticas que não estejam na atrihuição de outros 
comités, do Eslatuto Social e dos Regimentos Internos dos Comitês de 
Assessoramento da Vale; 

(xxi) induir inciso V ao Art. 25 para prever quc compete ao CGS analisar c 
propor melhorias no Relatório de: Sustentabilidade da vaIC;;.9' 

Junta Comercial do Estado do Rio da Janeiro 
Emp.asll: VALE SA 
Nlra: 33300019766 
Protocolo: 0020151526532 -14/0512015 
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Continuaçâo d~ I\la d~ A5sembltia (jer:llllxtrnordinári/\ de A",ion;stas da 
V.te $ ....... ealizada nO di~ lrer.c de main de 2015. 

(Mii) incluir inciso VI iJO An. 2~ para jlfe-vc( que compele ao CGS ~v"liar o 
deJlicmpenho do Vale com retltÇlo oos aspcCIOS de sustcntabilide.dc c propor 
melhorias com hasc numa vislo C:Slratégica d~ longo prazo; 

(xxiii) incluir inciso VII ao Art . 2S para prever qu~ compete ~o CGS apoiar 
o CA no processo de cS«llha e avaliação de dc~mpenho anual do 
tcsponslh-el pela Ouvida ria da Vnle; c 

(xxh) incluir inciso VIIl ao "'\n. 2S para prever que compete 00 CGS apoillf 
o CA no processo de avaliaçi50 da OuvirioriA no trntamentQ -elas questões 
envolvendo o Canal de Ouvidoria c as violaçl'les do Código de Eliel!. c 
(;undula. 

os - LElTURA DE DOCUMtNTOS: 

Encontmvom-SI: sobre a Me~a os documentos relativos aos assuntos li serem tratados na 
I\~mbleia, a !alber. (i) publiC3Ç6es dos Editais de Convoeaç50 (pritneifQ e segunda 
convocações); (ií) Manual contendo infurmaçôe's sobre 3 Assembleia Geral; Oii) Relatório 
sobre a origem e ju~tificQtivQ da proposta de IIltcr.tçllo do Estatuto Social, bem como a 
;'In5.lise dos seus efeitos jurídicos e econômicos: c (iv) Estlltuto Social di! V~lc com as 
alterações propnstlls. Tendn sido dispensada pela unanimidllde dos acionistAS votantes, 11 
leitura de~ses documentos, por jâ serem do cC'>nlleeimento de lodos. 

Assim, após os referidos documentos lerem sido debatidos c comentados pelos Acionisms, 
foram tomadas 3S seguintes deliberações: 

06 _ DELlBERAÇÕF.5: 

As dclibcraç(~es li seguir for .. m aprovadllS pelos acioniulls vo(ances, nJo se computando as 
.n311ife..<;ult.:Õ<:s de IIbstençilo. 

6.1. por un:lnimidade, li IIIVrlHUrn da preSenlC ata em forma de sumário c sua publicação 
com o omiss.'l.o das asslmllurdS dos aeioni~tas presentes, na forma do Artigo 130, § IG 

e §Z-, di L.ci na 6.404nG: 

6.2. por maior ... , rcgislradôlS as 1Ib:slençOc:'l e VOloS eontrárius rC'Ccbidos pela Mesa, a 
altcraçlo dos Arts. 20 a 25 do Estatuto Social da Vale que passam D. vlsorar com a 
seguinte rt;doçilo: 

»..~}v,( 
BeI_f.$."'­

_MoG ... l 

"Art. 20 - O Conselhn de AJminisnaçao rJeh::rminar6 0.$ Illribuições dos comités, 
incluindo, mas nJo.se limitllndo, as ptevisclIs no Arl. 2J ç :RIb~Ucnles) 

JUMa Comercial do Elllldo do Rio de Janeiro 
Empresa: VAlE SA 
Nira: 33300019766 
Protocolo: 0020151526532· 141tl5l2015 
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Conlinuaçlo da Ala da Assemblcin Geral r:.xlraordinll,ia de Ae;t",istu da 
V.lç l'õ.t\.. re.li7ada no dilllre<.e de maio de 2015. 

Art. 21 • Compete ao Comitê de Desenvolvimento Executivo: 

I . emitir parecer sobre as politicas gerais de recursos humanos da sociedade 
propostas pela Diretoria Executiva ao Conselho de Administraç!o; 

U _ analisar c emitir parecer ao Conselho de Administração sobre a proposta de: 
distribuiçào da verba anual global para remuneração dos administradores e a 
adequação do modelo da remllneração dos membros da Diretoria Executiva; 

lU _ propor e manter atuali7.ada :I mctodologia dc avaliação de desempenho dos 
membros da Diretoria Executi va; 

IV _ auxiliar o Conselho de Administração na definição de meLas pllra avaliação 
de desempenho da Dirctoria Executiva; e 

V _ acompanhar () desenv(Jlvimcnto do plano de su(;cssão da Diretoria 
Executiva. 

Art. 22 • Compete ao Comitê Estratégico: 

I _ rccomendar as diretrizcs cstratégicas e o plano cslratcgico da sociedade; 

11 • recomendar as oportunidades de investimento elou desinvestimenlo; 

lU _ rccnmendllr as operações de fusão, cisão c incorporação da sociedade e das 
suas controladas. 

Arl. 23 _ Compcte 110 Comitê Financeiro: 

I - avaliar as políticas de riscos e siMemas internos dI;: controle financeiro da 
sociedade; 

li - avaliar ti compatibilidade entre o nível de remuncração dos acionistas e os 
pllrãmetros estabelecidos no orçamento e na programação final1ceira anuais, 
bcm como sua consistência com a poJitica geral de dividendos e 11 estrutura 
de capital da sociedade; 

UI - avaliar o orçamento anual c o plano anual de investimentos da Vale; 

IV. avaliar o pI~o anual dc captação e os limites de 
socicdade; ? 

exposiçã() de risco da 

5 

--------------_--..: __ .... ~~ 
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C'.onlõ,,:tDÇ1o ela AI. da A 5l1'mbleõa ""' .. b .... ocdin..iria de Açioqisl,as d . 
Vale S.A., fC~1i1"'cb nodõ:I I,ne de _io de 201S. 

v • avaliar o processo de gerenciamento de ciscos da sociedade: 

VI • reali"lllr o acomp:mh:lmenlo da execuçllo financeira dos projetos de capital e 
do orçamento corrente. 

Art. 14 · Compele ao Comité de COlllroladori.a: 

J _ emitir parecer sobre as políticas e o pl3no anual de auditorill da sociedade 
ilpresentados pelo rcsponsãvel pela auditoria. interna. bem como sobre a sua 
execução; 

lI. acompanhllr os re,~u ll"dos da auditoria inu:ma da snciedode. e identificar, 
priori~ar, e propor 1'10 Conselho de Adminisuaçlio .,çOc:s a serem 
.,com~hadllS junto 41 DireCocia ElI:eeutivo; 

In. avaliar, mediante solicitação do COnselho de Admin1stra~oo, rn; 

procedimentos e o desempenho da 8uditor;!I interna, no tocaoto às melhores 
práticas; 

IV _ apuiar o Conselho de Administração, mediante solicitaçlloo deste último, no 
processo de cscolha e avaliaçãn de desempenho anual do responsével pela 
lIudiluria interna. da sociedade:. 

Art. 15 • Compete ao CQmi!é de Govemança e Sustentabilidadc: 

I - avaliar li eficácia dlls práticas de govcmança da companhia e de 
funcionamento do Conselho de Administroção, e propor molhados; 

11 • propor melhorias no Código de E.liCA o ConduI:) e no sistema de i',cstão para 
evilar a ocom:nchl de conOhQli de interesse entre a ~iedildc c scus 
acionistas ou admi"i~radore.~ da sociedade; 

UI _ avaliar transaç~es eom partes rclaeiooadas submetidas à deliberação d(l 
Conselho de Administração, bcm comI) emitir parecer sobre potenciais 
conflitos de interesse envolvendo partes relacionadas; 

IV. avaliar propo51a de rllIeração de Polflicas que n!io estcjom nrt alribuição de 
OUlros comilês, do ~Ialllto Social e dos Regimentos tnlemos dos Comilês 
de: ASSClisor:llnenlo da Vale; 

v _ ana1i ~ar e ptoJ'lnr melhorias no Rclntório de Sushmtabilidod..: da sociedade; 

VI - avaliar o dcscmpcnho da Vale com relação aos aspeclos de sustentabilidade 
e prorJOr melhorias eom base numa visão c:stratégica de longo pr87.0;~ 

JlIfIla COIne<eial do Estado do Rio de .)anelfO 
Emprna: VAlE $A 
Nír, : 33300019166 
F'fO!ocg lo; 0020151526532·1410512015 
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Conlilltl~çJo d., Ata d.'l Asumbleia Geral ElrI.aon:IÍI~ri3 fk Ac;(!ftistn da 
Vale S.A .• realludo ...,dÕD 'reze de maio de 2015. 

Vil· apoiar o Conselho de Adminj,waçllo, mediante solicitaçllo deste último, no 
processo de escolha (11 avaliaç"1lo de desempenho anual du n:sponsâvel pcla 
Ouvidoria da sociedade; 

1, " 
" , ' <'tJ I. 
~ .. ~ ' .. , ~ VIU- apoiar o Conselho de Administrllç/lo, mediante s.olicitaçl[o de~u: ultimo. no 

p!"occss.o de Ilvalii\Çio da Ouvidoria no tratamento d:ls questõu envolvendo 
o Canal de Ouvidoria e as v;olaç(lcs do Código de Élic:a e Conduta." 

07 - ENCeRRAMENTO: 

Depois de lavrada e aprovada 8 Ata foi assinada pelos prc.Senles. 

p.,~}:/ 
_ f. l..IIO_, 

S«n,IIr1oGR'" 

Atesto que a ata ê côpill fiel da original lavrada em livro próprio 

RiodeJaneiro,13demaiode2015 . 

• I_~ .... 4W ela>.. ~~, "'- ,--",- . 
~ ~ia Is::.bt::1 dos S,:ml~5 Vicil'1ll 

Seeretâria 

Junta Comercial do Eslado 00 Rio de Janeiro 
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Arquivamen1o: 00002761280·1510512015 



ATA DA ASSEMBLEIA GER,\J., EXTRAORDINÁRIA DOS ACIONISTAS DA 
VALE S.A., REALIZADA NO DIA NOVE DE MAIO DE DOIS MIL E CATORZE. 

COMPANHIA ABERTA 
CNP.I 33.592.510/0001·5<1 

NIRE 33.300.019.766 

OI - LOCAL, DATA E HORA: 

No escri(ório da Vale S.A. (" Vale"), na Avenida das Americas n° 700, 20 andar, saIu 2!8 
(audilório). Citla Amcricn, Oarrn da Tij\ICiI, m .. -sl<l Cidade, 110 dia 69 de rnôli() de 2014, às 
11h. 

02· MESA: 

Presidente: Sr. Renato da Cruz. Gomes 
Sccrelária: Sm. Maria Isohel dos Santos Vieira 

03 • PRESENÇA E "QUORUM ": 

Presentes 52% dos acionistas com direito a voto) conforme registro no Livro de Presenças 
de Acionistas, constatando·sc, dessa forma, a existéncia de quorulII para a instalação, CUl 

segunda convocação. da Assembleia Geral Extraordinâria, nos termos do Arligo 135 da Lei 
n" 6.404/76. 

I'rcs<:nICS. lam~m. o Sr. Luciano Siani, Diretor E.'<ecu\ivo rcsponsitvd pela Área tlc Fimlllça:. 
e de Relações com Invest idores da Vale, e ('I Sr. Marcelo Am:U11 Moraes. membro efetivo do 
Conselho Fiscal, na forma do Artigo 164 da Lei nO 6.404176. 

04· CONVOCAÇÃO: 

Os editais para a Asscmbleia Geral Exnaordin:íria Ihr:lm rcgulartncnte:: publicados no Joma! 
do Commercio, Diário Ofic illl dn Ditndo do Rio de Janeiro ("DOERJ") e no Va lor 
Econômico ("V3Ior") nos dias 18, 19 c 20 de março de 2014. em primeira convocação. c no 
Jornal do Commcrcio nos dias · ' 8, 19,20. 21 e 22 (edição úníca), ~3 c 24 de abril de 20:S 

JU"bI COm"":I., ..... ~tl:oo I» RiO':-_ JIn..':1> 
EmprU': VALE SA. 
,.". : 33~OOO1$'1SS 

('\ PIUIoCOIO: 00201041t!2S216 -131O:sJ20,0I, 
i '.iJ CERnF4COO DEFERIMENTO EM lMl~/2(),,,. (; O REGISTRO soa o N1RE EOATAAllI\IXO. ;W I: Aut.nlJco~ : 1890218C52..CQ5C48;;"~:l8::Si'C9S'0l51411l21Jll5,g~~lEET1eo14se8Sos /\ ~ .. , _ZloOt3_1~'. 

'Y116r\1, G. M. Sc>mI 
SOCfBIlIrt. Gtonol 



Conlinuaçllo da Ala da Assembleia Geral Extraordin~ria de Acioni:Wls da 
Vale S.A .. rc~!il.ada r1(l di~ nov,\ de maio de 2014. 

no Valor nos dias 22, 23 c 24 de abril de 2014, e no DOERJ 1I0S dias 25, 28 c 29 dt: abril de 
2014, em segunda convocação, com a seguinte Ordem do Din: 

4.1 Proposla de cancelamento de 39.536.080 ações ordindrias c 81.451.900 
preferenciais c/asse "A" de emissão da Vale m:1I1tidas em T esoumria, oriundas do 
programa de recompra de ações; 

4.2 Proposta de aumento do capital social da Vale, sem emissão de ações. no valor 
tolal de R$2.300.000.000,OO, mediante a capitalização da reserva de incentivos 
fiscais de imposto de renda, realizados nas âreas da SUDAM c da SUDENE até 
J I de dezembro de 2012, e de parcela da reserva de lucros para 
expansãolinvcstimcntos; 

4.3 Altemção do capll! do Art. 50 do Estatuto Social da Vale paTa refletir as 
propostas constnntcs dos itens 4.1 c 4.2 acima. 

05 - LEITURA DE DOCUMENTOS: 

5.1. Encontravam~se sobre a Mesu os documentos relativos uos ,ISS\lI1tOS a serem 
tratados t\sscmblcia, a suber: (i) publicações dos Editois de Convocação (primeira 
e segunda convocações); (ii) Manual comendo informações sobre a Assembleia 
Geral, em especial sobre as propostas de cancelmnento de ações de emissão da 
Companhia mantidas ctn Tesouraria ("Cancelamento de Ações") c o aumento de 
capital mediante a copitalizaçiio da reserva de incentivos fiscais de imposto de 
renda e de parceln da reserva de lucros ("Aumento de Capital"); (iii) Relatório 
sobre a origem e justificativa da alleraçiio estatutârin proposta re!ativa ao 
Cancelamento de Ações. bem como a análise dos scus eleitos jurídicos c 
econômicos; (iv) Proposta de Aumento de CapilDI, bem como o Anexo à 
proposta nos termos da Instrução CVM nO 481/09 (Anexo 14), que também inclui 
a análise dos seus efeitos juridicos e el::onômlcos; (v) Pareceres do Conselho 
Fiscal sobre o Cancelamento de Ações c o Aumento de Capiwl; (vi) ESlatuto 
Social da Vale com as alterações propostas. rendo sido dispensada pela 
unanimidade dos acionistas votantes, a leitura desses documentos, por já screm 
do conhecimento dc todos. 

Assim. após os referidos documentos terem sido debatidos e comentados pelos Acionistas, 
foram tomadas as seguintes de1iberaçÕ~y 

J~'!lbI Corntlrcll-I éo E,~do 00 Rio d~ JI:l'lU:l'O 
Ell'l1tNa : VN.E SA 
NII'lI: 333000197&8 
Protocolo: 002014'5~5215 ·1:JJll!;J2C14 
CERTIfiCO o DEf'ERIMI::NTO EM 151~mOH • E o REGISTRO SOD o NiRE E DATA 1'.eI"J~O. 
AuIo'ltlc:llçlo : lB9a210C53..."OSC4a3E5A3o\S9BiJ~F09al02514·,a2Ile51S145C1E:;neC'.GOB5C5 
~,~_'~1~ 
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Conlinuaçao dtt Alt'I d3 ASSC'mblc:ia <k'ral E;maordimiria de Aciollis\as da 
v3k S.A •. reali1.1da no dia !love de lll;l io de 20 l-I. 

06 - DELIBERAÇÕES: 

As deliberações a seguir foram aprovadas pelos acionistas volantes, nHo se computando as 
miln i festações de abslenção. 

6.1. por unanimidade, a lavr:ulI1"3 da presenle ala em fonlla de sumário c sua publicaçãu 
com a omissão dus assi f1 atums dos 3cionistas presentes, mt rorlna do /I.rligo 13(1, § ) O 

c §7.0, da lei nl> 6.404n6: 

6.2. por moioria, registrados as abstenções c os votos comrflrios rcceb idos pela Mesa. o 
c:lIlcclumcnto. com porecer fn vorávcl do Conselho Fisca l de 26.02.2014, de 
39 . .$36.080 3Ç-005 ordin<Írias c 81.451.900 ações preferenciais cta:'"'.ie "A" de em issão 
da Va le, mantidl.\s cm Tesouraria, objelo do programa de recompro. de uçõe!:t 
aprovooo pelo Conselho de Adminislraçi\o da V~lc em 30.06.20 11 c encerrado em 
25.1 \.2011; 

6.3. por maioria, registrados as abstenções c os votos contrários recebidos peja Mesa, e 
com parecer favorável do Conselho Fiscal de 01.03.2014 , o aumento do capital 
social da Vale, sem emiss.io de hOvaS nçõcs. no monlante de R$.2.300.000.000,OO 
(dois bilhões e trezenlOS milhões de reais), mediante il c.1pitarizuç.ão da r~serva de 
incentivos fiscuís de Imposto de Renda. realizados nas áreas da Superintendência do 
Des('nvolvimcnt'O da Am31.ônia SUDAM e da Superintendência do 
Desenvolvimento do 'Nordeste . SUDENE até 31.12.2012. no val or dI! 
R$2.27 1.836.962,1 6 (dois bilhões, duzentoS e setentu e Uni milhões, oitocen tos e 
tri nta e seis mil, novecentos e sessenta c do is reais c dezesseis centavos) c de 
parcela da reserva de lucros para c:<pallsãofin\'cslimemos no VO IN de 
R$28.l61037,S4 (vinte c oito milhões, cenla e sessenta c três mil. trima c sele rcais 
c o itenta c quatro centavos); 

6.4. por maioria, registrados as abstenções c os vaiaS conlrários recebidos pela Mesa. ~t 
altcraçilo do cap"t do Art. 5" do EstC\tuto Social da Vale pari! renclir o cance lamento 
de ações de emiSSào da V;\lc e o aUIllCll lO de cnpital social lIprovados nos itens 6.2 c 
6.3 acima. pass..1ndo o referido ·3l1igo a vigcr com a seguinte redação: 

"Ar/. 5" - O capital social é de RS77.JUO.ODO.OOO.OO (sl.tellto e sele bilhões c! 

Irc"tel/los milhões de reai,») cOl'respul1dclldo a 5.244.316. /20 (cinco bilhiJc,)·. 
dU2CntOS e quarel11a e quatro milhões. /reze1llas e deze.~seis mil. cellto e vime) oçãl!s 
escrilw·ois, sendo RS4'!.420.608.861,89 (quarenta C! sele bilhões, quatrocellfos e 
yi!lle milhões, sl!isn.'nluj e oito mil. oi(ocenlos e scsscm(l e um /'eais f! oile/lla e 1I0V" 
UIlfO"('1.\). divididos t!m 3.217. /88.101 (três billtõrs. duutllo ... c dczcssete milluies. 
cefllo C oitenlO e Oilo mil. qlllllrocenlu.t e duas) (lçi)cs ordinários e 
R$29.879.J91.JJ8,1l (vinle (.! nove bifMes. oitocenlQs ,- se/e1lla e nove milhões. 
In::emos e flovel1fa e 1111/ mil, cento e trillfu il oito reais e ol/ze celllovos), dil'idt'dos 
em 2.02i.127.718 (dois bt'lhões_ vinte c sete milhões, cellto e vilf/e e sele mil. 
se{(?ccnlos (! dezoito) ações preferenciais dasse "li ". incluindo' 2 (doze) dE! dfl.m: 
cspcc;af, todas sem 1:0/0/" nominal . .. ~ 

); 
J\ln!e ea!Tl1W"dll1 ~o E11ado da Rio <!& J~II~!O 
Emp;H'l : VAiG SA. 
Mr.: 3330001111&8 
P",locola: 002014'tI~~ZI6. lY0Sl201( 
CERTlF!CO o OEFERP':EN"iO EV, 151O!I~014 . E o REGIS:RO !õoeo O NIRE E ~ATAi\I!A.IXO. 
Autoonllcaçlo i , el!O~1IIC5:!OO~B326113M!960sro9Sl 1)251"1 !)Z8651 ~l'~Cl E:.SnS01O\9!IH50S 
""""""""' .... : ~U4G1 . '~'4 
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VI!&i. G. M. Se:Te 
S..erottlfll C_I 

Conlinutlçio da Atada Assembtcia Ol.:rnt El1lmordiJl:i rill d~ Adonisl:lS da 
Va l~ S.A., r~alizada nO di:\ nove de maio de 20 I':: 

07 - ENCERRAMENTO: 

Depois de lavrada e aprovada a Ata foi assinada pelos presentes. 

Atesto que a ata é cúpia fiel da originallavmda em livro próprio. 

Rio de Janeiro. 09 de maio de 20 I 4. 

Jllrna Comon:llll dQ &1&<10 :lo RIe de Jlnoo~ 
Empr_: VA!.E Só, 
..a,. ; 333OOQ101SS 
Protocole: 0020141~Ull1- lMlS'2014 
catnFlCOO OEFE!lI:.lENTO eM lS1CG12.014. r: o REGISiRO soa o N1Rl: E DATA ABAIXO. 
ALIIM1tk:r .... o : lagOZ'e.c5~B3E$o\3(lIllaD5F:I&II\DZl>141 02B&51G14SC1EI;17M"ssasDs __ ,_.1.WSo1CI" 

~( 
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ATA DA ASSEMBI,F,IA GERAL EXTRAORDlNAmA DOS ACIONIST,\S OA 
VALE S.A., IlEALIZAIJA NO I)IA SI>TE OI> M.~IO DE DOIS MIL 1\ TREZE. 

COMPANmA ABERTA 
eNI» 33.592.5 10ioool-54 

NIKn 33.300.0 19.766 

OI - LOCAL, DATA E HORA: 

No escrilório da V:lle S.A. ("Vale"). IU'I Avenida das AmêriC<ls n" 700. zn andM. ~aJll 21R 
(auditório), Ciuã Amcrica. Barra da Tijuca. ncslo Cidade. no dia Q7 de maio de 2011. ãs 
11h. 

02- MESA: 

Presidell!u: Sr. Renalo da Cruz Gomes 
Sccreulrio: Sr. Clovis Torres 

03 - PRESENÇA E "QUORUM": 

Presentes 57% dos acionistas com din:ho n voto! confonne registro no ""ro de Presenças 
de Acionistas, conslatnndo-se, dessa forma, a existência de qllorum ~r~- a instalação, em 
segunda convocação. da Assembleia Geral Extraordinária, nos lermos do Artigo 115 c!CI I,ci 
n" 6A04i76. 

Presente, tambêm, o Sr. Luciano Sinni, Diretor Executivo responsável pel;! Área de Finanças c 
de Relações com )lIv(.:slidorcs da Vale. 

04 - CONVOCAÇÃO: 

Os Editais de: Convocação para a A~embleia Geral EX!fdordinário foram rcguhumente 
publieadoy" Jomal do Commercio, nos dias [.5, 16 c 17 (edição única). 18 c 19 d~ Intlrço 
de 2013, no D~io Oficial do Estado do Rio de Janeiro (UDOERJ") nos diás 15, 18 e 19 de 
março de 2013, c n~Diário Comércio lud(lstria e Serviç(lS ("ocr") nos dias 15, 16, 17 e 18 
(edição linicu). c 19 de março de 2013. em primeira convocação. e nO JornAl do Commcrcio 
e no Vftlor Econãmico, nos dias 18, 19. 20 e 21 (edição única) e 22 de abril de 20 13, no 
DOERJ no!: dias 18, 19 e 24 de abril de 2013. e no DCI nos dias 18. 19 e 20, 21 e 2'2 
(edição üniea), em segunda convocação, com a seguinte Ordem do Dia: 



:;~:: 
' .. -' 

(ii) 
(iii) 

(iv) 

(v) 

(vii) 

(viii) 

Continuilç30 da Ata da A~~c1lLbld~ (jerall!Klraordinária lle l\ci\l!\i~r3!' da 
Vale S.A., rcaliz:.da no diil. sete de maio de 201 3. 

ProPOSl.., de ahcração do Estatuto Soeinl dn Vale, no scu lido de: I ~ 
incluir o Paritgrolfo Único 110 Art. 1°, modificar o § Io do An. lO, altemr n §1{j 
Art. I I e incluir novo § JO do Art. 10, e modificar do § 60 do Art. 11, para adapt~ 
O EShUuto Sacial da Vale à~ cláusulas estatutárias exigidas, rcspeclivamente, nos 
itens 1.1, 4.6, 4.3 e 4.5 do Regulamento de Listag.em do Nível 1 de Govemançu 
Corporativa da BM&rUOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros; 
renumerar os parágrafos)O c. 4° do Art. 10, em razão do di!;poS10 no item (i) acima; 
excluir do caput do Art. 11 a obrigatoriedade de os membros do Conselho dc 
Administração serem acionistas da Vale, face ao disposto na Lei n" 12.431112: 
inclu ir no Parágraro Único do Art. 12 a possibilidade de realização de n:uniõl..':s do 
Conselho de Adminislraçiio por Iclcconrcrência, videoconferência 011 mUro mcio 
de comunicação; 
ftltera(" o inciso XXV do Art. 14 pardo substituir o terrno "ativo perntanenle" por 
"ativo não circulanle" de forma a httrmonilá~10 com a nova denominação dada 
pela Lei nO 11.941/09; 
excluir o inciso IV do Arl. 24 tcndo vista que. o Conselho Fisc..,I, na qualidade de 
ufldi/ crtmm;lIee para lins do disposro na Lei Sarbancs-Oxley (Sarhox), já Ilnalisa o 
relatório anual da administraçilo e as demonstrações financeiras da sociedade; 
incluir no caplll do Ar1. 29 a possibilidade de os Diretores Executivos participarem 
das Reuniões de Diretor!iI execut iva por qualquer meio de comunicação que 
possa assegurar a participaç!o eretiva e a autentic idade do voco; 
excluir no § 1° do Art. 35 a limilação do prazo de validade das 'procurações od 
nego/ia ao dia 31 de dC7.elllbro de cada ano; e 
substituir no inciso I do Art. 43 a menção fi Re~erva de Exnw;t~o por Re~erva de 
Incen tivos Fiscais, uma vez o incentivo fiscal relacionado àquela reserva expirou 
em 1996. c 

4.2. COI1!to lidação do Estatuto Social para refletir as alteraçõcs aprovadas. 

os - LEITURA DE UOCUMENTOS: 

EnCOOlmvam·se sobre a Mesa os documentos relativos aos assuntos a serem tralados na 
Assembleia, a Sflber: (i) publicações dos Editais de Convocação (prilneira e segunda 
convocaçõcs); (ii) Manual da Assembleill; (i ii) E~latuto Social da Vale com as alteraçõl:S 
propostas; e (iv) Relalório sobre :t origem o justificativa das <lltcraçoos csfatlu:Íri:ls 
propOSI:lS, bclO como a análise dos seus efeitos jurídicos c cconOmicos. A leitura desses 
documento!; foi dispensada pela unanimidAde dos acionistas VOlantes. por jú serem d\l 
conhecimento de todos. 

Assim, após os referidos documentos lerem sido debatidos e comentados pelos Acionisli\S, 
fOrRm tomadas as seguintes del iberaçUcS: 
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-" ..... .... 
Conttnuaçllo da Ala da Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas da 

Vale S.A .. realizada no dia sete de maio de 2013. 

06 - DELIBERAÇÕES, 

As dclibcnlçõcs u seguir foram aprovadas pelos acionistas votantes, nào se computando 11' 

manifestações de abstenção. 

6.1. por unanimidade, a lavratura da pr~sente ata em forma de sumário e SIm publicação 
com a omissi'io das assinaturas dos acionistas presentes, na forma do Artigo 130, § l° 
e §2°, da Lei n° 6.404/76; 

6.2. por maioria, registradas as abstenções e votos contrários rec~bidos pcl!t Mesa, 11 

alteração do Estatuto Social da Vale nos termos propostos. Assim sendo. o Art. [U, o 
Art. 10, o capuf, o §lo e o § 6° do Art. 11. o Parágrafo Único do Art. 12, o inciso 
XXV do Art. 14, o Are 24, o capul d-o Art. 29, o § I" do Art. 35, e o inciso J do Art. 
43 passam a vigorar com a seguinte redação: 

• "Art. 1" ~ A Vale S.A., abreviadamente Vale, ê uma sociedade allônima 
regida pelo presente Estatuto e' pelas disposições legais que lhe forem 
apl ieaveis. 

Parágrafo Único· A Vale, seus acionistas, administradores c membros do 
Conselho Fiscal sujeilam~se também às disposições do R~gulamento de 
Listagem do Nivel I de Govcrnança COrp<lrativa da BM&r=13ovespa S.A. -­
Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuro ("Regulamento do Nivel I")." 

• "Art. lO ~ A administração da sociedade competirá ao Conselho de 
Administração c à Diretoria Executiva. 

§I" ~ Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva 
serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de termo de 
posse no Livro de Alas do Conselho de Administração Ou da 
Diretoria Executiva, confomle o caso, sendo certo que a posse de lais 
administradores estará condicionada à prévia subscrição do Termo de 
Anuência dos Administradores nos termos do disposto no 
Regulamento do Nível I, bem como ao atendimento dos rcquisitos 
legais aplicáveis. 

§2U ~ O prazo de gestão dos membros do Conselho de Adminislraçilo e da 
Diretoria Executiva se estender:] até a investidura dos respectivos 
sucessores. 

§3"· Os cargo:; de }lrl,..'Sidentc do Conselho de Administração e <.Ie Diretor 
Pr~sidcl1tc não poderão ser acumulados pela mesma pessoa. 

§4° ~ A remuneração global c anual dos administradores será fixada pela 
assembleia geral, nesta incluídos os beneficios de qUi11quer natureza e 
verhas de representação, tcndo em conta suas rcsponsabilidades, o 
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Continuação di! Ata da ASSO:::OIblda Geral Extraordinária de Acionistas da 
Vale S_A., n:ali .. .ada no dia sele de maio de 20\3. 

tempo dedicado às suas funções, sua competência e reputação 
profissional c o valor dos seus serviços no mercado. O Conselho de 
Administração distribuirá a remuneracão fixada pela ussembleia geral 
entre os seus membros e os membros da Diretoria Executiva. 

§S" - O Conselho de Administração sera assessorado por órgãos técnit~os e 
consultivos, denominados Comitês, regulados çonrormt: Seção II -
nos Comitês acJirmtc." 

• ·'Art. 11 - O Conselho de Administração, órg~o de delibernção colegiAda, 
serâ eleito peJa asscmbleia geral c composto por J r (onze) membros titulares 
e respectivos suplentes, sendo um deles o Presidente do Conselho e outro o 
Vice-Presidente. 

§IO - Os membros do Conselho de Administração têm pra:w de gestão 
unificado de 2 (dois) anos. pennitida a reeleição. 

( . .) 

§6° - O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Administração 
serão eleitos dentre os Conselheiros, na primeira reunião do Conselho 
de Administração realizada após a ilsscmbleia geral que os eleger, 
observado o disposto no Art. lO, §3°, 

( ... )" 

• "Art. 12 - O Conselho de Administração reunir-se-a, ordinariamente, Uffi2 

vez por mês e. extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente 
ou, na sua ausência. pelo Vice-Presklente deste órgão ou ainda por quaisquer 
02 (doi!;) Conselheiros em conjunto. 

Parãgrafo Único - As reuniõe." ·do Conselho de Administração serão 
realiz.adas na sede da sociedade, podendo, cxcepcionalmelllc, ser rcaliz:ldas 
em local diverso, sendo facultada a participação por telcconferêneia, por 
videoconferência ou por outro meio de comunicação que possa assegurar a 
participação efetiva e a autenticidade. do Voto." 

• "Art. 14 - Compete ao Conselho de Administração: 

( ... ) 

XXV. estabelecer alçadas da Diretoria Executiva para aquisição, alienação e 
oneração de bens do ativo não circulante c para a constituição de õnus rcais, 
observado o disposto no Art. 7 h deste Estatuto Social; 
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COnlinuaçâo da Ata da Asscmbleia Geral ExtraordillÍ1ria de Acionistas d~ 
Vale S.A., realiza.dn no dia sete de maio de 2013. 

(. .. )" 

• "Art. 24 ~ Compete ao Comitê de Controladoria: 

I - propor indicação ao Conselho de Administração do responsávt'l pela 
auditoria interna da sociedade; 

II - emitir parecer sobre as políliCüs e o plano anual de auditoria da 
sociedade apresentados pelo responsável pela auditoria intcrna, bem 
COlIJO sobre a sua execução; 

11I - acompanhar os resultados da auditoria interna da sociedade, e 
identificar, priori7.ar, e propor ao Conselho de AdministTaÇ<1o ações a 
serem aeompanhadasjunto à Diretoria Executiva." 

• "Art. 29 - A Diretoria Executiva rcunir-se-ã, ordinariamente, pejo menOs 
uma vez a cada quinzena, e extraordinariamente, sempre que convocada pelo 
Diretor-Presidente ou Seu substituto, sendo facultada a participação por 
teleconferência, por videoconferência ou por outro meio de comunicação 
que possa assegurar a participação efetiva e 11 autenticidade do voto. 

Parágrafo Único - O Diretor-Presidente deverá convocar 
extraordinária da Diretoria Executiva em virtude de solicitavã" 
menos 3 (três) membros da Diretoria Executiva." 

reunião 
de pelo 

• "Art. 35 - A representação da sociedade, ativa c passivamente, em juí7.0 ou 
fora dele, inclusive na assinatunl de documentos que importem em 
responsabílidade para esta, deverá ser realizada sempre por 2 (dois) 
Diretores Executivos em conjunto, ou por 2 (dois) procuradores conslituídos 
na forma do § 19 deste Artigo, ou por OI (um) procurador em conjunto com 
um Diretor Executivo. 

§ l° - Salvo quando da essência do ala for obrigntórin a forem. pílblica, os 
mandatários serão constituídos por procurução sob a forma de 
'instnlmenlO particular, 110 qual serão especi ficados os poderes 
outorgados e o prazo de vigência do mandato. 

( ... )" 
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Continuação dil AUI tla Ammbli!ili. Gemi Extraordinária dç Acionllitas da 
Vale 5.A .• n:ll1iuda no dill sete dI.: muio de 2013 . 

• "Art. 43 - Devera ser c(lt1!'ider.tda na propo51:t para distribuição de !IKT05. a 
constituição das seguinte.'> rt..<;crva.'i:: 

I. Reserva de Incenlivos Fiscais, li ser constitujda na f()nn!t tia legislação 
em vic.or; 

n. Reserva de Investimentos, com a finalidade de nsscguntr " malllllt:nçiio 
c o desenvolvimento dils atividades principais que compõem o objeto 
social da sociedade, em montante não superior a 50% (cinquenta por 
cento) do lucro liquido distribuível ah~ O IitTl !t\:: máximo do capital 
social da sociedade."; 

6.3. por maioria, registradas as 3bslenções e votos contr.irios recebidos pela Mesa, a 
consolidação do Estatuto Social da Vale nos tennos do Anexo I a esta ata. 

07 - ENCERRAMENTO, 

Depois de Io. ... ro.da e 31lro ... OOa a Ala foi assirwda pelos pr~senles. 

Atesto que a ala i cópia fiel da original lavrada c..1n li\'ro plóprío. 

Rio de Janeiro. 07 de maio de 201 3. 

cC : "'-;~{ 
Clovis ~o~res 

Secrctano 

/ 
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ESTATUTO SOCIAL 

CAPiTULO 1- DA DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO 

Art. 1° - A Vale SA, abreviadamente Vale, é uma sociedade anOnima regida pelo 
presente Estatuto e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

Parágrafo Único - A Vale, seus acionistas. administradores e membros do Conselho 
Fiscal sujeitam-se também às disposições do Regulamento de Listagem do Nível 1 de 
Governança Corporativa da BM&FBovespa SA - Bolsa de Valores. Mercadorias e Futuro 
("Regulamento do NiveI1~). 

Art. 2° - A sociedade tem por objeto: 

I. realizar o aproveitamento de jazidas minerais no território nacional e no 
exterior, através da pesquisa, exploração, extraçao, beneficiamento, 
industrialização, transporte, embarque e comércio de bens minerais; 

11. construir ferrovias, operar e explorar o tráfego ferroviário próprio ou de 
terceiros; 

111. construir e operar terminais marltimos próprios ou de terceiros. bem como 
explorar as atividades de navegação e de apoio portuário; 

IV. prestar serviços de loglstica integrada de transporte de carga, 
compreendendo a captação, armazenagem, transbordo, distribuição e 
entrega no contexto de um sistema multimodal de transporte; 

V. produzir. beneficiar, transportar, industrializar e comercializar toda e 
qualquer fonte e forma de energia. podendo, ainda, atuar na produção. 
geraçêo. transmissão, distribuição e comercialização de seus produtos, 
derivados e subprodutos; 

VI. exercer, no Pais ou no exterior, outras atividades que possam interessar, 
direta ou indiretamente, à realização do objeto socia!, inclusive pesquisa, 
industrialização, compra e venda, Importação e exportação, bem como a 
exploração, industrialização e comercialização de recursos florestais e a 
prestação de serviços de qualquer natureza; 

VII. constituir ou participar, sob qualquer modalidade. de outras sociedades, 
consórcios ou entidades cujos objetos sociais sejam direta ou 
indiretamente, vinculados, acessórios ou instrumentais ao seu objeto social. 

, 2125 , 
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Art. 30 
• A sociedade tem sede e foro na cidade do Rio de Janeiro. Estado do Rio de 

Janeiro, podendo. para melhor desempenho de suas atividades, criar sucursais, filia is. 
depositos, agências, armazéns. escritórios de representação ou qualquer outro tipo de 
estabelecimento no País e no elrterlor. 

Art. 4°· O prazo de duraç1!io da sociedade é indeterminado. 

CAPiTULO 11, DO CAPITAL E DAS AÇÕES 

Art. 50. O capital social é de R$75.aOO.OOo.OOO,OO (setenta e cinco bithões de reais) 
correspondenclo a 5.365.304.100 (cinco bilhões, trezentos e sessenta e cinco milhões, 
trezentas e quatro mil e cem) ações escriturais, sendo R$45.524.7B8.B27,91 (quéllenta e 
dnco bithões, quinhentos e vinte e quatro milhOes, setecentos e oitenta e oito mil, 
oilocentos e vinte e sete reais e noventa e um centavos). divididas em 3.256.724.482 (três 
bilhões, duzentos e cinquenta e seis milhOes, setecentas e vinte e quatro mil, 
quatrocentas e oitenta e duas) açOes ordinérias e R$29.475.211.172,09 (vinte e nove 
bilhões, quatrocentos e setenta e cinco milhões, duzentos e onze mil, cento e setenta e 
dois reais e nove centavos), divididos em 2.108.579.618 (dois bilhões, cento e oito 
milhões, quinhentas e setenta e nove mil e seiscentas e dezoito) ações preferendais 
classe ~A·, inclulndo 12 (doze) de classe especial, todas sem valor nominal. 

§ 1°· As ações são ordinárias e preferenciais. As ações preferenciais são das 
classes "A" e "especial·. 

§ 2" - As ações preferencial!; da classe especial pertencerao exclusivamente â 
Uniao Federal. Além dos demais direitos que lhe são expressa e 
especificamente atribuidos no presente Estalulo Social, as ações 
preferenciais da classe especial terão os mesmos direitos das ações 
preferenciais classe "A~. 

§ 3°· Cada ação ordinária, cada ação preferencial classe wA" e cada aç30 
preferencial de claSSe especial dá direito a um voto nas deliberações das 
Assembléias Gerais. respeilado o disposto no § 4" a seguIr . 

§ 40
• As açOes preferenciais das classes "A" e especial terao os mesmos direitos 

polfticos das ações ordinérias, com exceção do voto para a eleição dos 
membros do Conselho de Administração, ressalvado o disposto nos §§ 2° e 
3" do Art. 11 a seguir, bem como o direito de eleger e destituir, um membro 
da Conselho Fiscal e o respectivo suplente. 
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§ 5° - Os tilulares das ações preferenciais das classes "A" e especial terão direli 1 
de participar do dividendo a ser distribuido calculado na forma do Capitulo \ 
VII, de acordo com o seguinte criténo. 

a) prioridade no recebimento dos dividendos mencionados neste §5° 
correspondente a (i) no mlnimo 3% (três por cento) do valor do patrimônio 
liquido da ação, calculado com base nas demonstrações financeiras 
levantadas que serviram como referência para o pagamento dos dividendos 
ou (li) 6% (seis por cento) calculado sobre a parcela do capital constituída 
por essa classe de ação. o que for maior entre eles; 

b) direito de participar dos lucros distribuldos. em igualdade de condições 
com as ações ordinárias. depois de a estas assegurado dividendo igual ao 
mlnimo prioritário estabelecido em conformiclade com a allnea "a" acima; e 

c) direito de participar de eventuais bonificações, em igualdade de 
condições com as ações ordinárias, observada a prioridade estabelecida 
para a distribuição de dividendos. 

§ 6". As ações preferenciais adquirirão o exercfcio pleno e irrestrito do direito de 
voto se a sociedade deixar de pagar, pelo prazo de 03 (três) exercicios 
sociais consecutivos, os dividendos mlnimos conferidos às ações 
preferenciais, a que fizerem jus nos termos do §5~do Art. 500 • 

Art. 600 ~ A sociedade fica autorizada a aumentar seu capital social até o limite de 
3.600,000.000 (três bilhões e seiscentos milhões) de ações ordinárias e de 7.200,000,000 
(sete bilhões e duzentos milhões) de ações preferenciais dasse "A". Dentro do limite 
autorizado neste Artigo, poderá a sociedade. mediante deliberação do Conselho de 
Administração, aumentar o capital social independentemente de reforma estatutária, 
mediante a emissão de ações ordinárias etou preferenciais. 

§ 100" O Conselho de Administração estabelecerá as condições de emissão, 
inclusive preço e prazo de integralização. 

§:r'- A critério do Conselho de Administração, poderá ser excluldo o direito de 
preferência nas emissões de ações, debêntures converslveis em ações e 
bônus de subscrição, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa 
de valores ou por subscrição publica, nos termos estabelecidos na Lei 
6.404/76. 

§ 3" - Obedecidos os planos aprovados pela Assembléia Geral, a sociedade 
poderá outorgar opção de compra de ações a seus administradores e 
empregados, com ações em tesouraria ou mediante emissão de novas 
ações, excluindo o direito de preferência para os acionistas. 
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Art. 7°· A ação de dasse especial terá direito de veto sobre as seguintes matérias: 

I • alteração da denominação social; 

11- mudança da sede social: 

111 - mudança no objeto social no que se refere à exploração mineral; 

IV - liquidaçao da sociedade: 

V • alienação ou encerramento das atividades de qualquer uma ou do conjunto 
das seguintes etapas dos sistemas integrados de minério de ferro da 
sociedade: (a) depósitos minerais, jazidas. minas; (b) ferrovias: (c) portos e 
tenninais marftimos; 

VI - qualquer modificação dos direitos atribuldos às espécies e classes das 
ações de emissão da sociedade previstos neste Estatuto Social; 

VII - qualquer modiftcaçao deste Artigo 7° ou de quaisquer dos demais direitos 
atribuídos neste Estatuto Social à ação de classe especial . 

CAPíruLO 111 - DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 8° • A Assembléia Geral dos acionistas reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos quatro 
primeiros meses ap6s o ténnino do exareicio social e, extraordInariamente, sempre que 
convocada pelo Conselho de AdministraçAo. 

§ l' - E competência da Assembléia Geral Extraordinária deliberar sobre as 
matér~s objeto do Art. ro. 

I r - o acionista titulilf da ação de dasse especial será convocado fonnalmente 
pela sociedade, através de correspondência pessoal dirigida ao seu 
representante legal, com antecedência minima de 15 (quinze) dias, para 
apreciar as matérias objeto do Art. 7°. 

§ 3' - Em caso de ausência do titular da ação de classe especial na Assembléia 
Geral convocada para esse fim ou em caso de abstenção de seu voto, as 
matérias objeto do Art. 7° serão consideradas aprovadas pelo detentor da 
referida ctasse especial. 

Art. 9' .. A AssembMia Geral CXdinéria ou Elrtraordinaria sem presidida pelo Presidente 
ou, na sua ausência, pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração da sociedade. e 
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secretariada ,pelo Secretário do Conselho de Administração designado na forma do §14 
do Art. 11. 

Parágrafo Único - Nos casos de ausência ou impedimento temporário do Presidente ou 
do Vice-Presidente do Conselho de Administração, a Assembléia Geral dos Acionistas 
será presidida pelos seus respectivos suplentes. ou na ausência ou impedimentos dos 
mesmos, por Conselheiro especialmente indicado pelo Presidente do Conselho de 
Administração. 

CAPiTULO IV - OA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 10 - A administraçao da sociedade competirá ao Conselho de Administração e fi 
Diretoria Executiva. 

§1° R Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva serão 
investidos nos seus cargos mediante assinatura de termo de posse no 
Livro de Atas do Conselho de Administraçao ou da Diretoria Executiva. 
conforme o caso, sendo certo que a posse de tais administradores estará 
condicionada à prévia subscriçao do Termo de Anuência dos 
Administradores nos termos do disposto no Regulamento do Nlvel 1, bem 
como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis 

§:ZO - O prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração e da 
Diretoria Executiva se estenderá até a investidura dos respectivos 
sucessores. 

§3° - Os cargos de Presidente <lo Conselho de Administração e de Diretor 
Presidente não poderão ser acumulados pela mesma pessoa. 

§40 - A remuneração global e anual dos administradores será fixada peja 
assembleia geral, nesta incluldos os beneficios de qualquer natureza e 
verbas de representaçao, tendo em conta suas responsabilidades. o tempo 
dedicado às suas funçoes. sua competência e reputaçao profissional e o 
valor dos seus serviços no mercado. O Conselho de Administração 
distribuira a remuneraçêo fixada pela assembleia geral entre os seus 
membros e os membros da Diretoria Executiva. 

§5° - O Conselho de Administração será. assessorado por órgãos técnicos e 
consultivos. denominados Comitês. regulados conforme Seçaio 11 - Dos 
Comitês adiante. 

6125 



r----

YVALE 

SEÇÃO I - DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

SubseçJo 1 ~ Da Composição 

Art. 11 • O Conselho de Administraçio, 6rgao de deliberação colegiada, serâ eleito pela 
assembleia geral e composto por 11 (onu) membros titulares e respectivos suplentes, 
sendo um detes o Presidente do Conselho e outro o Vice-Presidente. 

§1° · Os membros do Conselho de Administraçao têm prazo de gestão unificado 
de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. 

§r - Nos termos do Artigo 141 da Lei 6.404176, terão direito de eleger e destituir 
01 (um) membro e seu suplente do Conselho de Administraçao. em 
votação em separado na assembléia geral, excluído o acionista 
controlador. a maioria dos tihJlares, respectivamente: 

I • de ações ordinárias. que representem. pelo menos, 15% (qUinze 
por cento) do tolal das ações com direito a voto; e 

11 - de ações preferenciais, que representem. pelo menos, 10% (dez 
por cenlo) do capital social. 

§3° • Verificando·se que nem os titulares de açOes ordinárias e nem os titulares 
de ações preferenciais perfIZeram. respectivamente, o quorum exigido nos 
Incisos I e 11 do §2° acima, ser-Ihes·á facultado agregar suas ações para 
elegerem em conjunto um membro e seu suplente para o Conselho de 
Administração, observando-se, nessa hipótese. o Quorum exigido pelo 
Inciso 11 do §2" deste Artigo. 

§40 - Somente poderão exercer o direito previsto no §r deste Artigo. os 
acionistas que comprovarem a titularidade inintenupta da participação 
acionária ali exigida durante o período de 3 (três) meses, no mlnimo, 
imediatamente anterior à realização da assembléia geral Que eleger 
membros do Conselho de Administraçao. 

§SO - Dentre os 11 (onze) membros titulares e respectivos sLJplentes do Conselho 
de Administração, 01 (um) membro e seu suplente. serao eleitos e/oLJ 
destituídos, em votaç!o em separado. pelo conjunto de empregados da 
sociedade. 

§61!1. O Presidente e o Vice-Preskfente do Conselho de Administração serão 
~itos dentre os Conselheíros. na primeira reunião do Conselho de 
Administração realizada após a assembleia geral que os eleger, observado 
o disposto no Art. 10, §31!1. 
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§7" - Em caso de Impedimento ou ausência temporária, o Presidente será ~ 
substituldo pelo VICe-Presidente. o qual. no perlodo de substituição. terã. : 
atribuiçOes idênticas as do Presidente, cabendo, entretanto. ao membro .. 
suplente do Presidente, o exercido do direito de voto na condição de 
Conselheiro. 

§f!O - Ocorrendo vacância do cargo de Presidente ou de Vice·PreSidente. o 
Conselho de Administraçáo elegerá seus substitutos na primeira reunião a 
ser realizada após a vacancia. 

§SO.. Em seus impedimentos ou ausências temporooas. os Conselheiros serão 
substituldos pelos respectivos suplentes. 

§10.. No caso de vacancia do cargo de Conselheiro ou de seu suplente, o 
substituto poderá ser nomeado pelos membros remanesc::entes, e servirá 
até a primeira assembléia geral, que deliberará sobre a sua eleição. Se 
ocorrer vacância da maioria dos cargos, será convocada assembléia geral 
para proceder nova eleiçao para os cargos vagos. 

§11 ~ Sempre que a eleiçao para o Conselho de Administraçao se der pelo 
regime de voto múltiplo previsto no Artigo 141 da Lei nO 6.404/1976, a 
Presidência da assembléia geral deverá informar aos acionistas presentes 
que as ações que elegerem um membro do Conselho de Administração, 
utilizando o direito de votação em separado, de que tratam os §§ZO e 3" 
deste Art. 11, não poderão participar do regime de voto mOltiplo e, 
evidentemente, não participarão do cálculo do respectivo quorum. Após a 
reallzaçao da votação em separado é que aplU'ar-se--á, definitivamente, o 
coeficiente para fins do procedimento de voto múltiplo. 

§12- Com exceção dos membros efetivos e respectivos suplentes. eleitos em 
votação em separado, respectivamente, pelo conjunto de empregados da 
sociedade e pelos titulares de ações preferenciais. conforme Inciso 11, §2" 
deste Art. 11, sempre que a eleição para o Conselho de Administraçao for 
realizada pelo regime de voto mlJltiplo, a destituição de qualquer membro 
do Conselho de Administraçao, titular ou suplente, pela assembléia geral, 
Implicará na destituição dos demais membros do Conselho de 
Administração, procedendo-se, consequentemente, à nova eleição: nos 
demais casos de vaga, ~o havendo suplente. a primeira assembléia geral 
procederá a nova eleiçao de todo o Conselho. 

§13- Sempre que, cumulativamente, a eleiçao do Conselho de Administração se 
der pelo sistema do voto múltiplo e os titulares de ações ordinârTas ou 
preferenciais ou conjunto de empregados exercerem a prerrogativa prevista 
nos §§ 2", 3° e 60 acima, será assegurado a acionista ou grupo de 
acionistas vinculados por acordo de votos que detenham mais do que 50% 
(cinqüenta por cento) das ações com direito de voto, o dIreito de eleger 
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conselheiros em número Igual ao do~ eleitos pelos demais acionistas, mais 
um, independentemente do numero de conselheiros previsto no "caput" 
deste Art. 11. 

§14 - O Conselho de Administração terá um Secretário, designado pelo 
Presidente do Conselho de Administração, que seTa. necessariamente. um 
empregado ou administrador da sociedade, em cuja ausência ou 
impedimento será substituido por outro empregado ou administrador que o 
Presidente do ConselhO de Administração designar. 

Subseção 11 - 00 Funcionamento 

Art. 12 • O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente. uma vez por mês e. 
extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente ou. na sua ausência, pelo 
Vice-Presidente deste órgão ou ainda por quaisquer 02 (dois) Conselheiros em conjunto. 

Parãgrafo Único - As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas na sede 
da sociedade, podendo. excepcionalmente, ser realizadas em local diverso, sendo 
facultada a participação por teleconferêncla. por videoconferênda ou por outro meio de 
comunk:açlo que possa assegurar a participaçao efetiva e a autenticidade do voto. 

Art. 13 • As reuniOes do Conselho de Administraçao somente se instalarão com a 
presença da maiorta de seus membros e estes somente deliberarão mediante o voto 
favorável da maioria dos membros presentes. 

§1°· Das reuniões do Conselho de Administração serao lavradas atas no Livro 
de Atas de Reunrao do Conselho de Administraçao que, após lidas e 
aprovadas pelos conselheiros presentes às reuniões, serão assinadas em 
número suficiente por quantos bastem para constituir a maioria necessária à 
aprovação das matérias examinadas. 

§r' . O Secretário será o responsável pela lavratura. distribuiç!io, arquivamento 
e guarda das respectivas atas de reuniAo do Conselho de Administração, 
bem como peja emissao de extratos das atas e certificados das 
deliberações do Conselho de Administração. 

SubseçJo 111 - Das Atribuições 

Art. 14 - Compete ao Conselho de Administração: 

1. eleger, avafiar e destituir. a qualquer tempo. os Diretores Executivos da 
sociedade, e frxar-lheS as suas atribuições; 
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li. dis\libuir a remuneração fixada pela assembléia geral entre os seus i1 L 
membros e os da Diretoria Executiva; I l/ ) 

111. atribuir a um Diretor Executivo a função de RelaçOes com os 
Investidores: 

IV. deliberar sobre as políticas de seleção. avaliação. desenvolvimento e 
remuneraçao dos membros da Diretoria Executiva: 

V. deliberar sobre as poIlllcas gerais de recursos humanos da sociedade 
propostas pela Diretoria Executiva; 

VI. fixar a orientaçAo geral dOs negócios da sociedade, suas subsidiárias 
integrais e sociedades controladas; 

VII. deliberar sobre as diretrizes estratégicas e o plano estratégico da 
sociedade propostos, anualmente, pela Diretoria Executiva; 

VIII. deliberar sobre os orçamentos anual e plurianual da sociedade, 
propostos pela Diretoria Executiva; 

IX. acompanhar e avaliar o desempenho econômico-financelro da 
sociedade, podendo solicitar à Diretoria E~ecutiva, relatórios com 
indicadores de desempenho especificas; 

X. deliberar sobre oportunidades de investimento elou desinvestimento 
propostas pela Diretoria Executiva que ultrapassem os limites de alçada 
da Diretoria Executiva definidos pelo Conselho de Administração; 

XI. manifestar-se sobre operações de fusão, cisão, incorporação em Que a 
sociedade seja parte, bem como sobre aquisições de participações 
acionárias propostas pela Diretoria Executiva; 

XII. observado o disposto no Art. r deste Estatuto Social, deliberar sobre a 
constituiçao de sociedades ou a sua transformação em outro tipo de 
sociedade, a participaçao ou retirada, direta ou indireta, no capital de 
outras sociedades. consórcios, fundações e outras entidades, através do 
exercício do direito de retirada, do exercicio ou renúncia de direitos de 
preferência na subscrição e na aquisição, direta ou indiretamente, de 
participações soe/etárias, ou de qualquer outra forma de partidpação ou 
retirada admitida em lei. nela incluldas, mas não limitadas às operaçOes 
de fusão, cisão e incorporação nas sociedades em que participe; 

XIII. deliberar sobre as políticas de riscos corporativos e financeiras da 
sociedade propostas pela Diretoria Executiva; 
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XIV. deliberar sobre a emissão de debêntures simples, não converslveis em n h. 

ações e sem garantia real proposta pela Diretoria Executiva; V 
XV, deliberar sobre as contas da Diretoria Executiva, consub~tanciacfas no 

Relatório Anual de Administraçao, bem como sobre as Demonstrações 
Financeiras, para posterior encaminhamento à apreciação da 
assembléia geral ordinária de acionistas; 

XVI. deliberar sobre a destinação do lucro do exercido, a distribuição de 
dividendos e, quando necessário, o orçamento de capital, propostos pela 
Diretoria Executiva, para posterior encaminhamento a apreciação da 
assembléia geral ordinária de acionistas: 

XVII. escolher e destituir os auditores externos da sociedade, por 
recomendação do Conselho Fiscal, em conformidade com o inciso (li) do 
§1° do Artigo 39: 

XVI1I. nomear e destituir a responsável pela auditoria interna e pela Duvidaria 
da sociedade, os quais se subordinarão diretamente ao Conselho de 
Administraç:lo; 

XIX. deliberar sobre as poUticas e o plano anual de auditoria interna da 
sociedade, propostos por seu responsável, bem como tomar 
conhecimento dos seus relatórios e detenninar a adoção de medidas 
neceSSárias; 

XX. fiscalizar a gestão dos Diretores Executivos e examinar a qualquer 
tempo, os livros e papéis da sociedade, solicitando informações sobre 
contratos celebrados ou em via de celebraçêo. e sobre quaisquer outros 
atos. de forma a garantir a integridade financeira da sociedade; 

XXI. deliberar sobre as alterações nas regras de governança corporativa, que 
incluem mas nao se limitam ao processo de prestaçáo de contas e ao 
processo de divulgaç:lio de infonnaçôes: 

XXII. deliberar sobre pOlftiC3S de condutas funcionais pautadas em padrões 
éticos e morais consubslanciados no código de ética da sociedade. a ser 
respeitado por todos os administradores e empregados da sociedade. 
suas subsldiá~as e controladas; 

XXiii. deliberar sobre políticas para evitar conflitos de interesses entre a 
sociedade e seus acionistas ou seus administradores, bem como sobre 
a adoção de providências julgadas necessárias na eventualidade de 
surgirem conflitos dessa natureza; 
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XXIV. deliberar sobre as polltlcas de responsabilidade institucional da 
sociedade em especial aquelas referentes a: meio~ambjente. saúde e 
segurança do trabalho. e responsabilidade social da sociedade 
propostas pela Diretoria Executiva; 

XXV. estabelecer alçadas da Diretoria Executiva para aquisição, alienação e 
oneração de bens do ativo nào circulante e para a constituição de ônus 
reais. observado o disposto no Art. 7" deste Estatuto Social; 

XXVI. deliberar sobre prestação de garantias em geral, e estabelecer alçadas 
da Diretoria Executiva para a contratação de empréstimos e 
financiamentos e para a celebração de demais contratos; 

XXVII. estabelecer alçadas da Diretoria Executiva para a celebração de 
compromissos, renúncia de direitos e transaçOes de qualquer natureza, 
exceto quanto ã renúncia aos direitos de preferência na subscrição e na 
aquisiçao de participaçao societária, nos termos do inciso XII deste Art, 
14; 

XXVIII, deliberar sobre quaisquer matérias que não são de competência da 
Diretoria Executiva, nos termos do presente Estatuto Social, bem como 
matérias cujos limites ultrapassem a alçada estabelecida para a Diretoria 
Executiva, conforme previsto neste Art. 14; 

XXIX. deliberar sobre quaisquer refonnulaçôes, alterações, ou aditamentos de 
acordos de acionistas, ou de contratos de consórcios, ou entre 
acionistas ou entre consorciados de sociedades ou consórcios dos quais 
a sociedade participe e, ainda, a celebraçao de novos acordos elou 
contratos de consórcios que contemplem matérias desta natureza; 

XXX. autorizar a negociaçao, celebração ou alteração de contraio de Qualquer 
espécie ou valor entre a sociedade e (I) seus acionistas, diretamente ou 
através de sociedades Interpostas, (ii) sociedades que participem, direta, 
ou indiretamente, do capital do acionista controlador ou sejam 
controladas, ou estejam sob controle comum, por entidades que 
participem do capital do acionista controlador, e/ou (iii) sociedades nas 
quais o acionista controlador da sociedade participe, podendo o 
Conselho de Adminlstraçao estabelecer delegações, com alçadas e 
procedimentos. que atendam as peculiaridades e a natureza das 
operações, sem prejulzo de manter-se o referido colegiado devidamente 
informado sobre todas as transações da sociedade com partes 
relacionadas; 

XXXI. manifestar-se sobre quafquer assunto a ser submetido à assembléia 
geral de acionistas; 
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XXXII, aulorizar a aquisiçAo de ações de sua emissão para manutenção em 
tesouraria, cancelamento ou posterior alienação; 

XXXIII. deliberar sobre recomendações encaminhadas pelo Conselho Fiscal da 
sociedade decorrentes de suas atribuições legais e estatutárias. 

§1C> _ Cabera ao Conselho de Administraçâo deliberar sobre a indicação, 
proposta pela Diretoria Executiva. das pessoas que devam integrar 6rgaos da 
admmistração, consultivo e fiscal das sociedades e entidades em que a 
sociedade tenha participação, inclusive indireta. 

§~- O Conselho de Administração pode, nos casos em que julgar conveniente, 
delegar a atribuição mencionada no parágrafo anterior a Diretoria Executiva. 

SEÇÃO 11 - DOS COMIT~S 

Art. 15 - O Conselho de Administraçao, para seu assessoramento, contará. em camter 
permanente. com 05 (cinco) comitês técnicos e consultivos, a seguir denominados: 
Comitê de Oesenvotvimento Executivo. Comitê Estratégico. Comitê Financeiro, Comitê de 
Controladoria e Comitê de Govemança e Sustentabilidade. 

§1°- O Conselho de Administração, sempre que julgar necessário. poder:t 
criar, ainda, para o seu assessoramento, outros comités que preencham 
funções consultivas ou técnicas, que nâo aquelas previstas para os 
comitês de caráter pennanente de que trata o "caput" deste Artigo. 

§2"- Os membros dos comitês serão remunerados conforme estabelecido 
pelo Conselho de Administração. sendo que aqueles que forem 
administradores da sociedade, não farão jus a percepção de 
remuneração adicional por participação nos comitês. 

Subseção I - Da Missão 

Art. 16 - A missão dos comitês é assessorar o Conselho de Administração, inclusive no 
acompanhamento das atividades da sociedade, a fim de conferir maior eficiência e 
qualidade és suas decisões. 
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Subseç'o" - Da CompOslçlio . rv l 
Art. 17 ~ Os membros dos comitês deverão ter not6ria experiência e capacidade técnica 
em relação às matérias objeto de responsabilidade do comitê em que participam e 
estarão sujeitos aos mesmos deveres e responsabilidades legais dos administradores. 

Art. 18· A composição de cada comitê será defirnda pelo Conselho de Administração. 

§11;1 _ Os membros dos comités serao nomeados pelo Conselho de 
Administração e poder~o ou não pertencer aos órgãos de administraç:io 
da sociedade, 

§r - O Inicio do prazo de gasta0 dos membros dos comités se dara a partir 
da sua nomeação pelo Conselho de Administraçao. e o término 
coincidirá sempre com o término do prazo de gestão dos membros do 
Conselho de Administração, permitida a recondução. 

§3° - Durante sua gestão, os membros dos comitês poderão ser destituidos 
do seu mandato pelo Conselho de Administração. 

Subseção 111 - Do Funcionamento 

Art. 19 - As normas relativas ao funcionamento de cada comitê serão definidas pelo 
Conselho de Administração. 

§1° _ Os comités institufdos no êmbito da sociedade nao terão funções 
executivas ou caráter deliberativo e seus pareceres e propostas serão 
encaminhados ao Conselho de Administração para deliberação. 

§r - Os pareceres dos comitês n~o constituem condição necessária para a 
apresentaçao de matérias ao exame e deliberação do Conselho de 
Administração. 

Subseção IV • Das Atribuições 

Art. 20 - As principais atribuições dos comitês estão previstas no Art. 21 e subsequentes, 
enquanto as atribuições detalhadas serão definidas pelo Conselho de Administração. 

Art. 21 - Compete ao Comitê de Oesen\lotvimenlo Executivo: 

I - emitir parecer sobre as políticas gerais de recursos humanos da sociedade 
propostas pela Diretoria Executiva ao Conselho de Administraçao: 
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11 • analisar e emitir parecer ao Consetllo de Adminlstraçao sobre a adequação 
da remuneração dos membros da Dir~oria Executiva: 

111 • propor e manter atualizada a metodologia de avallaçao de desempenho 
dos membros da Diretoria Executiva; e 

IV - emitir parecer sobre as pollticas de saúde e segurança da sociedade. 
apresentadas pela Diretoria Executiva. 

Art. 22 • COmpete ao Comitê Estratégico: 

I - emitir parecer sobre as diretrizes estratégicas e O plano estratégico da 
sociedade propostos, anualmente. pela Diretoria Executiva; 

11 - emitir parecer sobre os orçamentos de investimentos anual e plurianual da 
sociedade propostos pela Diretoria Executiva ao Conselho de 
Administração; 

111 - emitir parecer sobre as oportunidades de investimento eJou 
desinvestimento IXopostas pela Diretoria Executiva ao Conselho de 
Administração; 

IV - emitir parecer sobre as operações de fusão, cisão e incorporação em que a 
sociedade e suas controladas sejam parte, bem como sobre aquisições de 
participações acionárias propostas pela Diretoria Executiva ao Conselho de 
Administração. 

Art. 23· Compete ao Comitê Financeiro: 

I· emitir parecer sobre as pollticas de riscos corporativos e financeiras e 
sistemas internos de controle financeiro da sociedade; 

n - emitir parecer sobre a compatibilidade entre o nivel de remuneração dos 
acionistas e os parametros estabelecidos no orçamento e na programação 
financeira anuais, bem como sua consistência com a polltica geral de 
dividendos e a estrutura de capital da sociedade. 

Art. 24 - Compete ao Comitê de Conltoladoria: 

1- propor ind icação ao Conselho de AdminIstração do responsável pela 
auditoria interna da sociedade; 
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. . . 00· . d . :1. til emitir parecer sobre as pollllcas e o plano anual de a Ilona a sooedad ( \ 
apresentados pelo responstlvel pela audItoria interna, bem como sobre a\ 
sua execução; 

acompanhar os resultados da auditoria interna da sociedade, e identificar. 
priorizar. e propor ao Conselho de Administração açOes a serem 
acompanhadas junto à Diretoria Executiva. 

Art 25· Compete ao Comité de Governança e Sustentabiridade: 

I - avaliar a eficéda das práticas de gavernança da companhia e de 
funcionamento do Conselho de Administração, e propor melhorias; 

11 - propor melhorias no código de ética e no sistema de gestão para evitar a 
ocorrência de conflitos de interesse entre a sociedade e seus acionistas ou 
administradores da SOciedade; 

111 - emitir parecer sobre potenciais conflitos de interesse entre a sociedade e 
seus acionistas Ou administradores: e 

IV ~ emitir parecer sobre as pollticas de responsabilidade institucional da 
sociedade, tais como meio-ambiente e responsabil idade social da 
sociedade. apresentadas peja Diretoria Executiva. 

SEÇAo 111 • DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Subseção 1- Da ComposiçAo 

Art. 26 • A Diretoria Executiva, órgão de administração executiva da soctedade, será 
composta de 06 (seis) a 11 (onze) membros, sendo um deles o Diretor-Presidente, e os 
demais. Diretores Executivos. 

§1'" - O Diretor-Presidente submeter~ ao Conselho de Administração os 
nomes dos candidatos à Diretoria Executiva com notório conhecimento e 
especialização sobre a matéria de responsabilidade de sua ~rea de 
atuação, podendo. incfusive, propor ao Conselho de Admin;slraçáo sua 
destituição a qualquer tempo. 

§2° - Os Diretores Executivos terão suas atribuições individuais definidas pelo 
Conselho de Administração. 

§3° - O prazo de ges1Ao dos membros da Diretoria Executiva é de 2 (dois) 
anos, permitida a reeleição. 
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Subseç:lo 11- Do Funcionamento 

Art. 27 - O Diretor-Presidente e os demais membros da Diretoria Executiva responderâo 
por suas respectivas atribuições mesmo que afastados da sede por motivo de viagem no 
exerclcio de suas funções. Nos casos de vacância, de impedimento temporário ou 
quaisquer outras fonnas de ausência por razões particulares, as substituiçOes do Diretor-· 
Presidente e dos demais Diretores Executivos observarão os seguintes procedimentos. 

§2' -

§ 3·-

§ 4"-

Em caso de impedimento tempor~rio do Diretor-Presidente, este será 
substituído pelo Diretor Executivo responsável pela área de Finanças, 
que acumulará as atribuiç6es e responsabilidades legais, estatutárias e 
regulamentares do Diretor-Presidente. substituição esta sujeita a 
ratificação pelo Conselho de Administração. No caso de sua ausência, o 
Diretor-Presidente designará o seu próprio substituto, o qual assumirá 
todas as suas alribuições e responsabilidades legais, estatutárias e 
regulamentares. 

Em caso de impedimento temporário ou ausência de qualquer outro 
Diretor Executivo, este será substltuido, mediante indicação do Diretor­
Presidente, por qualquer um dos demais Diretores Executivos, que 
acumulará a6 atribuições e responsabilidades legais, estatutárias e 
regulamentares do Diretor Executivo impedido, enquanto no exercício do 
cargo do Diretor Executivo substituido, excluldo o direito de voto nas 
reuniOes da Olretoria Executtva. 

Em caso de vacância no cargo de Diretor Executivo, o membro 
substituto serc1l selecionado e o seu nome será submetido pelo Diretor­
Presidente ao Conselho de Administração que o elegerá para completar 
o prazo de gestao remallescenle do substituldo. 

Em caso de vacância no cargo de Diretor-Pres;dente, o Diretor 
Executivo responsável pela área de Finanças substituirá o Diretor­
Presidente, acumulando as suas atribuiçôes, direitos e 
responsabilidades com as do Diretor-Presidente até que o Conselho de 
Administração realize nova eleiçâo para o cargo de Diretor-Presidente. 

Art. 28 .. Respeitados os Hmites de alçada estabelecidos para cada Diretor Executivo. as 
decisões sobre as matérias afelas a área específica de sua atuaçao. desde que a matéria 
nao afete a área de atuação de outro Diretor Executivo. serão tomadas por ele própriO ou 
em conjunto com o Diretor·Presidente, em matérias ou situações preestabelecidas por 
este ultimo. 

Art. 29 - A Diretoria Executiva reunir-se-á. ordinariamente, pelo menos uma vez a cada 
quinzena, e extraordinariamente, sempre que convocada pelo Diretor-Presidente ou seu 
substituto, sendo facultada a participação por tefeconferência. por videoconferência ou por 
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outro meio de comunicação que possa assegurar a participação efetiva e a autenticidade 
do voto. 

Pal"âgrafo Único ~ O Diretor-Presidente deverá convocar reunião extraordinária da 
Diretoria Executiva em virtude de solicitaçao de pelo menos 3 (três) membros da Diretoria 
Executiva . 

Art. 30 - As reuntões da Diretoria Executiva somente se instalaraQ com a presença da 
maioria dos seus membros. 

Art. 31 - O Diretor-Presidente conduzirá as reuniões da Diretoria Executiva de modo a 
priorizar aS deliberações consensuais dentre os seus membros, 

§1l) _ Não obtido o consenso dentre os membros da Diretoria. o Diretor­
Presidente poderá (I) retirar a matéria da pauta, (ii) articular a formação 
da maioria, inclusive fazendo uso do voto de qualidade ou, (iii) no 
inte~sse da .sociedade e mediante exposiçao fundamentada. decidir 
indi\lidualmente sobre matérias de deliberaçao colegiada, inclusive 
aquelas relacionadas no Art. 32. e nao excetuadas no §~ a seguir. 

§:2D • As decisões relativas aos orçamentos anua! e plurianual e ao plano 
estratégico e ao Relatório Anual de Administração da sociedade serão 
tomadas pela maioria dos votos, quando considerados todos os 
Diretorés Executi\los. desde que dentre os quais conste o voto favorável 
do Diretor~Presidente. 

§3" - O Diretor~Presidente deverá dar ciência ao Conselho de Administração 
da utilização da prerrogativa de que trata o item (iii) do §1" acima, na 
primeira reunião do Conselho de Administração que suceder à decisão 
correspondente. 

Subseção 111 - Das AtribuiçõeS 

Art. 32 - Compete à Diretoria Executiva: 

I - deliberar sobre a criaçao e a eliminação das Diretorias de Departamento 
subordinadas a cada Diretor Executivo: 

11 • elaborar e propor ao Conselho de Administração as politicas gerais de 
recursos humanos da sociedade, e executar as poIlticas aprovadas; 

111 - cumprir e fazer cumprir a orientação gerai dos negócios da sociedade 
estabelecida pelo Conselho de Administraçã!); 
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elaborar e propor, anualmente. ao Conselho de Administração as 
diretrizes estratégicas e o plano estratégico da sociedade. e executar o 
plano estrat6glco aprovado; 

v - elaborar e propor ao Conselho de Administração os orçamentos anual e 
plurianUal da sociedade. e executar os orçamentos aprovados; 

VI • planejar e conduzir as operações da sociedade e reportar ao Conselho 
de Administração o desempenho econ6mico-financeiro da sociedade, 
produzindo Inclusive relatórios com indicadores de desempenho 
especificas; 

VII - identificar, avaliar e propor ao Conselho de Administração oportunidades 
de investimento c/ou desinvestimcrno QUe ultrapassem os ~mites de 
alçada da Diretoria Executiva estabelecidos pelo Conselho de 
Administraç~. e e)(ecutar os Investimentos elou desinvestimentos 
aprovados; 

VIU- identificar. avaliar e propor ao Conselho de Administração operações de 
rusao, cisão e incorporaçao em que a sociedade seja parte, bem como 
aquisições de participações acionárias. e conduzir as fLlSões, cisões, 
incorporações e aquisições aprovadas; 

IX - elaborar e propor ao Conselho de Administração as polfticas financeiras 
da sociedade. e executar as polflicas aprovadas; 

X - propor ao Conselho de Administração a emissão de debêntures simples, 
nao converslveis em açOes e sem garantia real: 

XI - definir e propor ao Conselho de Administração, ap6s o levantamento do 
balanço, a destinação do lucro do el(ercício, a distribuição dos 
dividendos da sociedade e, quando necessário, o orçamento de capital; 

XII - elaborar, em cada exercido, o Relat6rlo Anual de Administração e as 
Demonstrações Financeiras a serem submetidas ao Conselho de 
Administraçao e. postérionnente. à assembléia geral; 

XIII - aderir e promover a adesão dos empregados ao código de ética da 
sociedade. estabelecido pelo Conselho de Administraç:Ao; 

XIV - elaborar e propor ao Conselho de Administração as pollticas de 
responsabilidade Institucional da sociedade. tais como meio-ambiente, 
saúde, segurança e responsabi lidade social da sociedade e implementar 
as pollticas aprovadas; 
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autorizar a aquis1çâo, alienação e oneração de bens m6veis ou imóveis, 
inclusive valores mobiliários. contrataçao de serviços. sendo a 
sociedade prestadora ou tomadora dos mesmos, podendo estabelecer 
normas e delegar pOderes, tudo conforme as alçadas da Diretoria 
Executiva estabelecidas pelo Conselho de Administração; 

XVI - eutOfaar a ceJebraçao de acordos. contratos e convênios que 
constituam On05. obrigações ou compromissos para a sociedade, 
pOdendo estabelecer normas e delegar poderes, tudo conforme as 
alçadas da Diretoria Executiva estabelecidas pelo Conselho de 
Administração; 

XVII - propor ao Conselho de Administração quaisquer reforrnulaçôes, 
alterações. ou aditamentos de acordos de acionistas ou entre acionistas. 
ou de contratos de consórdo ou entre consorciados. de sodedades ou 
consórcios dos quais a sociedade pat1icipe a, ainda, propor a celebração 
de novos acordos e contratos de consórcio que contemplem matérias 
desta natureza; 

XVIU - autorizar a cnaçao e o encerramento de fiI~is , sucursais, agências, 
depOsitos, armazéns, escritório de representação ou qualquer outro tipo 
de estabelecimento no Pais e no exterior; 

XIX - autorizar a celebraçAo de compromissos, renúncia de direitos e 
transações de quaSquer natureza, exceto quanto â renUncia aos direitos 
de preferência na subscriçao e na aquisiçao, nos termos do inciso XII 
do Art. 14, podendo estabelecer normas e delegar poderes, tudo 
conforme as alçadas da Diretoria Executiva estabelecidas pelo Conselho 
de AdministraçAo; 

xx - estabelecer e informar ao Conselho de Administraç30 os limites de 
alçada individuai de Diretores Executivos, respeitados os limites de 
alçades da Diretoria Executiva COlegiada estabelecidos pelo Conselho 
de Administração; 

XXI - estabelecer, a partir dos limites de alçada fixados pelo Conselho de 
Administra~o para a Diretoria Executiva, os limites de alçada ao longo 
da linha hierérquica da organização administraUva da sociedade, 

§1° - Caberá à Diretoria Executiva a fixação da orientação de voto a ser 
seguida por seus representantes, em assembléias gerais ou 
equivalentes nas sociedades, fUndações e outras entidades de que 
participa a sociedade. direta ou indiretamente, respeitadas as 
oportunidades de investimento da sociedade e orientações aprovadas 
pelo ConselhO de Administração, bem como o respectivo orçamento, e 
observado sempre o limite de sua alçada com respeito, dentre outros, ao 
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endividamento, à alienação ou oneração de ativos. à renúncia de direitos 
e ao aumento ou redução de participação societária. 

§ r - Caberei ~ Diretoria Executiva indicar para deliberação do Conselho de 
Administraçâo as pessoas que devam integrar órgãos da administração, 
consultivo e fiscal das sociedades e enttdades em que a sociedade 
tenha participação, inclusive indireta. 

Art. 33 - sao atribuições do Diretor-Presidente: 

I - presídir as reuniões da Diretoria Executiva: 

11 .. exercer a direçao executiva da sociedade, cumprindo-Ihe. para tanto. a 
coordenaçao e ao supervisão das atividades dos demais Diretores 
Executivos. diligenciando para que sej<.m l'ieknente observadas as 
deliberações e as diretrizes fixadas pelo Conselho de Administração e pela 
assembléia geral: 

111.. coordenar e supervisionar as atividades das áreas e unidades de negócio 
que lhe estiVerem diretamente subordinadas; 

IV - selecionar e submeter ao Conselho de Administraçêo os nomes dos 
candidatos a cargos de Diretor Executivo, a serem eleitos pelo Conselho de 
Administraç!!io, bem como propor a respectiva destituição; 

v - coordenar o processo de tomada de decisão da Diretoria Executiva, 
conforme disposto no Art. 31 da Subseção 11 - Do Funcionamento: 

VI - indicar, dentre os membros da OiretOfia Execvliva. os subslitutos dos 
Diretores Executivos nos casos de impedimento temporário ou ausência 
destes, nos termos do Art. 27 da Subseção 11- 00 Funcionamento; 

VII - manter o Conselho de Administração informado das alividades da 
socIedade; e 

VIII - elaborar, junto com os demais Diretores Executivos, o Relatório Anual de 
AdministraçAo e levantar as demonstrações ftnanceiras; 

Art. 34 - São atribuições dos Diretores Executivos: 

I - executar as atribuições relativas à sua área de atuaçao; 

11 - participar das reuniões da Diretoria Executiva, concorrendo para a definiçao 
das pollticas a serem seguidas pela sociedade e relatando os assuntos da 
sua respectiva área de atuaçao; 
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111 - cumprir e fazer cumprir a Oftentação geral dos negócios da sociedade 
estabelecida peio Conselho de Admlnistraçao na gestao de sua área 
cspecffi~ de atuação; 

IV- contratar os serviços previstos no §2° do Artigo 39, em atendimento às 
determinações do Conselho Fiscal. 

Art. 35 - A representação da sociedade. ativa e passivamente. em juizo ou fora dele. 
inclusive na assinatura de documentos que importem em responsabilidade para esta. 
deverá ser realizada sempre por 2 (dois) Oiretores Executivos em conjunto, ou por 2 
(dois) procuradores constiluldos na forma do § 1° deste Artigo, ou por 01 (um) procurador 
em conjunto com um Diretor Executivo. 

§ 1° - Salvo quando da essência do ato for obrigatória a forma pública, os 
man~atârios serAo cansl/tuldos por proClKação sob a forma de 
instrumento particular. no qual serão especificados os poderes outorgados 
e o prazo de vigéncia do mandato. 

§ 2"- Pode, ainda, a sociedade ser representada por um único procurador nas 
assembléias gerais de acionistas, ou equilfalentes, de sociedades, 
consórcios e outras entidades das quais participe a sociedade, ou em atos 
decorrentes do exercIcio de poderes çonstantes de procuração -ad 
judieis· ou: (a) perante óryAos de qualquer esfera de governo, alfândega e 
concessionárias de serviço público para atos especlficos nos quais não 
seja necessária ou até permitida a presença do segundo procurador: (b) 
na assinatura de Instrumentos contratuais em solenidade elou 
drcunsUlncias nas quais nao seja passlvel a presença do segundo 
procurador; e (c) na assinatura de doclmentos de qualquer espécie que 
Importem em obrigação para a sociedade cujos limites de valores sejam 
estabelecidos pela Diretoria Executiva. 

§ 311
• No caso de Obrigações a serem assumidas no exterior, a sociedade 

podetã ser representada por apenas um membro da Diretoria Executiva. 
ou por um único procurador com poderes e:speclficos e limitados, nos 
térmos deste Estatuto Social. 

§ 4° ~ As citações e notificações judiciais ou extra-judiciais serão feitas na 
pessoa do Diretor Executivo responsãvel pelas funções <le Relações com 
Investidores. ou por procuador constltuido na forma do § 1° deste Artigo. 
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CAPiTULO V - DO CONSELHO FISCAL 

Art. 36 - O Conselho Fiscal, 6rgão de funcionamento permanente, será composto de 03 
(três) a 05 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela Assembléia 
Geral. que fixará a sua remuneração. 

Art. 37 - Os membros do Conselho Fiscal exercerão suas funções até a primeira 
Assembléia Geral Ordinária que se realizar após a sua eleição, podendo ser reeleitos. 

Art. 38 - Em suas ausências, impedimentos ou nos casos de vacância, os membros do 
Conselho Fiscal serão substituldo$ pelos respectivos suplentes. 

Art. 39 - Ao Conselho Fiscal compete exercer as atribuições previstas na legislação 
aplicável em vigor, neste estatuto social, e regulamentadas em Regimento Interno próprio 
a ser aprovado por seus membros. 

§ 10
• O Regimento Interno do Conselho Fiscal deverá regulamentar, além das 

atribuições já estabelecidas na lei 6.404ne, necessariamente, as 
seguintes: 

(i) estabelecer procedimentos a serem utilizados pela sociedade para 
receber, processar e tratar denúncias e reclamações relacionadas a 
questões contábeis, de COntroles contábeis e matérias de auditoria, bem 
como assegurar que os mecanismos de recebimento de denúncias 
garantam sigilo e anonimato aos denunciantes; 

(li) recomendar e auxiliar o Conselho de Administração na escolha, 
remuneração e destituiçao dos auditores externos da sociedade; 

(iií) deliberar sobre a contratação de novos serviços passlveis de serem 
prestados pelos auditores extemos da sociedade; 

(Iv) supervisionar e avaliar os trabalhOs dos auditores externos, e determinar 
à administração da sociedade a eventual retenção da remuneração do 
auditor externo, bem como mediar eventuais divergências entre a 
administração e os auditores externos sobre as demonstrações 
financeiras da sociedade. 

§ 20 
• Para o adequado desempenho de suas funções, o Conselho Fiscal 

poderá determinar a contrataçao de serviços de advogados, consultores 
e analistas, e outros recursos que sejam necessários ao desempenho de 
suas funções, observado o orçamento. proposto pelo Conselho Fiscal e 
aprovado pelo Conselho de Administração, sem prejuizo do estabelecido 
no § 8° do Artigo 163 da leI 6.404/76. 
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§3° - Os membfos do Conselho Fiscal deverão disponibilizar, com 
antecedência minima de 30 (trinta) dias .é realização da Assembléia 
Geral Ordinéria, manifestação sobre o relatório da administração e as 
demonstrações financeiras . 

CAPITULO VI - DO PESSOAL DA SOCIEDADE 

Art. 40 - A sociedade mantera um plano de seguridade soelal para os empregados, gerido 
por fundaÇão institulda para este fim, observado o disposto na legislação especrfrca. 

CAPíTULO VII- DO EXERClclO SOCIAL E DA DISTRIBUiÇÃO DOS lUCROS 

Art. 41 - O exercido social coinddiré com o ano eMl, tennlnando, portanto, em 31 de 
dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras. 

Art. 42 - Depois de constitufda a reserva legal. a destinação da parcela remanescenle do 
lucro liqutdo apurado ao fim de cada exercido social (que coincidira com o ano civil) será. 
por proposta da Adrnf"'stração. submetida à deUberaç30 da Assem~ Geral. 

Parágrafo Único - O valor dos juros. pago ou creditado. a titulo de juros sobre o capItal 
próprio nos termos do Artigo 90, § 7° da lei nO 9249, de 26/12195 e legislação e 
regulamentaç:io pertinentes, poderá ser imputado ao dividendo obrigatório e ao dividendo 
anua! mlnimo para as ações preferenciais, integrando tal valor o montante dos dividendos 
distribuldos pela sociedade para todos os efeitos legais. 

Art. 43 - Devera ser considerada na proposta para distribuição de lucros. a constitulçâo 
das seguinte-s reservas: 

I. Reserva de Incentivos Fiscais, a ser conslituida na forma da legisiaçao em 
vigor: 

11. Reserva de Investimentos, com a flO8lidade de assegurar a manutençao e 
o desenvolvimento das atividades principais que compõem o objeto social 
da sociedade, em montante não superior a 50% (cinqOenta por cento) do 
lucro liquido distribuível até o limite máximo do capital social da sociedade. 

Art. 44 - Pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) dos lucros liquidas anuais, ajustadoS 
na forma da lei, serao destinados ao pagamento de dividendos. 
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Art. 45 - O Conselho de Administração, por proposta da Diretoria Executiva, poderá 
determinar o levantamento de balanços em peliados inferiores ao periodo anual e 
declarar dividendos ou juros sobre capital próprio ao conta do lucro apurado nesses 
balanços, bem como declará-los à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 
existentes no último balanço anual ou intermediário. 

Art. 46 - Os dividendos e OS juros sobre capilal próprio de que trata o Paràgrafo único do 
Art. 42 serão pagos nas épocas e locais indicados pela Diretoria Executiva. revertendo a 
favor da sociedade os que não forem' reclamados dentro de 3 (três) anos após a data do 
início do pagamento. 
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